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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DA SEDE DO GOVERNO

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento sem termo de Lucia Vong, para o exercício 
de funções de auxiliar, 10.º escalão, nestes Serviços, caduca em 
24 de Outubro de 2023, nos termos da alínea 1) do artigo 15.º da 
Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos), em vigor.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos da Sede do Gover-
no, aos 16 de Outubro de 2023. — A Directora dos Serviços, 
Lao Kuan Lai da Luz.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 69/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do n.º 1 do artigo 3.º e do artigo 7.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 6/1999, republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021 (Alteração ao Regulamento Administrativo 
n.º 6/1999 — Organização, competências e funcionamento dos 
serviços e entidades públicos), conjugado com o disposto nos 
n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 181/2019, com as alterações 
introduzidas pela Ordem Executiva n.º 19/2021, o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no presidente do Conselho de Administra-
ção do Instituto de Promoção do Comércio e do Investimento 
de Macau, U U Sang ou no seu substituto legal, todos os pode-
res necessários para representar a Região Administrativa Es-
pecial de Macau, como outorgante, no suplemento do contrato 
de arrendamento do 6.º andar do Edifício do Posto Fronteiriço 
de Macau no Posto Fronteiriço Qingmao, a celebrar com a 
Guangdong Nam Yue Group Corporation Limited.

13 de Outubro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 70/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos n.os 4 e 5 do artigo 6.º da Lei n.º 1/2021 (Regime de bene-
fícios �scais para as empresas que exerçam actividades de ino-
vação cientí�ca e tecnológica), o Secretário para a Economia e 
Finanças manda:

澳門特別行政區

政 府 總 部 事 務 局

聲 明

12/2015

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 69/2023號經濟財政司司長批示

2/2021 6/1999

6/1999 19/2021

181/2019

 

第 70/2023號經濟財政司司長批示

1/2021
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第 71/2023號經濟財政司司長批示

2/2021 6/1999

6/1999 181/2019

 

–––––––

 

1. São nomeados Chan Chou Weng e Iong Nin Fai, represen-
tantes da Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvi-
mento Tecnológico, como membro e respectivo substituto da 
Comissão de Avaliação de Empresas de Actividades de Ino-
vação Cientí�ca e Tecnológica, em substituição de Che Weng 
Keong e Chan Chou Weng, respectivamente, até ao termo do 
mandato dos substituídos.

2. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

16 de Outubro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 71/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021 (Alteração 
ao Regulamento Administrativo n.º 6/1999 — Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públicos), 
do n.º 1 da Ordem Executiva n.º 181/2019 e do artigo 6.º dos 
estatutos da Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques 
Industriais de Macau, Limitada, o Secretário para a Economia 
e Finanças manda:

1. É exonerado Lam Hou Iun do cargo de presidente do Con-
selho de Administração da Sociedade para o Desenvolvimento 
dos Parques Industriais de Macau, Limitada, com efeitos a partir 
de 10 de Outubro de 2023.

2. É nomeado Lo Ioi Weng para exercer, a tempo inteiro, 
o cargo de presidente do Conselho de Administração da 
Sociedade para o Desenvolvimento dos Parques Industriais de 
Macau, Limitada, em representação da Região Administrativa 
Especial de Macau (adiante designada por RAEM).

3. É nomeado Chan Hon Sang para exercer, em regime de 
acumulação de funções, o cargo de administrador do Conselho 
de Administração da Sociedade para o Desenvolvimento dos 
Parques Industriais de Macau, Limitada, em representação da 
RAEM.

4. A remuneração das funções dos nomeados referidos nos 
dois números anteriores é a que for �xada, nos termos estatu-
tários, pela assembleia geral da mesma sociedade.

5. O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da 
sua publicação.

19 de Outubro de 2023.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 19 
de Outubro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.
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保 安 司 司 長 辦 公 室

第 107/2023號保安司司長批示

57/99/M

86/2021

182/2019

 

批 示 摘 錄

15/2009 26/2009

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 81/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança  n.º 107/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos das 
disposições dos artigos 38.º e 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 
de Outubro, conjugados com os n.os 1 e 5 da Ordem Executiva 
n.º 182/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 86/2021, o 
Secretário para a Segurança manda:

São subdelegados no director da Polícia Judiciária, Sit Chong 
Meng, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para outorgar em nome do Governo da Região Administrativa 
Especial de Macau, por averbamento, a renovação do contrato 
individual de trabalho, pelo período de um ano, com Ma Hei 
Fung.

17 de Outubro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 25 de Setembro de 2023:

Lai Man Vai — renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como subdirector da Polícia Judiciária, nos ter-
mos do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 e do artigo 8.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, a partir de 1 de Novem-
bro de 2023, em virtude de se manterem os fundamentos 
que prevaleceram à respectiva nomeação.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 18 de Outubro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 81/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Companhia 
de Cientí�ca Instrumento Pok Fo, Limitada», relativo ao for-



13524    43   2023  10  25 

 

第 82/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021

183/2019

 

批 示 摘 錄

15/2009

26/2009

–––––––

 

necimento e instalação de equipamentos de fabrico e teste de 
novos materiais e dispositivos funcionais para o Instituto de 
Física Aplicada e Engenharia de Materiais da Universidade de 
Macau – Lista de aquisição III;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

13 de Outubro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 82/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 5.º e no artigo 7.º, ambos do Regula-
mento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 
funcionamento dos serviços e entidades públicos), republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2021, conjugados com 
os n.os 1, 2 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, alterada pela 
Ordem Executiva n.º 87/2021, a Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Song 
Yonghua, todos os poderes necessários para praticar os seguin-
tes actos:

1) Representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato a celebrar com a «Four Star 
Companhia Limitada», relativo ao fornecimento e instala-
ção de equipamentos de fabrico e teste de novos materiais e 
dispositivos funcionais para o Instituto de Física Aplicada e 
Engenharia de Materiais da Universidade de Macau – Lista de 
aquisição IV;

2) Executar o contrato referido na alínea anterior, salvo no 
que respeita à rescisão e à resolução convencional do contrato.

13 de Outubro de 2023.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Extracto de despacho

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 5 de Outubro de 2023:

Choi Peng Cheong — renovada a comissão de serviço, pelo pe-
ríodo de um ano, como presidente do Instituto para a Super-
visão e Administração Farmacêutica, nos termos dos artigos 
5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Che�a) e 8.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 26/2009 (Disposições complementares do 
estatuto do pessoal de direcção e che�a), por possuir capaci-
dade de gestão e experiência pro�ssional adequadas para o 
exercício das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 16 de Outubro de 2023. — A Chefe do Gabinete, substituta, 
Kan Pui Man.
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廉 政 公 署

批 示 摘 錄

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

Vasco Manuel de Sousa e Brito Lopes

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

COMISSARIADO CONTRA A CORRUPÇÃO

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 29 de Setembro de 2023:

O pessoal abaixo identi�cado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, 
conforme a seguir discriminado:

— Ng Pui San, técnica superior assessora, 1.º escalão, pelo 
período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2023;

— To Wai Meng, técnica especialista, 3.º escalão, pelo período 
de dois anos, a partir de 20 de Dezembro de 2023;

— Loi Ka Hou, técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, pelo período 
de dois anos, a partir de 1 de Janeiro de 2024;

— Chang Nga Si, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, 
pelo período de um ano, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

Por despacho do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 11 de Outubro de 2023:

Ho Fai In — renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como técnica superior assessora principal, 2.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 1 de Janeiro de 2024.

Por despachos do Ex.mo Senhor Comissário contra a Cor-
rupção, de 13 de Outubro de 2023:

Ivo Donat Firmo Mineiro, Fong Pak Ian e Vasco Manuel de 
Sousa e Brito Lopes — renovadas as comissões de serviço, 
pelo período de um ano, como assessores deste Comissaria-
do, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 31.º, n.º 1, e 
32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, alte-
rado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, a partir 
de 20 de Dezembro de 2023.

O pessoal abaixo identi�cado — renovadas as comissões de 
serviço, para o exercício de funções neste Comissariado, 
nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, e 30.º, n.º 1, 
e 32.º, n.º 1, do Regulamento Administrativo n.º 3/2009, 
alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 3/2013, con-
forme a seguir discriminado:

— Che Un Fong, técnica superior principal, 1.º escalão, pelo 
período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2023;

— Lam Mei Fong, técnica especialista principal, 1.º escalão, 
pelo período de um ano, a partir de 20 de Dezembro de 2023.
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4/2012 10/2000

3/2013 3/2009

14/2009

21/2021

14/2016 ( )

12/2015

–––––––

  

海 關

批 示 摘 錄

2/2022

21/2001

2/2022

21/2001

–––––––

 

Hong Ian Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo com referên-
cia à categoria de técnico superior assessor principal, 1.º esca-
lão, nos termos dos artigos 16.º e 30.º da Lei n.º 10/2000, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 4/2012, 30.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 3/2009, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 3/2013, 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 3 e 4, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, 2.º, alínea 3), e 5.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e 4.º e 7.º da Lei n.º 12/2015 «Regi-
me do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Comissariado contra a Corrupção, aos 18 de Outubro de 
2023. — O Chefe do Gabinete, Chan In Chio.

SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 29 de Setembro de 2023:

Wong Chi Keong - renovada a comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como assessor dos Serviços de Alfândega, 
nos termos do artigo 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 21/2001, alterado e republicado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 2/2022, a partir de 20 de Dezembro de 2023.

Chio Iek - renovada a comissão de serviço, como assessora dos 
Serviços de Alfândega, pelo período de 20 de Dezembro 
de 2023 a 7 de Julho de 2024, nos termos do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 21/2001, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 2/2022.

–––––––

Serviços de Alfândega, aos 16 de Outubro de 2023. — O 
Director-geral, Vong Man Chong.
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GABINETE DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

DE ÚLTIMA INSTÂNCIA

Extracto de despacho

Por despachos do Presidente do Tribunal de Última 
Instância, de 18 de Outubro de 2023:

Os escrivães judiciais principais, 3.º escalão, abaixo indicados, 
classi�cados na respectiva lista de classi�cação �nal do curso 
de formação para acesso à categoria de escrivão judicial 
especialista, publicada no Boletim O�cial da RAEM n.º 39, 
II Série, de 27 de Setembro de 2023 — nomeados de�nitiva-
mente como escrivães judiciais especialistas, 1.º escalão, da 
carreira de o�cial de justiça judicial, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1 do Regulamento Administrativo n.º 19/2000, de 6 
de Março, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 39/2011, de 19 de Dezembro, artigos 13.º e 25.º da Lei 
n.º 7/2004, de 2 de Agosto, na redacção da Lei n.º 14/2009, 
de 3 de Agosto, conjugado com o artigo 22.º, n.º 8, alínea a), 
do ETAPM vigente:

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal de Segunda 
Instância:

Ip Pak Kei.

Pessoal do quadro da Secretaria do Tribunal Judicial de 
Base:

Carlos Alberto da Silva Assunção, Ho In Wa, Cheong Chon 
U, Chong Wa Weng, Cheong Kin Ian, Sun Kuan Pok, Chan U 
Wai, Lam Lok Kei Roque, Ho Pui Fong, Tam Lau Si, Ho Wai 
Kuan, Choi Wai Hon, Ng Kam Fai e Ng Ka Leok.

Declaração

Para os devidos efeitos, se declara que Lam Kiang Chun, 
motorista de ligeiros, 6.º escalão, deste Gabinete, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, cessa as 
suas funções, por ter atingido o limite de idade, nos termos do 
artigo 44.º n.º 1, alínea c) do ETAPM vigente e do artigo 15.º, 
alínea 1) da Lei n.º 12/2015, de 17 de Agosto, a partir de 29 de 
Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete do Presidente do Tribunal da Última Instância, aos 
19 de Outubro de 2023. — A Chefe do Gabinete, subst.ª, Chan 
Kak.

GABINETE DO PROCURADOR

Extractos de despachos

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 10 de Outubro 
de 2023:

Lei Ka Lai — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo deste 
Gabinete, progredindo para adjunta-técnica especialista 

終 審 法 院 院 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

39/2011

19/2000

14/2009 7/2004

a)

聲 明

c) 12/2015

( )

–––––––

 

檢 察 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015
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12/2015

聲 明

–––––––

 

政 策 研 究 和 區 域 發 展 局

批 示 摘 錄

12/2015

14/2009

12/2015

principal, 2.º escalão, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
1) e n.º 3, da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), conjugado com o artigo 
4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de trabalho 
nos serviços públicos), a partir de 8 de Outubro de 2023.

Por despacho do chefe deste Gabinete, de 16 de Outubro de 
2023:

Ngai Lap Man, técnico superior assessor, 2.º escalão, deste Ga-
binete — alterado o contrato administrativo de provimento 
de longa duração para contrato administrativo de provimen-
to sem termo, nos termos do artigo 4.º, n.º 2 e artigo 6.º, n.º 2, 
alínea 2), e n.º 3, da Lei n.º 12/2015 (Regime do contrato de 
trabalho nos serviços públicos), a partir de 14 de Outubro 
de 2023.

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Choi Pui Seng, motorista 
de pesados, 1.º escalão, em regime de contrato administrativo 
de provimento de longa duração, deste Gabinete, cessou as 
suas funções neste Gabinete, a seu pedido, a partir de 16 de 
Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete do Procurador, aos 17 de Outubro de 2023. — O 
Chefe do Gabinete, Tam Peng Tong.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESTUDO DE POLÍTICAS 

E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 9 de Outubro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — renovados os contra-
tos individuais de trabalho, pelo período de um ano, para 
exercerem funções nestes Serviços, nos termos do artigo 
18.º, n.º 4 da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos), vigente:

Zhang Yuanyuan, como técnico superior assessor principal, 
1.º escalão, a partir de 1 de Janeiro de 2024;

Wu Tianhao, como técnico superior assessor principal, 1.º 
escalão, a partir de 2 de Janeiro de 2024; 

Hao Jianzhen, como técnico superior assessor principal, 1.º 
escalão, a partir de 3 de Janeiro de 2024.

Por despacho do director destes Serviços, de 12 de Outubro 
de 2023:

Ma Jiena — alterada, por averbamento, a cláusula 4.ª do seu 
contrato individual de trabalho ascendendo a técnica supe-
rior principal, 1.º escalão, índice 540, nestes Serviços, nos 
termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2) e 2 da Lei n.º 14/2009 
(Regime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públi-
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540

–––––––

 

行 政 公 職 局

批 示 摘 錄

15/2009 ( )

26/2009

b) a) 24/2011

15/2009

1. 

( 24/2011 )

2. 

3. 

2009

2009 2010

2010

2010 2019 8 13

cos), vigente, conjugado com os artigos 4.º, n.º 2, e 22.º, n.º 1, 
da Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos), vigente, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho. 

–––––––

Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvolvi-
mento Regional, aos 16 de Outubro de 2023.  — O Director, 
Cheong Chok Man.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 10 de Outubro de 2023:

Chan Chon In — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de 1 ano, como chefe do Centro de Informações 
ao Público da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública, a partir de 25 de Outubro de 2023, nos 
termos da alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009, conjugados com os n.º 2 do artigo 2.º, n.º 1 do 
artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e alínea a) do 
n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, artigo 30.º do Regula-
mento Administrativo n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);

— Chan Chon In possui competência pro�ssional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Centro de Informações ao 
Público da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, o que se demonstra pelo Curriculum Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciado em Ciências Sociais (Administração Pública) 
na Universidade de Macau;

— Mestrado em Ciências Sociais (Criminologia) na Univer-
sidade de Macau.

3. Experiência pro�ssional:

— Em 2009, como terceiro-o�cial, da Polícia Judiciária;

— Em 2009 a 2010, como assistente técnico administrativo, 
da Polícia Judiciária;

— Em 2010, como adjunto-técnico, da Direcção dos Serviços 
de Finanças;

— De 2010 até 13 de Agosto de 2019, como técnico superior, 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;
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2019 8 14 2021 10 26
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15/2009 ( )
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b) a) 24/2011
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3. 

2013 11 2018 12

2019 1 2020 8

2020 8

2023 4

15/2009 ( )

26/2009

b) a) 24/2011

祺

— De 19 de Setembro de 2018 até 13 de Agosto de 2019, 
como chefe da Divisão de Divulgação e Análise de Informa-
ções da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, em regime de substituição;

— De 14 de Agosto de 2019 até 26 de Outubro de 2021, como 
chefe da Divisão de Divulgação e Análise de Informações da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De 27 de Outubro de 2021 até à presente data, como chefe 
da Divisão do Funcionamento Organizacional da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública.

Wan Weng Lon — nomeado, em comissão de serviço, pelo 
período de 1 ano, como chefe da Divisão de Divulgação e 
Análise de Informações da Direcção dos Serviços de Admi-
nistração e Função Pública, a partir de 25 de Outubro de 
2023, nos termos da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 4.º 
e 5.º da Lei n.º 15/2009, conjugados com os n.º 2 do artigo 
2.º, n.º 2 do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º 
e alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, artigo 
31.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publicada 
a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);

— Wan Weng Lon possui competência profissional e apti-
dão para assumir o cargo de chefe da Divisão de Divulgação e 
Análise de Informações da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública, o que se demonstra pelo Curriculum 
Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciado em Engenharia (Engenharia Informática) pela 
Universidade de Macau.

3. Experiência pro�ssional:

— De Novembro de 2013 até Dezembro de 2018, como técnico 
do Instituto para os Assuntos Cívicos e Municipais;

— De Janeiro de 2019 até Agosto de 2020, como técnico do 
Instituto para os Assuntos Municipais;

— De Agosto de 2020 até à presente data, como técnico 
superior, área de informática (desenvolvimento de software), 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De Abril de 2023 até à presente data, como che�a fun-
cional da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública.

Pun Kei Kei — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de 1 ano, como chefe da Divisão do Desempenho Organiza-
cional da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública, a partir de 25 de Outubro de 2023, nos termos 
da alínea 2) do n.º 3 do artigo 2.º, artigos 4.º e 5.º da Lei 
n.º 15/2009, conjugados com os n.º 2 do artigo 2.º, n.º 2 
do artigo 3.º, artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento Admi-
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nistrativo n.º 26/2009, alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º do ETAPM, vigente, artigo 
20.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011.

Ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 é publica-
da a nota relativa aos fundamentos da respectiva nomeação e o 
currículo académico e pro�ssional do nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo (criado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 24/2011);

— Pun Kei Kei possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe da Divisão do Desempenho 
Organizacional da Direcção dos Serviços de Administração e 
Função Pública, o que se demonstra pelo Curriculum Vitae.

2. Habilitações literárias:

— Licenciado em Ciências Sociais (Administração Governa-
mental e Pública) pela Universidade de Macau;

— Mestrado em Administração Pública pela Universidade 
de Macau.

3. Experiência pro�ssional:

— De Outubro de 2015 até Março de 2021, como técnico da 
Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública;

— De Março de 2021 até Dezembro de 2022, como técnico 
superior da Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de 
Água;

— De Dezembro de 2022 até à presente data, como técnico 
superior da Direcção dos Serviços de Administração e Função 
Pública;

— De 25 de Setembro de 2023 até à presente data, como 
chefe da Divisão de Desempenho Organizacional da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, em regime 
de substituição.

Por despacho da Directora, de 16 de Outubro de 2023:

Wong Chi Kei — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo para 
técnica superior principal, 1.º escalão, índice 540, área de 
gestão de recursos humanos, da carreira de técnico supe-
rior, nestes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 2), 
e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, conjugados com 
o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir da data da 
sua publicação no Boletim O�cial da RAEM.

Declarações

Para os devidos efeitos se declara que a comissão de serviço 
de Chan Chon In, como chefe do Centro de Informações ao 
Público, destes Serviços, cessa, automaticamente, nos termos do 
artigo 45.º do ETAPM, vigente, por motivo de nomeação, em 
regime de comissão de serviço, o cargo de chefe da Divisão do 
Funcionamento Organizacional, a partir de 25 de Outubro de 
2023;



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13533

–––––––

 

退 休 基 金 會

批 示 摘 錄

/

134783

107/85/M

130

2/2011 1/2014

Isabel Eliana da 

Lu z Ng 143421

107/85/M

125

2/2011 1/2014

Para os devidos efeitos se declara que o contrato adminstra-
tivo de provimento de longa duração de Wan Weng Lon, como 
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, área de informática 
(desenvolvimento de software), destes Serviços, cessa, auto-
maticamente, nos termos do artigo 45.º do ETAPM, vigente, 
por motivo de nomeação, em regime de comissão de serviço, 
o cargo de chefe da Divisão de Divulgação e Análise de Infor-
mações, a partir de 25 de Outubro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 17 de Outubro de 2023. — A Directora, Ng Wai Han.

FUNDO DE PENSÕES

Extractos de despachos

Fixação de pensões

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Outubro de 2023:

1. Cheong Pek Iok, viúva de Choi Hon Chao, que foi assistente 
técnico administrativo especialista principal, da Direcção 
dos Serviços de Cartogra�a e Cadastro, com o número de 
subscritor 134783 do Regime de Aposentação e Sobrevivên-
cia — �xada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei 
n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 8 de Junho 
de 2023, uma pensão mensal a que corresponde o índice 130 
correspondente a 50% da pensão do falecido, nos termos do 
artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do 
ETAPM, em vigor, a que acresce o montante relativo a 50% 
dos 5 prémios de antiguidade do mesmo, nos termos do arti-
go 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º 
da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

1. Norma Amelia da Luz, mãe de Isabel Eliana da Luz Ng, que 
foi assistente técnica administrativa especialista principal, do 
Instituto de Habitação, com o número de subscritor 143421 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência — fixada nos 
termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 
de Novembro, com início em 18 de Julho de 2023, uma pen-
são mensal a que corresponde o índice 125 correspondente 
a 50% da pensão da falecida, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, 
conjugado com o artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vi-
gor, a que acresce o montante relativo a 50% dos 5 prémios 
de antiguidade da mesma, nos termos do artigo 9.º da 
Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.
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1. Che Cheok Mui, viúva de Chio Wai Lam, que foi guarda, 
aposentado do Corpo de Polícia de Segurança Pública, com 
o número de subscritor 44865 do Regime de Aposentação 
e Sobrevivência — �xada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 10 de Julho de 2023, uma pensão mensal a que corres-
ponde o índice 105 correspondente a 50% da pensão do 
falecido, nos termos do artigo 264.º, n.º 4, conjugado com o 
artigo 271.º, n.os 1 e 10 do ETAPM, em vigor, a que acresce 
o montante relativo a 50% dos 5 prémios de antiguidade do 
mesmo, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela 
a que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na tota-
lidade, ao Governo da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 13 de Outubro de 2023:

1. Vu Meng Chu, veri�cadora de primeira alfandegária, 4.º es-
calão, dos Serviços de Alfândega, com o número de subscri-
tor 109592 do Regime de Aposentação e Sobrevivência, des-
ligada do serviço de acordo com o artigo 263.º, n.º 1, alínea 
a), do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação voluntária 
por declaração — �xada, nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do 
Decreto-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início 
em 1 de Outubro de 2023, uma pensão mensal correspon-
dente ao índice 260 da tabela em vigor, calculada nos termos 
do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, 
ambos do referido estatuto, por contar 31 anos de serviço, 
acrescida do montante relativo a 6 prémios de antiguidade, 
nos termos dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a 
que se refere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 16 de Outubro de 2023:

1. Sam Choi Cheng, adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
dos Serviços de Saúde, com o número de subscritor 83712 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência, desligada 
do serviço de acordo com o artigo 262.º, n.º 1, alínea a), 
do ETAPM, em vigor, ou seja, aposentação por limite de 
idade — �xada nos termos do artigo 1.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 107/85/M, de 30 de Novembro, com início em 4 de 
Outubro de 2023, uma pensão mensal correspondente ao 
índice 235 da tabela em vigor, calculada nos termos do artigo 
264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o artigo 265.º, n.º 2, ambos do 
referido estatuto, por contar 26 anos de serviço, acrescida 
do montante relativo a 5 prémios de antiguidade, nos termos 
dos artigos 7.º a 9.º da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se re-
fere o artigo 1.º da Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

1. Chang Im Fan, escrivã judicial especialista, 4.° escalão, do 
Gabinete do Presidente do Tribunal de Última Instância, 
exercendo em comissão de serviço o cargo de secretária 
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judicial, com o número de subscritor 85995 do Regime de 
Aposentação e Sobrevivência, desligada do serviço de acor-
do com o artigo 263.º, n.º 1, alínea a), do ETAPM, em vigor, 
ou seja, aposentação voluntária por declaração — fixada, 
com início em 1 de Setembro de 2023, uma pensão mensal 
correspondente ao índice 850 da tabela em vigor, calculada 
nos termos do artigo 264.º, n.os 1 e 4, conjugado com o ar-
tigo 265.º, n.º 1, alínea a), ambos do referido estatuto, por 
contar 36 anos de serviço, acrescida do montante relativo 
a 7 prémios de antiguidade, nos termos dos artigos 7.º a 9.º 
da Lei n.º 2/2011 e da tabela a que se refere o artigo 1.º da 
Lei n.º 1/2014.

2. O encargo com o pagamento do valor �xado cabe, na totali-
dade, ao Governo da RAEM.

Fixação das taxas de reversão

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Admi-
nistração e Justiça, de 11 de Outubro de 2023:

Chung Shun Hing, enfermeira de grau I dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 3000558, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 21 de Setembro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, da Lei n.º 8/2006, em vigor 
— �xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito 
do Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos sal-
dos da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
das Contribuições da RAEM», por completar 30 anos de 
tempo de contribuição no Regime de Previdência, nos ter-
mos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo diploma. 

Lai Son Man, adjunto-técnico do Instituto Cultural, com o nú-
mero de contribuinte 6017175, cancelada a inscrição no Re-
gime de Previdência em 22 de Setembro de 2023, nos termos 
do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, em vigor — 
�xadas as taxas de reversão a que tem direito no âmbito do 
Regime de Previdência, correspondentes a 100% dos saldos 
da «Conta das Contribuições Individuais» e da «Conta 
Especial», e 79% do saldo da «Conta das Contribuições da 
RAEM», por completar 18 anos de tempo de contribuição 
no Regime de Previdência, nos termos dos artigos 14.º, n.º 1 
e 40.º, n.º 4, do mesmo diploma. 

Loi Mio Sin, auxiliar de enfermagem dos Serviços de Saúde, 
com o número de contribuinte 6066052, cancelada a inscri-
ção no Regime de Previdência em 20 de Setembro de 2023, 
nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), da Lei n.º 8/2006, 
em vigor — �xadas as taxas de reversão a que tem direito 
no âmbito do Regime de Previdência, correspondentes a 
100% do saldo da «Conta das Contribuições Individuais» 
e 73% do saldo da «Conta das Contribuições da RAEM», 
por completar 16 anos de tempo de contribuição no Regime 
de Previdência, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, do mesmo 
diploma. 

–––––––

Fundo de Pensões, aos 18 de Outubro de 2023. — A Presi-
dente do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa.
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IMPRENSA OFICIAL

Extractos de despachos

Por despachos da signatária, de 9 de Outubro de 2023:

Lou Chi Keong, adjunto-técnico especialista principal, 1.º es-
calão, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, desta Imprensa – alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª do contrato com referência à categoria de 
adjunto-técnico especialista principal, 2.º escalão, índice 
465, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 3, da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», a partir de 8 de Outubro de 2023.

Wong Man Veng, técnico especialista, 1.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, desta 
Imprensa — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico especialista, 
2.º escalão, índice 525, nos termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 
2), da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalha-
dores dos serviços públicos», conjugado com o artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», a partir de 6 de Outubro de 2023.

Chu Lai Meng, técnica especialista principal, 1.º escalão, em 
regime de contrato administrativo de provimento sem termo, 
desta Imprensa – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do contrato com referência à categoria de técnico especia-
lista principal, 2.º escalão, índice 580, nos termos do artigo 
13.º, n.º 1, alínea 1) e n.º 3, da Lei n.º 14/2009 «Regime das 
carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos», conju-
gado com o artigo 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 «Regime do 
Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», a partir de 8 
de Outubro de 2023.

–––––––

Imprensa O�cial, aos 11 de Outubro de 2023. — A Adminis-
tradora, Leong Pou Ieng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Extractos de despachos

Por despachos da subdirectora dos Serviços, de 23 de 
Agosto de 2023:

Os trabalhadores, abaixo mencionados – alteradas, por averba-
mento, as cláusulas 3.as dos seus contratos administrativos 
de provimento sem termo, nos termos do artigo 13.º da Lei 
n.º 14/2009, em vigor, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em 
vigor, nas categorias, índices e a partir das datas a cada um 
a seguir indicados:

Lei Chan Pang, para adjunto-técnico especialista principal, 
2.º escalão, índice 465, a partir de 20 de Agosto de 2023; e
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Kuok Weng Man e Lei Tek Pong, para adjuntos-técnicos es-
pecialistas, 3.º escalão, índice 430, a partir de 20 de Agosto de 
2023.

Por despacho da subdirectora dos Serviços, de 29 de Se-
tembro de 2023:

Kuok Iat Hoi – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo, passan-
do a vencer pelo índice 685, correspondente à categoria de 
técnico superior assessor principal, 2.º escalão, nestes Ser-
viços, nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, em vigor, 
e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 31 de 
Agosto de 2023.

Por despachos do Director dos Serviços, de 9 de Outubro 
de 2023:

Chan Wai Teng – nomeada de�nitivamente, para o lugar de as-
sistente técnico administrativo principal, 1.º escalão, índice 
265, da carreira de assistente técnico administrativo do qua-
dro do pessoal destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º 
da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, conjugada com a alínea a) do 
n.º 8 do artigo 22.º do ETAPM, em vigor.

Chong Chak In e Lou Kit Io – nomeadas de�nitivamente, para 
os lugares de intérprete-tradutor chefe, 1.º escalão, índice 
600, da carreira de intérprete-tradutor do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos dos artigos 14.º, n.º 2, e 27.º, n.º 4, 
da Lei n.º 14/2009, vigente, conjugados com o artigo 22.º, n.º 8, 
alínea a), do ETAPM, vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 16 de Outubro de 
2023. — O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Extractos de despachos

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
11 de Outubro de 2023:

Pou Oi Man — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento ascendendo a téc-
nica superior assessora principal, 1.º escalão, índice 660, nestes 
Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 1), n.os 2, 3 e 4, 
dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e artigo 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, vigente, conjugados com o artigo 5.º 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republi-
cado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, a partir 
da data da publicação do presente extracto de despacho.

Por despacho do Director destes Serviços, substituto, de 
13 de Outubro de 2023:

Chim Wai Kei — nomeada, de�nitivamente, técnica superior 
de 1.ª classe, 1.º escalão, índice 485, do quadro do pessoal 
destes Serviços, nos termos do artigo 14.º, n.º 1, alínea 2), 
n.os 2, 3 e 4, dos artigos 17.º e 18.º da Lei n.º 14/2009, vigente, 
conjugados com o artigo 5.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 20.º, n.º 1, alínea a), 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 17 de Outubro de 2023. 
— O Director dos Serviços, substituto, Hoi Io Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS LABORAIS

Extractos de despachos

Por despacho do director destes Serviços, de 23 de Agosto 
de 2023:

Lou Sio Cheng — rescindido, a seu pedido, o contrato admi-
nistrativo de provimento de longa duração como auxiliar, 2.º 
escalão, nestes Serviços, a partir de 24 de Outubro de 2023.

Por despacho do director destes Serviços, de 18 de Setembro 
de 2023:

Vong Sin I — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento sem termo para 
auxiliar, 6.º escalão, índice 160, nestes Serviços, nos termos 
do artigo 13.º, n.os 2, alínea 3), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, con-
jugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela 
Lei n.º 1/2023, a partir de 15 de Setembro de 2023.
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Por despacho do signatário, de 26 de Setembro de 2023:

Leong Fu Fai, técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, de 
nomeação provisória, destes Serviços – nomeado, de�nitiva-
mente, para o mesmo lugar, nos termos do artigo 22.º, n.º 3, 
do ETAPM, vigente, a partir de 24 de Novembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais, aos 19 de 
Outubro de 2023. — O Director, substituto, Chan Un Tong.

POLÍCIA JUDICIÁRIA

Extractos de despachos

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 12 de Setembro 
de 2023:

Lei Chok Leong — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
respectivo contrato administrativo de provimento sem termo, 
progredindo para operário quali�cado, 7.º escalão, índice 240, 
nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), 3 e 
4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos, 
vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 118.º, n.º 2, alínea a), 
do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 2), ponto (8) do despacho 
do director da Polícia Judiciária n.º 4/DIR-PJ/2023, publicado 
no Boletim O�cial da RAEM n.º 24, II Série, de 14 de Junho 
de 2023, a partir de 18 de Agosto de 2023.

Por despacho do signatário, de 14 de Setembro de 2023:

Huang Liming — renovado o contrato administrativo de pro-
vimento de longa duração, pelo período de três anos, como 
auxiliar, 2.º escalão, nesta Polícia, nos termos dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 4, da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e com refe-
rência ao disposto no n.º 1, alínea 5), do Despacho do Secre-
tário para a Segurança n.º 189/2019, publicado no Boletim 
O�cial da RAEM n.º 1, II Série, de 2 de Janeiro de 2020, a 
partir de 14 de Novembro de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 19 de Setembro de 2023:

António Manuel Pereira – renovada a comissão de serviço, 
pelo período de um ano, como chefe do Departamento de 
Investigação Criminal, desta Polícia, nos termos dos artigos 
11.º, n.º 1, 12.º, alínea 3) e 20.º, da Lei n.º 5/2006, alterada 
pela Lei n.º 14/2020, e artigos 3.º, n.º 2, alínea 1), 6.º, 38.º, 
n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º e 42.º, n.º 1, alínea 1), do Regula-
mento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 
1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 1), 5.º e 34.º, da Lei n.º 15/2009, 
e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do 
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ETAPM, vigente, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 9 de Novembro de 2023.

Iao Leng – renovada a comissão de serviço, pelo período de um 
ano, como chefe da Divisão de Apoio Técnico de Ciências 
Forenses, desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 
20.º, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 
23.º, n.º 2, alínea 2), 25.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º, do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com 
os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º, da 
Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º, do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 
23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir competência pro-
�ssional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 9 de Novembro de 2023.

Chiu Chu Wai Man – renovada a comissão de serviço, pelo 
período de um ano, como chefe da Divisão de Ligação entre 
Polícia e Comunidade e Relações Públicas, desta Polícia, 
nos termos dos artigos 11.º, n.º 1 e 20.º, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 32.º, n.º 2, alínea 3), 
35.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º, do Regulamento Adminis-
trativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 
2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º, da Lei n.º 15/2009, e os ar-
tigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º, do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do ETAPM, 
vigente, por possuir competência pro�ssional e experiência 
adequadas para o exercício das suas funções, a partir de 10 
de Novembro de 2023.

Por despacho do subdirector desta Polícia, de 19 de Setembro 
de 2023:

Wong Sio Chao — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
do respectivo contrato administrativo de provimento sem 
termo, progredindo para operário quali�cado, 7.º escalão, 
índice 240, nesta Polícia, nos termos do artigo 13.º, n.os 2, 
alínea 4), 3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos, vigente, e do artigo 11.º, n.º 1, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, conjugados com o artigo 
118.º, n.º 2, alínea a), do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 57/99/M, e com referência ao disposto no n.º 1, alínea 
2), ponto (8) do despacho do director da Polícia Judiciá-
ria n.º 2/DIR-PJ/2023, publicado no Boletim Oficial da 
RAEM n.º 11, II Série, de 15 de Março de 2023, a partir de 
31 de Agosto de 2023.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 22 de Setembro de 2023:

Wong Kin Hon – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Informações de Segu-
rança do Estado, desta Polícia, nos termos dos artigos 11.º, 
n.º 1, 12.º, alínea 18) e 20.º, da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, e artigos 18.º, n.º 2, alínea 1), 19.º, 38.º, n.os 1, 
alínea 1) e 2, 39.º e 42.º, n.º 2, alínea 12), do Regulamento 
Administrativo n.º 35/2020, conjugados com os artigos 1.º, 
n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º, da Lei n.º 15/2009, 
e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º, do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 23.º, n.º 7 do 
ETAPM, vigente, por possuir competência profissional e 
experiência adequadas para o exercício das suas funções, a 
partir de 9 de Novembro de 2023.
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Antonio Chang – renovada a comissão de serviço, pelo período de 
um ano, como chefe da Divisão de Investigação de Crimes 
relativos à Segurança do Estado, desta Polícia, nos termos 
dos artigos 11.º, n.º 1, 12.º, alínea 19) e 20.º, da Lei n.º 5/2006, 
alterada pela Lei n.º 14/2020, e artigos 18.º, n.º 2, alínea 2), 
20.º, 38.º, n.os 1, alínea 1) e 2, 39.º e 42.º, n.º 2, alínea 13), do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, conjugados com 
os artigos 1.º, n.os 1 e 3, 2.º, n.os 1 e 3, alínea 2), 5.º e 34.º, da 
Lei n.º 15/2009, e os artigos 1.º, 8.º, 9.º, n.º 2 e 21.º, do Regu-
lamento Administrativo n.º 26/2009, com referência ao artigo 
23.º, n.º 7 do ETAPM, vigente, por possuir competência pro-
�ssional e experiência adequadas para o exercício das suas 
funções, a partir de 9 de Novembro de 2023.

Por despacho do signatário, de 29 de Setembro de 2023:

Lei Hong I, técnico superior assessor, 3.º escalão, de nomeação 
de�nitiva da Polícia Judiciária — nomeado, de�nitivamente, 
técnico superior assessor principal, 1.º escalão, índice 660, 
da carreira de técnico superior do quadro de pessoal desta 
Polícia, nos termos do artigo 14.º, n.os 1, alínea 1) e 2, da Lei 
n.º 14/2009, vigente, do artigo 5.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016, alterado e republicado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 21/2021, e dos artigos 19.º, 20.º, n.º 1, alínea a) 
e 22.º, n.º 8, alínea a), do ETAPM, vigente, conjugados com 
os artigos 11.º, n.º 1 e 20.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela 
Lei n.º 14/2020, e os artigos 38.º, n.os 1, alínea 4) e 2 e 39.º do 
Regulamento Administrativo n.º 35/2020, a partir da data 
da publicação do presente extracto de despacho.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segu-
rança, de 10 de Outubro de 2023:

Feng Da, técnico superior de ciências forenses principal, 2.º es-
calão, em regime de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, desta Polícia, único classi�cado no con-
curso a que se refere a lista de classi�cação �nal publicada 
na página electrónica desta Polícia, de 27 de Setembro de 
2023 — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do respec-
tivo contrato administrativo de provimento de longa duração, 
com referência à categoria de técnico superior de ciências 
forenses assessor, 1.º escalão, índice 655, nos termos do 
artigo 19.º, alínea 2), da Lei n.º 17/2020, do artigo 39.º, n.º 1, do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e repu-
blicado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Traba-
lho nos Serviços Públicos, vigente, conjugados com os artigos 
11.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho.

Lei In Chio, técnico de ciências forenses de 1.ª classe, 2.º esca-
lão, em regime de contrato administrativo de provimento de 
longa duração, desta Polícia, único classi�cado no concurso 
a que se refere a lista de classi�cação �nal publicada na página 
electrónica desta Polícia, de 27 de Setembro de 2023 — alte-
rada, por averbamento, a cláusula 3.ª do respectivo contrato 
administrativo de provimento de longa duração, com refe-
rência à categoria de técnico superior de ciências forenses 
principal, 1.º escalão, índice 590, nos termos do artigo 19.º, 
alínea 2), da Lei n.º 17/2020, do artigo 39.º, n.º 1, do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016, alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º 
da Lei n.º 12/2015, Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
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viços Públicos, vigente, conjugados com os artigos 11.º, n.os 1 
e 2, da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, a partir da 
data da publicação do presente extracto de despacho.

–––––––

Polícia Judiciária, aos 16 de Outubro de 2023. — O Director, 
Sit Chong Meng.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS CORRECCIONAIS

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 27 de Junho de 2023:

Huang Huang - provido em regime de contrato administrativo de 
provimento de longa duração, pelo período experimental de seis 
meses, como técnico de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 350, área de 
gestão e administração pública, nestes Serviços, nos termos dos 
artigos 3.º, n.º 2, 4.º, n.º 1, e 5.º, n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, e 
39.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, vigente, a par-
tir de 27 de Setembro de 2023.

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Seguran-
ça, de 15 de Setembro de 2023:

Ng Iok Wong - renovada a comissão de serviço, por mais um 
ano, como chefe da Divisão de Reparação e Manutenção, 
nos termos dos artigos 5.º da Lei n.º 15/2009 e 7.º e 8.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 26/2009, por possuir compe-
tência pro�ssional e experiência adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 1 de Janeiro de 2024.

Por despachos do Subdirector dos Serviços, de 18 de Se-
tembro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados - renovados os contratos 
administrativos de provimento, para o exercício de funções 
nestes Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, 
n.º 1, da Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de um ano, a 
partir das datas a seguir indicadas:

Si Sio Kuan, letrado de 1.ª classe, 1.º escalão, a partir de 23 
de Novembro de 2023;

Chan Wai Fan e Ng Chak Keong, técnicos superiores de 2.ª 
classe, 1.º escalão, a partir de 23 de Novembro e 1 de Dezem-
bro de 2023, respectivamente;

Chao Hoi Kuan, motorista de pesados, 2.º escalão, a partir 
de 30 de Novembro de 2023.

Por despacho do Subdirector dos Serviços, de 19 de Se-
tembro de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado - renovado o contrato admi-
nistrativo de provimento, para o exercício de funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 4.º, n.os 2 e 3, e 6.º, n.º 1, da 
Lei n.º 12/2015, vigente, pelo período de seis meses, a partir 
da data a seguir indicada:

Wang Qiaoqing, técnica superior de 1.ª classe, 1.º escalão, a 
partir de 12 de Dezembro de 2023.
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Declarações

Leung Yat Sing, contratado por contrato administrativo de 
provimento sem termo, cessou as funções de motorista de pe-
sados, 9.º escalão, por ter atingido o limite de idade, nos termos 
do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, do ETAPM, vigente, conju-
gado com o artigo 15.º, alínea 1), da Lei n.º 12/2015, vigente, a 
partir de 4 de Outubro de 2023.

Kong Mei Lan, técnica especialista principal, 1.º escalão, da 
DSC, em regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo - cessou as funções destes Serviços, a seu pedido, a 
partir de 9 de Outubro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços Correccionais, aos 12 de Outubro de 
2023. — Pel’O Director dos Serviços, Wong Mio Leng, subdi-
rectora, substituta.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da directora destes Serviços, de 18 de Julho 
de 2023:

Cheong Kin Hong, operário quali�cado, 9.º escalão, em regime 
de contrato administrativo de provimento sem termo, nes-
tes Serviços, por ter atingido o limite de idade, o contrato 
administrativo de provimento sem termo caducou desde 11 
de Outubro de 2023, tendo cessado as suas funções desde a 
mesma data, nos termos do artigo 44.º, n.os 1, alínea c), e 2, 
do ETAPM, vigente, conjugado com a alínea 1) do artigo 
15.º da Lei n.º 12/2015, vigente. 

Por despachos da directora destes Serviços, de 6 de Outu-
bro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 3 de Setembro de 2023:

— Che Mei Lin progride para adjunta-técnica especialista 
principal, 2.º escalão, índice 465.

A partir de 10 de Setembro de 2023:

— Ana Paula Nunes progride para técnica especialista prin-
cipal, 2.º escalão, índice 580.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
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vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 15 de Setembro de 2023:

— Tam Kin San progride para �scal técnico especialista, 2.º 
escalão, índice 365.

A partir de 16 de Setembro de 2023:

— Lei Kin Long progride para �scal técnico especialista, 2.º 
escalão, índice 365.

A partir de 24 de Setembro de 2023:

— Lam Ka Wong progride para técnico superior assessor, 3.º 
escalão, índice 650;

— Ng Chi Hou progride para técnico especialista, 3.º esca-
lão, índice 545.

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averbamen-
to, a cláusula 3.ª do seu CAP nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.º 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, conju-
gado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vigente, na catego-
ria, índice e data indicados:

A partir de 28 de Setembro de 2023:

— Hao Hou Lin progride para auxiliar, 3.º escalão, índice 
130.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus CAP nestes Serviços, nos 
termos do artigo 13.º, n.os 2, alínea 4), e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, conjugado com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, vi-
gente, nas categorias, índices e datas indicados:

A partir de 9 de Setembro de 2023:

— Lou Hou Kei progride para operário quali�cado, 10.º es-
calão, índice 300.

A partir de 25 de Setembro de 2023:

— Lam Wai Meng progride para auxiliar, 9.º escalão, índice 
220.

Por despacho da directora destes Serviços, de 9 de Outubro 
de 2023:

Ip Choi Ian — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
CAP ascendendo a adjunta-técnica especialista principal, 
1.º escalão, índice 450, nestes Serviços, nos termos dos arti-
gos 14.º da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Por despachos do Ex.mo Senhor Secretário para a Segurança, 
de 11 de Outubro de 2023:

Renovada a comissão de serviço, pelo período de um ano, ao 
seguinte pessoal de che�a para os seguintes cargos destes Servi-
ços, nos termos dos artigos 5.º e 25.º, n.º 1 da Lei n.º 15/2009 
e nos termos do artigo 8.º do Regulamento Administrativo 
n.º 26/2009, conjugado com os artigos 3.º, 20.º e 21.º do Regu-
lamento Administrativo n.º 9/2002, vigente, por possuir expe-
riência e capacidade pro�ssional adequadas para o exercício 
das suas funções, a partir de 30 de Outubro de 2023:
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Nome Cargo de che�a

Ngou Kuok Lim Chefe do Departamento de Sistema 
Informático 

Vong Pui I Chefe da Divisão de Gestão Finan-
ceira e Orçamental do Departamento 
de Administração

Choi Wing Hing Kenny Chefe da Divisão de Administração 
e Recursos Humanos do Departa-
mento de Administração

Chan Shuk Wai Chefe da Divisão de Aprovisiona-
mento e Gestão de Materiais do 
Departamento de Administração

Sun Chan Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 
Gestão do Departamento de Sistema 
Informático

Ieong Fong Cheong Chefe da Divisão de Aplicação e 
Desenvolvimento do Departamento 
de Sistema Informático

Fong Hio Tong Chefe da Divisão de Planeamento e 
Coordenação do Departamento de 
Postos Fronteiriços Terrestres

–––––––

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 16 de Outubro de 2023. — O Director dos Serviços, substi-
tuto, Kong Iat Fu, chefe-mor adjunto.

GABINETE DE INFORMAÇÃO FINANCEIRA

Extracto de despacho

Por despacho da signatária, de 13 de Outubro de 2023:

Lai Sut Man – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento, progredindo para 
adjunta-técnica especialista, 2.º escalão, índice 415, neste 
Gabinete, nos termos dos artigos 13.º, n.os 1, alínea 2), e 4, 
da Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015 (Regime 
do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos), em vigor, a 
partir de 13 de Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete de Informação Financeira, aos 18 de Outubro de 
2023. — A Coordenadora do Gabinete, Chu Un I.
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Extractos de despachos

Por despachos do signatário, de 29 de Setembro de 2023:

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento 
de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi alte-
rado para regime de contrato administrativo de provimento 
sem termo, nos termos dos mapas I e IV anexos à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxilia-
res de Ensino das Escolas O�ciais do Ensino Não Superior», 
do artigo 7.º, n.os 3 e 4 da Lei n.º 4/2021 «Alteração ao “Esta-
tuto do Pessoal Docente da Direcção dos Serviços de Edu-
cação e de Desenvolvimento da Juventude”, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novembro», e dos artigos 4.º 
e 6.º, n.º 2, alínea 2) da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Chan Sin Man, Chao Chan Long, Kuan Lai Ioi, Lam Wai 
Hong, Leong Ka Fun e Natasha Cruz Fellini de Oliveira, como 
docentes do ensino secundário de nível 1, 3.º escalão, índice 
490, a partir de 26 de Agosto de 2023;

Lao Pui Fong e Wong Man Han, como docentes do ensino 
secundário de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a partir de 26 de 
Agosto de 2023;

Chao Io Wa, Cheong Iok Fu, Ho Wai, Kuan Man Fai, Leong 
Wan Si, Lo Wai Keong, Tsang Po Ying e Wong Choi Wun, 
como docentes dos ensinos infantil e primário de nível 1 (pri-
mário), 3.º escalão, índice 485, a partir de 26 de Agosto de 
2023;

David de Bragança Reis de Morais, Fong Lai Peng, Lei Sok 
Teng, Tai Un I e Tam Si Wai, como docentes dos ensinos in-
fantil e primário de nível 1 (infantil), 3.º escalão, índice 485, a 
partir de 26 de Agosto de 2023;

Chan Ka Ian, como docente dos ensinos infantil e primário 
de nível 1 (infantil), 2.º escalão, índice 455, a partir de 26 de 
Agosto de 2023.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimento, 
nestes Serviços, cujo provimento foi alterado para regime 
de contrato administrativo de provimento de longa duração, 
pelo período de três anos, nos termos dos mapas I e IV ane-
xos à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes 
e Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do Ensino Não 
Superior», do artigo 7.º, n.os 3 e 4 da Lei n.º 4/2021 «Alte-
ração ao “Estatuto do Pessoal Docente da Direcção dos 
Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude”, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 de Novem-
bro», e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alínea 1) da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente:

Chao Lai Nga, Cheang Mei I, Ip Weng Io, Lai Un Teng, Lao 
Sou Fan, Lei Kin Hang e Tang Hou In, como docentes do ensi-
no secundário de nível 1, 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 
de Agosto de 2023;
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Chan Man Man, Chi Chon I, Choi Chao I, Ding Luyao, Hao 
Lei Sa, Ho Lam Chun, Ip Ka Pou, Lam Sut Ieng, Lin Bingbing, 
Wong Sin U e Zélia de Jesus da Costa Carneiro, como docen-
tes dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário), 2.º 
escalão, índice 455, a partir de 25 de Agosto de 2023;

Ana Lara Simão Clemente, como docente dos ensinos in-
fantil e primário de nível 1 (infantil), 2.º escalão, índice 455, a 
partir de 25 de Agosto de 2023.

O seguinte pessoal de contrato administrativo de provimen-
to de longa duração, nestes Serviços, cujo provimento foi 
alterado para regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo, nos termos do mapa 2 do anexo I da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos», vigente, e dos artigos 4.º e 6.º, n.º 2, alí-
nea 2), da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho 
nos Serviços Públicos», vigente:

Lei Wan Kin, Leong Chong Lin, Leong Nga Man e Tsang 
Wai Lok, como técnicos especialistas, 1.º escalão, índice 505, a 
partir de 26 de Agosto de 2023.

Por despachos do chefe do Departamento de Administra-
ção, destes Serviços, de 5 de Outubro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas a 
cada um indicados, para exercerem funções nestes Serviços, 
nos termos dos artigos 7.º, 27.º e dos mapas I e IV anexos 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior», e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, e 7.º da Lei 
n.º 4/2021 «Alteração ao “Estatuto do Pessoal Docente da 
Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude”, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 67/99/M, de 1 
de Novembro»:

Chan Chi Ieng, Cheong Man Ha e Daniel Avelino Cham, 
para docentes do ensino secundário de nível 1, 2.º escalão, índi-
ce 455, a partir de 25 de Agosto de 2023;

Leong Hio Man, para docente dos ensinos infantil e primá-
rio de nível 1 (primário), 2.º escalão, índice 455, a partir de 25 
de Agosto de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para as carreiras, categorias, escalões, índices e 
datas a cada um indicados, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 13.º e do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009 «Regime das Carreiras dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos», vigente, e 4.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente:

Rita Álvares Gomes de Amorim Mergulhão Ó, para técnica 
superior de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 455, a partir de 1 de 
Setembro de 2023;

Chao Fei Fan e Cheng Oi Lam, para técnicas especialistas, 3.º 
escalão, índice 545, a partir de 10 de Setembro de 2023;
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Iong Wai Leng, para técnica especialista, 2.º escalão, índice 
525, a partir de 23 de Setembro de 2023;

Lam Pui I e Lei Pak Lei, para técnicas principais, 2.º escalão, 
índice 470, a partir de 23 de Setembro de 2023;

Lai I Wa, para técnica de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 370, a 
partir de 27 de Setembro de 2023;

Chan Lei Chan, para adjunta-técnica principal, 2.º escalão, 
índice 365, a partir de 23 de Setembro de 2023;

Chan Iok Peng e Au Yuk Lan, para auxiliares, 9.º escalão, 
índice 220, a partir de 3 de Setembro de 2023 e de 12 de Setem-
bro de 2023, respectivamente;

Lai Ieng Ha, Ng Son Lai, Un Iong Fong e Wong Wai Fu, para 
auxiliares, 3.º escalão, índice 130, a partir de 2 de Setembro de 
2023;

Chan Mei Yi, Hoi Io Sin, Lai Sone Keine Zazamy Alliette, 
Leong Tim Hou, Liang Yanzhen, Mei Jiehong, Wang Yanya e 
Wong Ion Lao, para auxiliares, 3.º escalão, índice 130, a partir 
de 9 de Setembro de 2023.

As trabalhadoras abaixo mencionadas — alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento para as carreiras, escalões, índices e datas 
a cada uma indicadas, para exercerem funções nestes 
Serviços, nos termos dos artigos 11.º e do mapa VI anexo 
à Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior» e 4.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de 
Trabalho nos Serviços Públicos», vigente:

Leong In Ha e Chong Lai Kuan, para auxiliares de ensino, 8.º 
escalão, índice 400, a partir de 19 de Setembro de 2023 e de 27 
de Setembro de 2023, respectivamente;

Mak Sut Ieng, para auxiliar de ensino, 7.º escalão, índice 380, 
a partir de 5 de Setembro de 2023;

Lao Ka Ian, para auxiliar de ensino, 2.º escalão, índice 280, a 
partir de 16 de Setembro de 2023.

–––––––

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Outubro de 2023. — O Director, Kong 
Chi Meng.

SERVIÇOS DE SAÚDE

Extractos de despachos

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 6 de Outubro de 
2023:

So Lam Fai - cancelada, a seu pedido, a autorização para o exer-
cício da pro�ssão de médico, licença de estágio n.º ME0109.

(Custo desta publicação $ 318,00)
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Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 9 de Outubro de 
2023:

Wong Chi Hin - suspenso, a seu pedido, por dois anos, o exer-
cício privado da pro�ssão de terapeuta ocupacional, licença 
integral n.º OI0112.

(Custo desta publicação $ 329,00)

Por despachos do director dos Serviços, de 11 de Outubro 
de 2023:

Lok Weng Iao, Tam Chon Seng e Kong Man U, técnicos superio-
res de 1.ª classe, 2.º escalão, contratados por contratos admi-
nistrativos de provimento, destes Serviços — alterada, por 
averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos com referência à 
categoria de técnico superior principal, 1.º escalão, nos termos 
da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, 
alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, com efeitos a 
partir da data da publicação do presente extracto de despacho 
no Boletim O�cial da RAEM.

Tam Lai Man, técnica superior de 2.ª classe, 2.º escalão, con-
tratada por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
contrato com referência à categoria de técnico superior de 1.ª 
classe, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, com efeitos a partir da data da publica-
ção do presente extracto de despacho no Boletim O�cial da 
RAEM.

Wong Sio Leng, técnica de 1.ª classe, 2.º escalão, contratada 
por contrato administrativo de provimento, destes Serviços 
— alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª dos contratos 
com referência à categoria de técnico principal, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do Re-
gulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e do 
artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, com 
efeitos a partir da data da publicação do presente extracto de 
despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Chan Sao Ha e Lon Hang I, técnicas de 2.ª classe, 2.º escalão, 
contratadas por contratos administrativos de provimento, 
destes Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª 
dos contratos com referência à categoria de técnico de 1.ª clas-
se, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 
14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 
5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente ex-
tracto de despacho no Boletim O�cial da RAEM.
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Chung Kin Hong, adjunto-técnico principal, 2.º escalão, con-
tratado por contrato administrativo de provimento, destes 
Serviços — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do con-
trato com referência à categoria de adjunto-técnico especia-
lista, 1.º escalão, nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
do artigo 5.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 21/2021, e do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada 
pela Lei n.º 1/2023, com efeitos a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho no Boletim Oficial da 
RAEM.

Lam Hoi Ieng, Kuok Wai Peng, Lam Peng Chun e Loi Mei 
Leng, assistentes técnicos administrativos principais, 2.º 
escalão, contratados por contratos administrativos de pro-
vimento, destes Serviços — alterada, por averbamento, 
a cláusula 3.ª dos contratos com referência à categoria de 
assistente técnico administrativo especialista, 1.º escalão, 
nos termos da alínea 2) do n.º 1 e n.º 2 do artigo 14.º da Lei 
n.º 14/2009, alterada pela Lei n.º 1/2023, do artigo 5.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado e re-
numerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, alterada pela Lei n.º 1/2023, 
com efeitos a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho no Boletim O�cial da RAEM.

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 11 de Outubro de 
2023:

Companhia de Stone Lion Cheong’s, Limitada - suspensa, a 
seu pedido, por dois anos, a autorização para funcionamento 
da Clínica Dentária Belong, situada na Rua 1 de Maio, n.º 394, 
R/C-I, Macau, alvará n.º AL – 0147.

(Custo desta publicação $ 352,00)

Por despacho do Subdirector dos Serviços da Área de 
Cuidados de Saúde Comunitários, de 12 de Outubro de 
2023:

Concedido o alvará para o funcionamento do Centro Médico 
Integrado San Nga, situado na Avenida da Concórdia n.os 245 
e 271, Edf. Mei Kui Kuong Cheong (Fase 2) Edf. Mayfair 
Garden (Bloco 1 — Edf. Vincent Court, Bloco 2 — Edf. 
Sunrise Court) R/C G, BN e BM, Macau, alvará n.º AL – 0594, 
cuja titularidade pertence a San Nga Sociedade Unipes-
soal Limitada, com sede na Avenida da Concórdia n.os 245 
e 271, Edf. Mei Kui Kuong Cheong (Fase 2) Edf. Mayfair 
Garden (Bloco 1 — Edf. Vincent Court, Bloco 2 — Edf. 
Sunrise Court) R/C G, BN e BM, Macau.

(Custo desta publicação $ 510,00)

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 18 de Outubro de 2023:

Tse See Fai — nomeado, em comissão de serviço, pelo período 
de um ano, como chefe do Departamento de Cuidados de 
Saúde Comunitários destes Serviços, nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 1.º, na alínea 1) do n.º 3 do artigo 2.º e 
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artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do 
Estatuto do Pessoal de Direcção e Che�a), no artigo 2.º, no 
n.º 1 do artigo 3.º e nos artigos 5.º, 7.º e 9.º do Regulamento 
Administrativo n.º 26/2009 (Disposições Complementares 
do Estatuto do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º, no artigo 24.º, no n.º 2 do 
artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 36/2021, a partir de 31 de Outubro de 2023.

Nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 15/2009 
(Disposições Fundamentais do Estatuto do Pessoal de Direc-
ção e Che�a), é publicada a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e pro�ssional do 
nomeado:

1. Fundamentos da nomeação:

— Vacatura do cargo;

— Tse See Fai possui competência profissional e aptidão 
para assumir o cargo de chefe do Departamento de Cuidados 
de Saúde Comunitários destes Serviços, o que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

2. Currículo académico:

— Licenciado em Medicina pela Universidade de Jinan.

3. Currículo pro�ssional:

— De Agosto de 1992 a Março de 1994, interno do Internato 
Geral da Direcção dos Serviços de Saúde de Macau;

— De Março de 1994 a Janeiro de 1996, médico Não Dife-
renciado da Direcção dos Serviços de Saúde de Macau;

— De Fevereiro de 1996 a Julho de 1999, interno do Internato 
Complementar da Direcção dos Serviços de Saúde de Macau;

— De Julho de 1999 a Setembro de 2007, médico assistente 
dos Serviços de Saúde;

— De Setembro de 2007 a Agosto de 2019, médico consultor 
dos Serviços de Saúde;

— De Setembro de 2013 a Outubro de 2020, director do 
Centro de Saúde de S. Lourenço;

— De Agosto de 2019 até à presente data, chefe de serviço 
dos Serviços de Saúde;

— De Novembro de 2020 até à presente data, director do 
Centro de Saúde da Praia do Manduco;

— De Outubro de 2022 até à presente data, chefe do Depar-
tamento de Cuidados de Saúde Comunitários dos Serviços de 
Saúde, em regime de substituição.

–––––––

Serviços de Saúde, aos 20 de Outubro de 2023. — O Director 
dos Serviços, Lo Iek Long.
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藥 物 監 督 管 理 局

批 示 摘 錄

454 157

邨 A,B,C,D,E CS

14

 $408.00

455

58-D

D 237 45

F

 $408.00

341

205-207 3 F

157 9 O

 $431.00

–––––––

 

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO 

FARMACÊUTICA

Extractos de despachos

Por despachos do presidente do Instituto, de 12 de Outubro 
de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 454 da Farmácia “POU 
LENG (LOJA FAI CHI KEI)”, com o local de funciona-
mento na Rua Sul do Patane n.º 157 Van Sion Son Chun 
(Bloco A, Bloco B, Bloco C, Bloco D, Bloco E) r/c “CS”, 
Macau, à Bai Ning Negócios Investimento Limitada, com 
sede na Rua Um do Bairro Iao Hon n.º 14 r/c, Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Autorizada a emissão do Alvará n.º 455 da Farmácia “Son 
Chi”, com o local de funcionamento no Istmo de Ferreira 
do Amaral n.º 58-D Trust Wisdom Garden “D” r/c e Kok-
-Chai, Macau, ao Sr. Sou Chi Fong, com residência na Rua 
da Pérola Oriental n.º 237 Grand Residencia 45.º andar “F”, 
Macau.

(Custo desta publicação $ 408,00)

Por despacho do presidente do Instituto, de 13 de Outu-
bro de 2023:

Autorizada a emissão do Alvará n.º 341 da Firma de Importa-
ção, Exportação e Venda por Grosso de Produtos Farma-
cêuticos “REICH MACAU”, com o local de funcionamento 
na Avenida de Venceslau de Morais n.os 205-207 Edifício 
Industrial Chun Foc 3.º andar “F”, Macau, à Reich Macau 
Sociedade Unipessoal Limitada, com sede na Avenida de 
Venceslau de Morais n.º 157 Edifício Industrial Kek Seng 9.º 
andar “O”, Macau.

(Custo desta publicação $ 431,00)

–––––––

Instituto para a Supervisão e Administração Farmacêutica, 
aos 13 de Outubro de 2023. — O Presidente do Instituto, Choi 
Peng Cheong.
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INSTITUTO DE ACÇÃO SOCIAL

Extractos de despachos

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, substituta, do Instituto de Acção Social, 
de 12 de Setembro de 2023:

Chiang Kin Wai – alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento sem termo, com 
referência à categoria de motorista de ligeiros, 5.º escalão, 
índice 200, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, con-
jugados com a alínea 3) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 13.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir de 3 de Outubro de 2023.

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrati-
vos de provimento sem termo, nas categorias, escalões e 
índices a cada um indicados, nos termos do artigo 4.º da 
Lei n.º 12/2015, conjugados com a alínea 2) do n.º 1 do 
artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, a partir das datas seguintes:

Nome Categoria Escalão Índice A partir de

Lai Chon In
técnico espe-

cialista
2

525 05/10/2023

Kuan Oi Teng
técnico superior 

de 2.ª classe
455 12/10/2023

Lei Pek Sai

adjunto-técni-
co especialista

3

430

22/10/2023

Chang Sio Ioi

Sin Pui Cheng

Un In Mei

Wong Wai Lam técnico supe-
rior assessor

650
Lio Tek U

Choi Mok Kam
técnico supe-

rior de 1.ª classe

2

510

27/10/2023

Lio Hoi Ieng

adjunto-técni-
co de 1.ª classe

320

Un Hio Wai

Cheng Wai Ip

Lei Lai Wa

Cheong I Man

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 6 de Outubro de 2023:

A trabalhadora abaixo mencionada – transitada para a carreira 
de adjunto-técnico, na categoria, escalão e índice indicados, 
nos termos dos artigos 7.º, 9.º e 11.º da Lei n.º 2/2021, a partir  
de 6 de Outubro de 2023:

社 會 工 作 局

批 示 摘 錄

12/2015 14/2009

200

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

2
525 05/10/2023

455 12/10/2023

3

430

22/10/2023

650

2

510

27/10/2023
320

2/2021

姓名
原職位 轉入職位

薪俸點 任用方式
職級 職階 職級 職階

1 1 305
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Nome
Lugar de origem Lugar para o qual transita

Índice Forma de provimento
Categoria Escalão Categoria Escalão

Cheong Sok Wa
assistente técnico 

administrativo 
especialista

1
adjunto-técnico

de 1.ª classe
1 305

contrato administrativo de 
provimento sem termo

12/2015

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 560

12/2015 14/2009

姓名 職級 職階 薪俸點

1 485

姓名 職級 職階 薪俸點

1 485

–––––––

 

Por despacho do Ex.mo Senhor Presidente do Instituto de 
Acção Social, de 12 de Outubro de 2023:

Wong Ka Lai, técnica superior de 2.ª classe, 1.º escalão, deste 
Instituto, em regime de contrato administrativo de provi-
mento sem termo (período experimental) – autorizada a 
continuar a exercer funções neste Instituto, em regime de 
contrato administrativo de provimento sem termo, nos ter-
mos da alínea 2) do n.º 2 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, a 
partir de 17 de Outubro de 2023.

Por despachos da chefe do Departamento Administrativo 
e Financeiro, do Instituto de Acção Social, de 18 de 
Outubro de 2023:

A trabalhadora abaixo mencionada – alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento sem termo, nos termos do artigo 4.º da Lei 
n.º 12/2015, conjugados com a alínea 1) do n.º 1 e o n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação 
do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Chan Mei Si
técnico especialista 

principal
1 560

Os trabalhadores abaixo mencionados – alterada, por aver-
bamento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos 
de provimento, nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 12/2015, 
conjugados com a alínea 2) do n.º 1 e o n.º 2 do artigo 14.º da 
Lei n.º 14/2009, a partir da data da publicação do presente 
extracto de despacho:

Contrato administrativo de provimento sem termo:

Nome Categoria Escalão Índice

Kuan Oi Teng
técnico superior de 

1.ª classe
1 485

Contrato administrativo de provimento de longa duração:

Nome Categoria Escalão Índice

Tou Io Kuok
técnico superior de 

1.ª classe
1 485

–––––––

Instituto de Acção Social, aos 18 de Outubro de 2023. — O 
Presidente, Hon Wai.
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澳 門 旅 遊 學 院

批 示 摘 錄

姸 14 / 2 016

14/20 09

12/2015

430

14 / 2 016

14/20 09

12/2015

430

–––––––

 

交 通 事 務 局

批 示 摘 錄

14/2009

12/2015

INSTITUTO DE FORMAÇÃO TURÍSTICA DE MACAU

Extractos de despachos

Por despacho da Presidente do Instituto, de 2 de Agosto 
de 2023:   

Wong Hou In — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, deste 
Instituto, nos termos dos artigos 39.º e 40.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, em vigor, do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009, em vigor, e dos artigos 3.º e 5.º, n.º 1 da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 12 de Outubro de 2023.

Por despacho da Presidente do Instituto, de 17 de Agosto 
de 2023:   

Chak In San — contratado por contrato administrativo de 
provimento, pelo período experimental de seis meses, como 
técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, índice 430, deste 
Instituto, nos termos dos artigos 39.º e 40.º do Regulamento 
Administrativo n.º 14/2016, em vigor, do mapa 2 do anexo 
I da Lei n.º 14/2009, em vigor, e dos artigos 3.º e 5.º, n.º 1 da 
Lei n.º 12/2015, em vigor, a partir de 10 de Outubro de 2023.

Por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura, de 6 de Outubro de 2023:  

Law Chi Ming, técnico superior assessor principal, 2.º escalão, 
de nomeação de�nitiva, deste Instituto, na situação de licença 
sem vencimento de curta duração — prorrogada a licença 
sem vencimento para longa duração, pelo período de 17 de 
Outubro de 2023 a 4 de Outubro de 2032, nos termos dos 
artigos 137.º e 140.º do ETAPM, em vigor.

–––––––

Instituto de Formação Turística de Macau, aos 19 de Outubro 
de 2023. — A Vice-Presidente do Instituto, Diamantina Luíza 
do Rosário Sá Coimbra.

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS

DE TRÁFEGO

Extractos de despachos

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para os Trans-
portes e Obras Públicas, de 18 de Agosto de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — contratado por contrato 
administrativo de provimento, pelo período experimental 
de seis meses, para exercer funções nestes Serviços, nos ter-
mos do artigo 10.º, n.º 1, e 12.º, n.os 1 e 3, da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n. os 1 e 3, e 5.º, n. os 1 e 4, da Lei n.º 12/2015, 
vigente, a partir da data a seguir indicada:

姓名 職級 職階 薪俸點 任用方式 生效日期

1 260 18/09/2023
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Nome Categoria Escalão Índice Forma de provimento Data de entrada em vigor

Lei Kuok Heng
Examinador de condução 

de 2.ª classe
1 260

Contrato administrativo
de provimento

18/09/2023

Por despachos do director dos Serviços, de 10 de Outubro 
de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento para exercerem funções nestes Serviços, nas se-
guintes categorias, escalões e índices, nos termos dos artigos 
13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, vigente, e 4.º, n.os 2 
e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir das datas a seguir 
indicadas:

Nome Categoria Escalão Índice
Data de 

entrada em 
vigor

Si Tou 
Chong Sat

Examinador 
de condução 
especialista

3 430 24/09/2023

Leong Hang 
Chong

Técnico superior 
de 1.ª classe

2 510 29/09/2023

Kong Wai 
Fu

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Sou Hio U
Inspector 

de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Lai Chio Fai
Inspector 

de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Lio Chi 
Chong

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Tam Kin 
Man

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Kan Ieng 
Kit

Inspector 
de veículos 
especialista

2 415 29/09/2023

Chou Iok 
Leng

Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320 29/09/2023

Leung Pui 
Yee

Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320 29/09/2023

Kuan Cheok 
In

Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320 29/09/2023

Chao Ka 
Lei

Adjunto-técnico 
de 1.ª classe

2 320 29/09/2023

Filipe José Ng Yee — alterada, por averbamento, a cláusula 
3.ª do seu contrato administrativo de provimento progride 
para assistente técnico administrativo especialista princi-
pal, 2.º escalão, índice 355, nestes Serviços, nos termos do 
artigo 13.º, n.os 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, vigente, 
e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir de 24 de 
Setembro de 2023.

14/2009

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點 生效日期

3 430 24/09/2023

2 510 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 415 29/09/2023

2 320 29/09/2023

2 320 29/09/2023

2 320 29/09/2023

2 320 29/09/2023

14/2009

12/2015

Filipe José Ng Yee

355
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14/2009

12/2015

180

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

( )
1 660

14/2009

14/2016

12/2015

姓名 職級 職階 薪俸點

1 540

1 350

1 350

1 350

1 350

聲 明

12/2015

–––––––

 

Lou Sio Meng — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do 
seu contrato administrativo de provimento progride para 
motorista de ligeiros, 4.º escalão, índice 180, nestes Serviços, 
nos termos do artigo 13.º, n.o 2, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, 
vigente, e 4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir 
de 12 de Setembro de 2023.

Por despachos do director dos Serviços, de 12 de Outubro 
de 2023:

O trabalhador abaixo mencionado — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª do seu contrato administrativo de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 1), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Sio Kuong 
Cheng

Técnico superior 
assessor principal 

(área de informática)
1 660

Os trabalhadores abaixo mencionados — alterada, por averba-
mento, a cláusula 3.ª dos seus contratos administrativos de 
provimento, nos termos dos artigos 14.º, n.os 1, alínea 2), 2, 
3 e 4, da Lei n.º 14/2009, vigente, e 5.º do Regulamento Ad-
ministrativo n.º 14/2016, vigente, conjugados com o artigo 
4.º, n.os 2 e 3, da Lei n.º 12/2015, vigente, a partir da data da 
publicação do presente extracto de despacho:

Nome Categoria Escalão Índice

Leong Hang 
Chong

Técnico superior 
principal

1 540

Kuan Cheok In
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Chao Ka Lei
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Chou Iok Leng
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Leung Pui Yee
Adjunto-técnico 

principal
1 350

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que o contrato administra-
tivo de provimento de longa duração do adjunto-técnico prin-
cipal, 1.º escalão, Ng Chon Hong, nestes Serviços, caduca em 5 
de Outubro de 2023, data em que inicia funções na Comissão 
de Desenvolvimento de Quadros Quali�cados, por transferên-
cia, nos termos do artigo 32.º do «Estatuto dos Trabalhadores 
da Administração Pública de Macau», vigente, e da alínea 3) 
do artigo 15.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Tra-
balho nos Serviços Públicos», vigente.

–––––––

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 19 
de Outubro de 2023. — O Director dos Serviços, Lam Hin 

San.
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INSTITUTO DE HABITAÇÃO

Extractos de despachos

Por despacho da Vice-Presidente, de 25 de Setembro de 
2023:

Wu Sio Man - alteradas, por averbamento, as cláusulas 2.ª e 3.ª 
do seu contrato administrativo de provimento para contrato 
administrativo de provimento de longa duração, pelo período 
de 3 anos, para o exercício de funções no Instituto de Ha-
bitação, progredindo para técnica superior de 2.ª classe, 2.º 
escalão, índice 455, nos termos do artigo 4.º, da alínea 1) do 
n.º 2 e n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015 e da alínea 2) 
do n.º 1 e do n.º 4 do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a 
partir de 17 de Setembro de 2023.

Por despachos do signatário, de 16 de Outubro de 2023:

Os trabalhadores abaixo mencionados – alteradas, por aver-
bamento, as cláusulas 2.ª e 3.ª dos seus contratos adminis-
trativos de provimento para contratos administrativos de 
provimento de longa duração, pelo período de 3 anos, para 
o exercício de funções no Instituto de Habitação, progredin-
do para técnicos superiores de 2.ª classe, 2.º escalão, índice 
455, nos termos do artigo 4.º, da alínea 1) do n.º 2 e do n.º 3 
do artigo 6.º da Lei n.º 12/2015, e da alínea 2) do n.º 1 e do n.º 4 
do artigo 13.º da Lei n.º 14/2009, vigente, a partir das datas a 
seguir indicadas:

Lao Ip Kin e Leung Kai Meng, a partir de 6 de Outubro de 
2023;

Sam Oi Weng, a partir de 11 de Outubro de 2023.

–––––––

Instituto de Habitação, aos 18 de Outubro de 2023. — O 
Vice-Presidente, subst.º, Chan Wa Keong. 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS METEOROLÓGICOS 

E GEOFÍSICOS

Extractos de despachos

Por despachos do Ex.mo Senhor Director, da Direcção dos 
Serviços Meteorológicos e Geofísicos, de 16 de Outubro 
de 2023:

Mak Choi San, meteorologista assessora, 2.º escalão — altera-
da, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato adminis-
trativo de provimento sem termo progredindo para meteo-
rologista assessora, 3.º escalão, índice 650, nos termos dos 
artigos 13.º, n.º 1, alínea 2), da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, 
n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 24 de Setembro de 2023.

Chio Fok Choi, intérprete-tradutor assessor, 1.º escalão — 
alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu contrato 
administrativo de provimento sem termo progredindo para 
intérprete-tradutor assessor, 2.º escalão, índice 695, nos ter-

房 屋 局

批 示 摘 錄

12/2015 4 6 2 (1) 3

14/2009 13 1 (2) 4

2

3 3

455 2023 9 17

12/2015 4 6 2 (1) 3

14/2009 13 1 (2) 4

2

3 3

455

啓 2023 10 6

2023 10 11

–––––––

 

地 球 物 理 暨 氣 象 局

批 示 摘 錄
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470

–––––––

 

mos do artigo 13.º, n.º 1, alínea 1), e 3, da Lei n.º 14/2009, em 
vigor, e 4.º, n.º 2, da Lei n.º 12/2015, a partir de 24 de Setem-
bro de 2023.

Vong Va Pan, meteorologista operacional especialista, 3.º 
escalão — alterada, por averbamento, a cláusula 3.ª do seu 
contrato administrativo de provimento de longa duração 
progredindo para meteorologista operacional especialista 
principal, 1.º escalão, índice 470, nos termos dos artigos 14.º, 
n.º 1, alínea 1), e 2, da Lei n.º 14/2009, em vigor, e 4.º, n.º 2, 
da Lei n.º 12/2015, e 5.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016, republicado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021, a partir da data da publicação do presente extracto 
de despacho.

–––––––

Direcção dos Serviços Meteorológicos e Geofísicos, aos 18 
de Outubro de 2023. — O Director, Leong Weng Kun.
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SERVIÇOS DE ALFÂNDEGA

Anúncio

De acordo com o n.º 2 do artigo 209.º da Lei n.º 13/2021 
(Estatuto dos agentes das Forças e Serviços de Segurança) e o 
n.º 6 do artigo 23.º do Regulamento Administrativo n.º 13/2002, 
vigente (Regulamenta o regime de admissão e frequência do 
Curso de Formação de Instruendos das Forças de Segurança 
de Macau), a Lista de ordenação �nal dos candidatos para o 
15.º Curso de Formação de Instruendos dos Serviços de Alfân-
dega da Região Administrativa Especial de Macau será a�xada 
no expositor do Edifício dos Serviços de Alfândega, localizado 
na Rua de S. Tiago da Barra, Doca D. Carlos I, SW, e dispo-
nibilizada na página electrónica dos Serviços de Alfândega de 
Macau (www.customs.gov.mo) no dia 25 de Outubro de 2023.

Serviços de Alfândega de Macau, aos 18 de Outubro de 2023.

O Director-geral, Vong Man Chong.

(Custo desta publicação $ 952,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO 

E FUNÇÃO PÚBLICA

Avisos

Despacho n.º 024/DIR/DES/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, da alínea 
5) do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011 
e do n.º 3 do Despacho do Secretário para a Administração e 
Justiça n.º 17/2023, determino:

1. São delegadas e subdelegadas na subdirectora da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, Joana Maria 
Noronha, as seguintes competências para: 

1) Dirigir e coordenar o Departamento de Planeamento e 
Recrutamento dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, o De-
partamento das Relações entre os Trabalhadores dos Serviços 
Públicos, a Divisão de Apoio Técnico-Eleitoral e a Divisão 
Administrativa e Financeira;

2) Exercer, no âmbito das subunidades mencionadas na alí-
nea anterior, as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos trabalhadores 
e decidir sobre justi�cação de faltas dos seus subordinados;

海 關

公 告

13/2021

13/2002

http://

www.customs.gov.mo
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(3) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e autorizar a transferência de férias por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

(4) Autorizar a prestação de serviços em regime de horas ex-
traordinárias até ao limite legalmente previsto; 

(5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horá-
rio normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordiná-
rio ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de 
comparência ao serviço;

(6) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e seus fami-
liares à Junta de Saúde, que funciona no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

(7) Autorizar as deslocações dos trabalhadores, até ao limite 
de um dia;

(8) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei;

(9) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por natu-
reza, não caiba especialmente à directora;

3) Assinar os diplomas de provimento;

4) Assinar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, os contratos administrativos de provimento com os tra-
balhadores a recrutar e eventuais averbamentos posteriores;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento, desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

6) Assinar as guias de apresentação aos Serviços Públicos 
da Região Administrativa Especial de Macau, os documentos 
comprovativos de contagem e liquidação do tempo de serviço 
prestado pelo pessoal da Direcção dos Serviços de Adminis-
tração e Função Pública e, ainda, as declarações e quaisquer 
documentos similares, comprovativos da situação jurídico-
-funcional ou remuneratória do mesmo pessoal; 

7) Passar as certidões de processos individuais;

8) Assinar os cartões de acesso a cuidados de saúde dos tra-
balhadores e seus familiares;

9) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das deci-
sões tomadas superiormente;

10) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
tempo de contribuição e dos subsídios de residência e de famí-
lia;

11) Autorizar a atribuição das ajudas de custo diárias, adian-
tamentos, ajudas de custo de embarque e despesas com trans-
porte no local da missão o�cial até ao limite de três dias;

12) Autorizar o seguro de pessoal, material e equipamento, 
imóveis e viaturas da Direcção dos Serviços de Administração 
e Função Pública;

13) Autorizar o abate à carga de bens patrimoniais que fo-
rem julgados incapazes para o serviço;



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13567

 

 $5,947.00

025/DIR/DES/2023

15/2009 26/2009

24/2011

14) Autorizar os pedidos para aluguer de instalações;

15) Assinar requisições de pagamento de despesas previa-
mente autorizadas;

16) Autorizar a satisfação de pedidos de requisição de arti-
gos de consumo corrente, a afectação e distribuição de mobili-
ário, equipamento, instalações e produtos de consumo corren-
te, desde que não envolvam a realização adicional de despesas;

17) Autorizar despesas com a realização de obras e a aquisi-
ção de bens e serviços por força das dotações inscritas no capí-
tulo da tabela de despesas do Orçamento da Região Adminis-
trativa Especial de Macau relativo à Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública, até ao montante de 500 000 
patacas, sendo este valor reduzido a metade quando tenha sido 
dispensada a consulta;

18) Autorizar ainda, para além das despesas referidas na 
alínea anterior, as despesas decorrentes de encargos mensais 
certos, necessários ao funcionamento da Direcção dos Serviços 
de Administração e Função Pública, como sejam os de arren-
damento de instalações e aluguer de bens móveis, pagamento 
de electricidade e água, serviços de limpeza, despesas de con-
domínio ou outras da mesma natureza;

19) Aceitar e restituir os montantes depositados como cau-
ção, cancelar garantias bancárias e extinguir seguros-caução, 
bem como restituir quantias retidas como garantia ou a qual-
quer outro título apresentadas em processos de obras ou aqui-
sição de bens e serviços.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. A delegada e subdelegada podem subdelegar no pessoal 
de che�a das subunidades delas dependentes as competências 
que julguem adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. As competências ora delegadas e subdelegadas são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. São rati�cados os actos praticados pela delegada e subde-
legada, no âmbito do presente despacho de delegação e subde-
legação de competências, desde 1 de Setembro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Administração e Justiça, de 11 de Outubro de 2023).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 16 de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 5 947,00)

Despacho n.º  025/DIR/DES/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º 
e 23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, da alínea 5) 
do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011 e do 
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n.º 3 do Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 17/2023, determino:

1. São delegadas e subdelegadas na subdirectora da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, Lo Kin I, as 
seguintes competências para: 

1) Dirigir e coordenar o Centro de Formação para os Traba-
lhadores dos Serviços Públicos, o Departamento dos Assuntos 
Linguísticos e o Centro de Informações ao Público;

2) Exercer, no âmbito das subunidades mencionadas na alí-
nea anterior, as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos trabalhadores 
e decidir sobre justi�cação de faltas dos seus subordinados;

(3) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e autorizar a transferência de férias por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

(4) Autorizar a prestação de serviços em regime de horas ex-
traordinárias até ao limite legalmente previsto; 

(5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horá-
rio normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordiná-
rio ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de 
comparência ao serviço;

(6) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e seus fami-
liares à Junta de Saúde, que funciona no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

(7) Autorizar as deslocações dos trabalhadores, até ao limite 
de um dia;

(8) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei;

(9) Autorizar a realização de despesas relativas a cursos de 
formação pro�ssional e especial até ao montante de 150 000 
patacas;

(10) Autorizar o pagamento de senhas de presença aos intér-
pretes-tradutores nos termos da legislação aplicável;

(11) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por natu-
reza, não caiba especialmente à directora.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.

3. A delegada e subdelegada podem subdelegar no pessoal 
de che�a das subunidades delas dependentes as competências 
que julguem adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. As competências ora delegadas e subdelegadas são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. São rati�cados os actos praticados pela delegada e subde-
legada, no âmbito do presente despacho de delegação e subde-
legação de competências, desde 1 de Setembro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.
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(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Administração e Justiça, de 11 de Outubro de 2023).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos  16 de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 3 229,00)

Despacho n.º  026/DIR/DES/2023

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 15/2009, dos artigos 22.º e 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 26/2009, da alínea 5) do 
artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 24/2011 e do n.º 3 do 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 17/2023, 
determino:

1. São delegadas e subdelegadas no subdirector da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública, Chan Chi 
Kin, as seguintes competências para: 

1) Dirigir e coordenar o Centro de Estudos da Administração 
Pública, o Departamento do Desempenho e Funcionamento 
Organizacional e o Departamento dos Assuntos do Governo 
Electrónico;

2) Exercer, no âmbito das subunidades mencionadas na alínea 
anterior, as seguintes competências:

(1) Aprovar, anualmente, o mapa de férias do pessoal;

(2) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos trabalhadores 
e decidir sobre justi�cação de faltas dos seus subordinados; 

(3) Conceder licença especial e licença sem vencimento de 
curta duração e autorizar a transferência de férias por motivos 
pessoais ou por conveniência de serviço;

(4) Autorizar a prestação de serviços em regime de horas ex-
traordinárias até ao limite legalmente previsto; 

(5) Autorizar o gozo da compensação por dedução no horá-
rio normal de trabalho pela prestação de trabalho extraordiná-
rio ou pela prestação de trabalho em períodos de dispensa de 
comparência ao serviço;

(6) Autorizar a apresentação dos trabalhadores e seus fami-
liares à Junta de Saúde, que funciona no âmbito dos Serviços 
de Saúde;

(7) Autorizar as deslocações dos trabalhadores, até ao limite 
de um dia;

(8) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei; 

(9) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por natu-
reza, não caiba especialmente à directora.

2. Dos actos praticados no uso das competências ora delega-
das e subdelegadas cabe recurso hierárquico necessário.
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3. A delegada e subdelegada podem subdelegar no pessoal 
de che�a das subunidades delas dependentes as competências 
que julguem adequadas ao bom funcionamento dos serviços.

4. As competências ora delegadas e subdelegadas são feitas 
sem prejuízo dos poderes de avocação e superintendência.

5. São rati�cados os actos praticados pelo delegado e subdele-
gado, no âmbito do presente despacho de delegação e subdelega-
ção de competências, desde 18 de Setembro de 2023.

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

(Homologado por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a 

Administração e Justiça, de 11 de Outubro de 2023).

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos  16  de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 3 036,00)

Processo de afectação dos candidatos aprovados no 

concurso de avaliação de competências pro�ssionais ou 

funcionais especial

Nos termos do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, vem a Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública publicar o aviso 
relativo ao processo da sétima afectação dos candidatos apro-
vados no concurso de avaliação de competências pro�ssionais 
ou funcionais especial para técnico superior de 2.ª classe, 1.º es-
calão, da carreira de técnico superior, área de informática (in-
fraestruturas de redes), aberto por aviso publicado no Boletim 
O�cial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 46, II 
Série, de 17 de Novembro de 2021, com vista ao preenchimento 
de 1 lugar vago de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior, área de informática (infraestrutu-
ras de redes):

1. Identi�cação do serviço público onde existe vaga, número 
de lugar vago e forma de provimento:

Serviço Público

Número de lugar vago a 
preencher

Contrato administrativo de 
provimento

Direcção dos Serviços de 
Cartogra�a e Cadastro

1

Total 1

2. Data, hora e local da afectação

A afectação é realizada perante o candidato, no dia 9 de 
Novembro de 2023, às 10,15 horas, no Auditório, sito na Rua do 
Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, Cave 1, Macau.
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3. 

名次 姓名 居民身份證編號

31.º 1248XXXX

4. 

ht tps://

concurso-uni.safp.gov.mo

https://www.gov.mo/zh-hant/services/ps-1049/

ps-1049a/

 

 $3,354.00

21/2021 14/2016

3. Identi�cação do candidato

Deve comparecer à afectação o candidato classificado no 
31.º lugar na lista classi�cativa �nal do concurso, publicada na 
página electrónica dos concursos da função pública em 30 de 
Março de 2022:

Ordem Nome N.º do BIR

31.º LEI, KUAN HONG 1248XXXX

4. Realização da afectação

O candidato que compareça à afectação opta pelo lugar 
pretendido, assinando a declaração para efeitos de ingresso no 
respectivo serviço público.

Caso o candidato não possa comparecer à afectação, pode 
fazer-se representar através de procuração, cujo modelo se en-
contra disponível para descarregamento na página electrónica 
dos concursos da função pública (https://concurso-uni.safp.
gov.mo), devendo a assinatura ser reconhecida notarialmente 
(presencial). Não pode ser aceite a procuração que não con�ra 
os necessários poderes ou cuja assinatura não se encontre devi-
damente reconhecida, considerando-se, neste caso, que houve 
falta de comparência ao processo de afectação.

Para mais informações pode ser consultada a página electró-
nica https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-1049/ps-1049a/.

O candidato ou o seu representante deve comparecer à 
afectação pontualmente na data, hora e local acima indicados, 
munido com os originais do seu documento de identificação 
válido e respectiva procuração (quando for o caso), não sendo 
permitido qualquer atraso.

O candidato que não compareça ou desista da afectação será 
reposicionado no �m da lista classi�cativa �nal.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 17 de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 3 354,00)

Processo de afectação dos candidatos aprovados no 

concurso de avaliação de competências pro�ssionais ou 

funcionais especial

Nos termos do n.º 1 e da alínea 1) do n.º 4 do artigo 41.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016, republicado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021, vem a Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública publicar o aviso 
relativo ao processo da sétima afectação dos candidatos apro-
vados no concurso de avaliação de competências pro�ssionais 
ou funcionais especial para técnico superior de 2.ª classe, 1.º 
escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 
(desenvolvimento de software), aberto por aviso publicado no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 46, II Série, de 17 de Novembro de 2021, com vista ao pre-



13572    43   2023  10  25 

3

1. 

公共部門

填補職缺的數目

編制內 行政任用合同

0 1

1 0

0 1

合共 3

2. 

162

3. 

名次 姓名 居民身份證編號

35.° 1257XXXX

36.° 5160XXXX

37.° 5196XXXX

4. 

ht tps://

concurso-uni.safp.gov.mo

https://www.gov.mo/zh-hant/services/ps-1049/

ps-1049a/

enchimento de 3 lugares vagos de técnico superior de 2.ª classe, 
1.º escalão, da carreira de técnico superior, área de informática 
(desenvolvimento de software):

1. Identificação dos serviços públicos onde existem vagas, 
número de lugares vagos e forma de provimento:

Serviços Públicos

Número de lugares vagos a 
preencher

Do quadro 
Contrato 

administrativo de 
provimento

Direcção dos Serviços 
Correccionais

0 1

Direcção dos Serviços de 
Solos e Construção Urbana 

1 0

Direcção dos Serviços de 
Cartogra�a e Cadastro

0 1

Total 3

2. Data, hora e local da afectação

A afectação é realizada perante os candidatos, no dia 9 de 
Novembro de 2023, às 10,00 horas, no Auditório, sito na Rua 
do Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, Cave 1, 
Macau.

3. Identi�cação dos candidatos

Devem comparecer à afectação os candidatos classi�cados 
do 35.º ao 37.º lugares na lista classi�cativa �nal do concurso, 
publicada na página electrónica dos concursos da função públi-
ca em 30 de Março de 2022:

Ordem Nome N.º do BIR

35.º CHAN, MAN LOK 1257XXXX

36.º AO, SIO FONG 5160XXXX

37.º HO, SU HANG 5196XXXX

4. Realização da afectação

O candidato melhor classi�cado de entre os que compareçam 
à afectação opta pelo lugar pretendido, assinando a declaração 
para efeitos de ingresso no respectivo serviço público, seguin-
do-se o segundo melhor classi�cado e assim sucessivamente.

Caso o candidato não possa comparecer à afectação, pode 
fazer-se representar através de procuração, cujo modelo se en-
contra disponível para descarregamento na página electrónica 
dos concursos da função pública (https://concurso-uni.safp.
gov.mo), devendo a assinatura ser reconhecida notarialmente 
(presencial). Não pode ser aceite a procuração que não con�ra 
os necessários poderes ou cuja assinatura não se encontre devi-
damente reconhecida, considerando-se, neste caso, que houve 
falta de comparência ao processo de afectação.

Para mais informações pode ser consultada a página electró-
nica https://www.gov.mo/pt/servicos/ps-1049/ps-1049a/.
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 $3,817.00

010-2023-LIC-04

21/2021 14/2016

14/2009

14/2009

1. 

2. 

Os candidatos ou os seus representantes devem comparecer 
à afectação pontualmente na data, hora e local acima indica-
dos, munidos com os originais do seu documento de identi�-
cação válido e respectiva procuração (quando for o caso), não 
sendo permitido qualquer atraso.

O candidato que não compareça ou desista da afectação será 
reposicionado no �m da lista classi�cativa �nal.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 17 de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 3 817,00)

Aviso de abertura do concurso de avaliação de 

competências integradas

Concurso de avaliação de competências integradas 

referente a habilitações académicas de licenciatura

(Ref.: Concurso de avaliação de competências 

integradas n.º 010-2023-LIC-04)

Faz-se público que, por despacho do Secretário para a Ad-
ministração e Justiça, de 18 de Outubro de 2023, e nos termos 
do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, e da Lei n.º 14/2009 (Re-
gime das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), 
se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 
integradas referente a habilitações académicas de licenciatu-
ra, para apuramento dos indivíduos considerados «Aptos» a 
serem candidatos aos concursos de avaliação de competências 
pro�ssionais ou funcionais para as carreiras que tenham como 
requisitos habilitacionais a que se refere o n.º 2 do artigo 5.º da 
Lei n.º 14/2009 — técnico superior, médico veterinário, meteo-
rologista, intérprete-tradutor e letrado.

1. Tipo de concurso, validade e entidade responsável

Trata-se de concurso de avaliação de competências integra-
das do regime de gestão uniformizada, a cargo da Direcção dos 
Serviços de Administração e Função Pública.

A validade da lista classificativa final é de cinco anos, a 
contar da data da sua publicação na página electrónica dos 
concursos da função pública, para os indivíduos considerados 
«Aptos».

2. Condições de candidatura

Podem candidatar-se todos os indivíduos que, até ao termo 
do prazo de apresentação de candidaturas (até 7 de Novembro 
de 2023), obtenham licenciatura ou equiparado, ou mestrado 
ou doutoramento que corresponda a um ciclo de estudos inte-
grados que não con�ra grau de licenciatura, e reúnam os requi-
sitos gerais para o desempenho de funções públicas, previstos 
na legislação em vigor, especialmente: ser residente permanen-
te da Região Administrativa Especial de Macau, ter atingido 
a maioridade, ter capacidade pro�ssional, ter aptidão física e 
mental.
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3. 

3.1 

3.2 4/2021

$300.00

3.2.1 

162

VISA Master Card

e

MPAY

http://concurso-uni.safp.gov.mo/

3.2.2 

http://concurso-

uni.safp.gov.mo/

3. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

3.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publi-
cação do presente aviso no Boletim O�cial da RAEM (26 de 
Outubro a 7 de Novembro de 2023).

3.2 A candidatura ao concurso é formalizada em suporte de 
papel ou em suporte electrónico, mediante o preenchimento e 
a apresentação da «Ficha de Inscrição em Concurso de Ava-
liação de Competências Integradas», aprovado por Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, acom-
panhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento da taxa de candidatura no valor de 
$300,00 (trezentas patacas).

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A veri�cação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte de papel ou electrónico.

3.2.1 Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Integradas», assinada pelo candidato, deve 
ser efectuada pelo próprio candidato ou por qualquer outra 
pessoa, sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e no horário 
de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 17,45 
horas e sexta-feira entre as 9,00 e as 17,30 horas), na Rua do 
Campo, n.º 162, Edifício Administração Pública, cave 1, Macau. 
O pagamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no 
mesmo momento (Formas de pagamento: em numerário ou 
através dos meios de pagamento electrónico, nomeadamente 
por VISA, Master Card, UnionPay, UnionPay Quick Pass, 
UnionPay App, Pagamento por Mobile Banking do Banco da 
China, Tai Fung Pay, CGB Pay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, 
WeChat Pay, Alipay, Mpay e Macau Pass). (A marcação prévia 
para a apresentação de candidatura pela Internet pode ser feita 
através da página electrónica dos concursos da função pública 
http://concurso-uni.safp.gov.mo/).

3.2.2 Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Integradas» 
em formulário electrónico no serviço electrónico para apresen-
tação de candidaturas ao regime de gestão uniformizada, dis-
ponibilizado através da plataforma electrónica uniformizada 
(o acesso à plataforma pode ser feito através da página electró-
nica dos concursos da função pública http://concurso-uni.safp.
gov.mo/ e da aplicação do telemóvel «Conta Única de Macau»), 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas. O pagamen-
to da taxa requerida deve ser efectuado no mesmo momento 
(através da plataforma de pagamento online da «GovPay»).

A candidatura efectuada por meios electrónicos tem início 
a partir das 9,00 horas do primeiro dia do prazo, devendo a 
sua apresentação ser enviada até às 17,45 horas do último dia 
do prazo, ou até às 17,30 horas, quando este calhe numa sexta-
-feira.
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4. 

4.1 

a  

b

4.2 

4.3 

4.4 

4.1 a)

4.5 

4.6 4.1

a b

4.7 4.1 a b

4.8 4.1 a b

4.9 

4. Documentos a apresentar na candidatura

4.1 Os candidatos devem apresentar:

a) Cópia do documento de identi�cação válido emitido pela 
Direcção dos Serviços de Identi�cação;

b) Cópia do certi�cado ou da certidão que comprove a ob-
tenção da licenciatura ou equiparado, ou do mestrado ou dou-
toramento que corresponda a um ciclo de estudos integrados 
que não con�ra grau de licenciatura, emitido por uma institui-
ção educativa ou entidade competente, antes de 7 de Novembro 
de 2023.

4.2 Cópia do certi�cado ou da certidão entregue deve corres-
ponder ao original, sendo o seu conteúdo completo e de forma 
legível.

4.3 Quando se trate de mestrado ou doutoramento que cor-
responda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra grau 
de licenciatura, se o certi�cado ou a certidão de habilitações 
não indicar claramente que se trata de um ciclo de estudos in-
tegrados, é necessário entregar os documentos que o compro-
vem.

4.4 Quando o nome, data de nascimento, ou outros dados 
pessoais, constantes da cópia do certi�cado ou da certidão das 
habilitações académicas não corresponder ao que consta do 
documento de identi�cação referido na alínea a) do ponto 4.1, 
é necessário entregar conjuntamente cópia do certi�cado rela-
tivo à alteração dos dados (emitido por entidade com autorida-
de para fornecer o referido certi�cado), ou outro documento 
que certi�que que o documento comprovativo das habilitações 
académicas é do candidato.

4.5 Todos os certi�cados e as certidões das habilitações aca-
démicas devem ser redigidos em chinês, português ou inglês. 
Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser traduzi-
dos, por pro�ssional, para chinês ou português, bem como se-
rem autenticados por Cartório Notarial de Macau, �cando com 
o mesmo efeito de documento original; para além disso, pode 
ser entregue a tradução chinesa, portuguesa ou inglesa, veri�-
cada pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros ou Consulado 
do local de origem, para efeitos de aferição da habilitação do 
candidato para a admissão ao concurso.

4.6 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a) e b) do ponto 4.1, se os mesmos já se 
encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
devendo tal facto ser declarado na apresentação da candidatura.

4.7 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do ponto 4.1, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de �car excluído da lista 
�nal de candidatos.

4.8 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a) e b) do 
ponto 4.1 podem ser simples ou autenticadas.

4.9 No requerimento de candidatura, o candidato deve indi-
car a língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar na prova.
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4.10 

5. 

5.1 

5.2 

5.3 

6. 

50

50

14/2009

7. 

162

http://concurso-uni.safp.gov.mo/

8. 

8.1 

8.2 

8.3 

4.10 O formulário próprio acima referido «Ficha de Inscrição 
em Concurso de Avaliação de Competências Integradas» pode 
ser descarregado na página electrónica da Imprensa O�cial ou 
adquirido, mediante pagamento, na mesma.

5. Método de selecção

5.1 Prova de conhecimentos, que revestirá a forma escrita e 
sem consulta, com a duração de 1 hora e 30 minutos, com ca-
rácter eliminatório.

5.2 Objectivo do método de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e o nível de conhecimentos gerais exigíveis para o exercício das 
funções.

5.3 São excluídos do concurso os candidatos que faltarem ou 
desistirem da prova de conhecimentos ou os que incorrerem 
em alguma causa de exclusão prevista nas instruções para os 
candidatos, estabelecidas pelo júri para a prova de conheci-
mentos.

6. Sistema de classi�cação

São atribuídas as menções qualitativas «Apto» ou «Não 
Apto», correspondendo-lhes a classi�cação igual ou superior a 
50 valores e inferior a 50 valores, respectivamente.

Consideram-se excluídos os candidatos que obtenham men-
ção «Não Apto».

Os candidatos que, para além de reunirem os requisitos 
gerais e especiais legalmente previstos, obtenham menção 
«Apto», são admitidos aos concursos de avaliação de com-
petências profissionais ou funcionais para as carreiras que 
tenham como requisitos habilitacionais a habilitação a que se 
refere o n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 14/2009 — técnico supe-
rior, médico veterinário, meteorologista, intérprete-tradutor 
e letrado — podendo também ser admitidos aos concursos de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais para 
outras carreiras que tenham como requisitos habilitacionais 
habilitações de nível inferior ao acima referido, dentro de cin-
co anos a contar da data da publicação da lista classi�cativa do 
presente concurso de avaliação de competências integradas.

7. Publicação das listas e organização da prova

As listas preliminar e �nal de candidatos, a lista classi�cati-
va �nal, bem como o local, data e hora da realização da prova 
escrita são a�xados no átrio do Edifício Administração Públi-
ca, sito na Rua do Campo, n.º 162, r/c, Macau, e colocados na 
página electrónica dos concursos da função pública, em http://
concurso-uni.safp.gov.mo/.

8. Programa da prova

8.1 Compreensão linguística;

8.2 Lógica linguística e matemática;

8.3 Análise de dados grá�cos;
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8.4

a

b

c 2/1999

d 6/1999

e 57/99/M

f

g 14/2009

h 12/2015

i 31/2004
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14/20 09

21/2021 14/2016

90/2021

263/2017

10. 

8/2005

11. 

 

 

      

8.4 Constituição da República Popular da China, Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e legislação 
sobre Administração Pública da Região Administrativa 
Especial de Macau:

a) Constituição da República Popular da China;

b) Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

c) Lei n.º 2/1999 (Lei de Bases da Orgânica do Governo);

d) Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos);

e) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

f) Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau;

g) Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos);

h) Lei n.º 12/2015 (Regime do Contrato de Trabalho nos Ser-
viços Públicos);

i) Regulamento Administrativo n.º 31/2004 (Regime geral de 
avaliação do desempenho dos trabalhadores da Administração 
Pública).

A prova escrita é realizada sem consulta, na língua oficial 
(língua chinesa ou portuguesa) escolhida pelo candidato. Não 
é permitida aos candidatos a consulta da legislação acima refe-
rida, nem de quaisquer livros de referência ou outras informa-
ções.

9. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores dos 
serviços públicos), do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021 e da Regulamen-
tação do concurso de avaliação de competências integradas, 
aprovada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 263/2017 e 
alterada pelo Despacho do Chefe do Executivo n.º 90/2021.

10. Observações

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de concurso do regime de gestão uniformizada. Todos 
os dados da candidatura serão tratados de acordo com as nor-
mas da Lei n.º 8/2005 (Lei da Protecção de Dados Pessoais).

11. Composição do júri

Presidente: Joana Maria Noronha, subdirectora da Direcção 
dos Serviços de Administração e Função Pública.

Vogais efectivas: Yolanda Lau Chan, chefe de departamento 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Chang Lei Lei, chefe de divisão da Direcção dos Serviços de 
Administração e Função Pública.
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 $12,333.00

市 政 署

公 告

009/DGF/2023
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http://www.iam.gov.mo

MOP1,000.00

Vogais suplentes: Chao Hin Ieng, técnica superior assessora 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública; e

Lo Sin I, técnica superior de 2.ª classe da Direcção dos Ser-
viços de Administração e Função Pública.

Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública, 
aos 18 de Outubro de 2023.

A Directora dos Serviços, Ng Wai Han.

(Custo desta publicação $ 12 333,00)

INSTITUTO PARA OS ASSUNTOS MUNICIPAIS

Anúncios

Concurso Público n.º 009/DGF/2023

Arrendamento, com vista à exploração, do 

quiosque sito na Zona de Lazer da Marginal da 

Estátua de Kun Iam

Faz-se público que, por deliberação do Conselho de Admi-
nistração para os Assuntos Municipais do IAM, de 1 de Setem-
bro de 2023, se acha aberto o concurso público para o “Arren-
damento, com vista à exploração, do quiosque sito na Zona de 
Lazer da Marginal da Estátua de Kun Iam”.

O Programa de Consulta e o Caderno de Encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, como também ser descarregados 
gratuitamente da página electrónica do IAM (http://www.iam.
gov.mo). Os concorrentes que pretendam fazer o descarrega-
mento dos documentos acima referidos assumem também a 
responsabilidade pela consulta de eventuais actualizações e 
alterações das informações na página electrónica do Instituto 
durante o período de entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 horas 
do dia 9 de Novembro de 2023. Os concorrentes devem entre-
gar as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente 
e Arquivo do IAM e prestar uma caução provisória no valor 
de MOP 1 000,00 (mil patacas). A caução provisória pode ser 
prestada por depósito em numerário ou por garantia bancária. 
Caso seja em numerário, a prestação da caução deve ser efec-
tuada na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do 
IAM ou no Banco da China de Macau, juntamente com a 
guia de depósito (em triplicado), havendo ainda que entregar 
a referida guia na Tesouraria da Divisão de Assuntos Finan-
ceiros do Instituto, após a prestação da caução, para efeitos 
de levanta mento do respectivo recibo o�cial. Caso seja sob a 
forma de garantia bancária, a prestação da caução deve ser, 
obriga toriamente, efectuada na Tesouraria da Divisão de 
Assuntos Financeiros do IAM. As despesas resultantes da 
prestação de cauções constituem encargos do concorrente.

O acto público da consulta realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM, sito na Avenida da Praia Grande, Edifício 
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 $2,560.00

006/DZVJ/2023

163

http://www.iam.gov.mo

(MOP107,000.00)

163

( 804 6 )

( 804 6 )

China Plaza, 6.º andar, pelas 10:00 horas do dia 10 de Novembro 
de 2023.

O IAM organizará uma sessão pública de esclarecimento 
no quiosque sito na Zona de Lazer da Marginal da Estátua de 
Kun Iam, pelas 10:00 horas do dia 31 de Outubro de 2023.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 16 de Outubro de 
2023.

O Administrador do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Lam Sio Un.

(Custo desta publicação $ 2 560,00)

Concurso Público n.º 006/DZVJ/2023

“Prestação de serviços de arborização e manutenção 

do Parque na Zona de Coloane”

Faz-se público que, por autorização do Secretário para a Ad-
ministração e Justiça, no dia 13 de Outubro de 2023, se acha 
aberto o concurso público para a “Prestação de serviços de 
arborização e manutenção do Parque na Zona de Coloane”.

O Programa de Concurso e o Caderno de Encargos podem 
ser obtidos, durante o horário de expediente, no Núcleo de 
Expediente e Arquivo do IAM, sito na Avenida de Almeida 
Ribeiro, n.º 163, r/c, Macau, ou descarregados gratuitamente 
da página electrónica do Instituto para os Assuntos Municipais 
(IAM) (http://www.iam.gov.mo). Os concorrentes que preten-
dam fazer o descarregamento dos referidos documentos assu-
mem também a responsabilidade pela consulta de eventuais ac-
tualizações e alterações das informações na página electrónica 
deste Instituto durante o período de entrega das propostas.

O prazo para a entrega das propostas termina às 12:00 horas 
do dia 27 de Novembro de 2023. Os concorrentes devem entre-
gar as propostas e os documentos no Núcleo de Expediente e 
Arquivo do IAM e prestar uma caução provisória no valor de 
MOP 107 000,00 (cento e sete mil patacas). A caução provisó-
ria pode ser prestada em numerário ou garantia bancária. Caso 
seja em numerário, a prestação da caução deve ser efectuada 
na Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM ou 
no Banco da China, juntamente com a guia de depósito (em 
triplicado), havendo ainda que entregar a referida guia na Te-
souraria da Divisão de Assuntos Financeiros do Instituto, após 
a prestação da caução, para efeitos de levantamento do respec-
tivo recibo o�cial. Caso seja sob a forma de garantia bancária, 
a prestação da caução deve ser, obrigatoriamente, efectuada na 
Tesouraria da Divisão de Assuntos Financeiros do IAM. As 
despesas resultantes da prestação de cauções constituem en-
cargos do concorrente.

O acto público do concurso realizar-se-á no Centro de For-
mação do IAM, sito na Avenida da Praia Grande, n.º 804, Edf. 
China Plaza, 6.º andar, pelas 10:00 horas do dia 28 de Novem-
bro de 2023.

O IAM organizará uma sessão de esclarecimento pública no 
Centro de Formação do IAM, sito na Avenida da Praia Gran-
de, n.º 804, Edf. China Plaza, 6.º  andar, pelas 10:00 horas do 
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 $2,481.00

財 政 局

通 告

21/2021 14/2016

14/2009

1. 

2. 

dia 3 de Novembro de 2023, e será realizada uma visita ao local 
no mesmo dia, pelas 15:00 horas, sendo o ponto de encontro 
junto ao Centro de Informação do Panda Gigante de Macau do 
Parque de Seac Pai Van de Coloane.

Instituto para os Assuntos Municipais, aos 17 de Outubro de 
2023.

A Administradora do Conselho de Administração para os 
Assuntos Municipais, Isabel Jorge.

(Custo desta publicação $ 2 481,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Aviso

Aviso do concurso de avaliação de competências pro�ssionais 

ou funcionais comum

Faz-se público que, por despacho do Ex.mo Senhor Secretário 
para a Economia e Finanças, de 8 de Agosto de 2023, e nos ter-
mos do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» vigente, 
se encontra aberto o concurso de avaliação de competências 
pro�ssionais ou funcionais, comum, externo, do regime de ges-
tão uniformizada, para o preenchimento de três lugares vagos de 
técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, da carreira de técnico 
superior, área jurídica, do quadro do pessoal da Direcção dos 
Serviços de Finanças, e dos que vierem a veri�car-se nestes Ser-
viços, na mesma forma de provimento, até ao termo da validade 
do concurso:

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se do concurso de avaliação de competências pro�ssio-
nais ou funcionais, comum, externo, do regime de gestão uni-
formizada e consiste na avaliação das competências especí�cas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior, área 
jurídica.

A validade do concurso é de dois anos, a contar da data da 
publicação da lista classi�cativa �nal na página electrónica dos 
concursos da função pública, para o preenchimento dos lugares 
vagos e dos que vierem a veri�car-se nestes Serviços, na mes-
ma forma de provimento, na mesma carreira, categoria e área 
funcional.

2. Caracterização do conteúdo funcional

Funções consultivas, de investigação, estudo, concepção 
e adaptação de métodos e processos científico-técnicos, de 
âmbito geral ou especializado, executadas com autonomia e 
responsabilidade, tendo em vista informar a decisão superior, 
requerendo uma especialização e formação básica do nível de 
licenciatura ou equiparada, ou mestrado ou doutoramento que 
corresponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra 
grau de licenciatura.
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3. 

4. 

14/2009

485

5. 

6. 

6.1 46/98/M

6.2 

21/2021

14/2016

6.3 

3. Conteúdo funcional

Elaboração de pareceres e realização de estudos de natureza 
cientí�co-técnica na área jurídica, tendo em vista a fundamen-
tação de tomada de decisões; participação em reuniões para 
análise de projectos ou programas; participação na concep-
ção, redacção e implementação de projectos; participação na 
concepção e elaboração de leis, regulamentos e outros actos 
normativos; proceder à adaptação de métodos e processos 
cientí�co-técnicos; propostas de soluções com base em estudos 
e tratamento de dados; exercício de funções consultivas; super-
visão e coordenação de outros trabalhadores, incluindo inter-
venção judicial designadamente em contencioso administrativo 
e �scal.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de 1.ª classe, 1.º escalão, vence pelo índice 
de vencimento 485, nível 5, constante do Mapa 2 do Anexo I 
da Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos», vigente, e usufrui dos direitos e regalias 
previstos no regime geral da Função Pública.

5. Forma de provimento

Ao abrigo do n.º 1 do artigo 22.º do «Estatuto dos Trabalha-
dores da Administração Pública de Macau», vigente, a admis-
são em lugar do quadro tem carácter provisório durante dois 
anos.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que satisfaçam os seguin-
tes requisitos, até ao termo do prazo da apresentação de candi-
daturas (até ao dia 7 de Novembro de 2023):

6.1 Que possuam licenciatura em Direito pelo sistema o�cial 
de ensino de Macau, ou mestrado ou doutoramento que corres-
ponda a um ciclo de estudos integrados que não con�ra grau de 
licenciatura em Direito; ou licenciatura em Direito obtida no 
exterior, com matriz igual à do sistema o�cial de ensino de Ma-
cau, ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não con�ra grau de licenciatura em 
Direito; ou ainda licenciatura em Direito obtida no exterior, 
com matriz diferente do sistema o�cial de ensino de Macau, 
ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo de 
estudos integrados que não con�ra grau de licenciatura em Di-
reito, e curso complementar de Direito de Macau, nos termos 
do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 46/98/M, de 12 de Outubro;

6.2 Que reúnam os requisitos gerais para o desempenho de 
funções públicas, nos termos da legislação em vigor, nome-
adamente: ser residente permanente da Região Administra-
tiva Especial de Macau; ter maioridade; capacidade pro�s-
sional, aptidão física e mental e se encontrem nas situações 
indicadas no n.º 2 do artigo 12.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrati-
vo n.º 21/2021;

6.3 Que possuam dois anos de experiência pro�ssional cor-
respondente às funções de técnico superior, área jurídica.
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7. 

7.1 

7.2 4/2021

$300.00

7.2.1 

575 579 585

14

VISA Master Card

e

MPAY

7.2.2 

https://concurso-uni.safp.

gov.mo/

7. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

7.1. O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim O�cial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (de 26 de Outubro de 2023 até 7 de 
Novembro de 2023);

7.2. A candidatura ao concurso é formalizada em suporte pa-
pel ou em suporte electrónico, mediante a apresentação de re-
querimento «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação de 
Competências Pro�ssionais ou Funcionais», aprovado por Des-
pacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
acompanhado dos documentos comprovativos do preenchi-
mento dos requisitos de candidatura, e o pagamento da taxa de 
candidatura no valor de $300,00 (trezentas patacas). Não sendo 
paga a taxa de candidatura, a candidatura não é admitida.

Estão isentos de pagamento da taxa de candidatura os can-
didatos que, no acto de apresentação da candidatura, se encon-
trem em situação de carência económica devidamente compro-
vada pelo Instituto de Acção Social. A veri�cação da situação 
de carência económica é efectuada no momento de apresenta-
ção da candidatura pelo serviço público ou através do sistema 
do serviço electrónico de apresentação de candidaturas, conso-
ante seja apresentada em suporte papel ou electrónico.

7.2.1. Em suporte de papel

A entrega da «Ficha de Inscrição em Concurso de Avaliação 
de Competências Pro�ssionais ou Funcionais», assinada pelo 
candidato, deve ser efectuada pessoalmente, pelo próprio ou 
por qualquer outra pessoa, sem necessidade de apresentação 
de procuração, dentro do prazo de apresentação de candida-
turas e no horário de expediente (segunda a quinta-feira entre 
as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas, sexta-
-feira entre as 9,00 e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,30 
horas), na Divisão Administrativa e Financeira, sita no 14.º 
andar do Edifício “Finanças”, na Avenida da Praia Grande, 
n.os 575, 579, 585, Macau. O pagamento da taxa de candidatura 
deve ser efectuado no mesmo momento (Formas de paga-
mento: em numerário ou através das máquinas e aparelhos da 
«GovPay», nomeadamente por VISA, Master Card, UnionPay, 
UnionPay Quick Pass, UnionPay App, Pagamento por Mobile 
Banking do Banco da China, Tai Fung Pay, GuangfaPay, Luso-
Pay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay e Alipay; ou por Mpay).

7.2.2. Em suporte electrónico

O candidato deve preencher e apresentar a «Ficha de Inscri-
ção em Concurso de Avaliação de Competências Pro�ssionais 
ou Funcionais» em formulário electrónico no serviço electróni-
co para apresentação de candidaturas ao regime de gestão uni-
formizada, disponibilizado através da plataforma electrónica 
uniformizada (o acesso à plataforma pode ser feito através da 
página electrónica https://concurso-uni.safp.gov.mo/ e da apli-
cação do telemóvel «Acesso comum aos serviços públicos da 
RAEM»), dentro do prazo de apresentação de candidaturas. 
O pagamento da taxa requerida deve ser efectuado no mes-
mo momento (através da plataforma de pagamento online da 
«GovPay»).

A apresentação de candidaturas em suporte electrónico ou 
em suporte de papel termina no mesmo dia e à mesma hora.
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a

b
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8.2 21/2021
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8.3 8.1

a d

8.4 8.1 a d 8.2

8.5 8.1 a d

8.2

8.6 

8.7 

8.8 8.1 a d 8.2

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1. Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas exigidas no presente aviso;

c) Documentos comprovativos de experiência profissional 
exigida no presente aviso:

Emitido pela entidade empregadora onde foi obtida a ex-
periência, em que conste a entidade empregadora, período de 
exercício de funções e conteúdo funcional, podendo em casos 
excepcionais devidamente fundamentados, o júri do concurso, 
aceitar outros documentos comprovativos idóneos;

d) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado pelo 
Despacho do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, 
devidamente preenchida e assinada pelo candidato, acompanhada 
de cópias dos documentos comprovativos (de habilitação académi-
ca, experiência pro�ssional, formação pro�ssional complementar e 
habilitação pro�ssional, entre outros).

8.2 Cópia do registo biográ�co ou da certidão emitida pelo 
Serviço a que pertencem que permita comprovar a sua situa-
ção funcional, quando se trate de candidatos que se encontrem 
numa das situações referidas nas alíneas 1) a 5) do n.º 2 do 
artigo 12.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos tra-
balhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

8.3 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.1, e o registo biográ�co 
ou documento que comprova a situação funcional, se os mes-
mos já se encontrarem arquivados nos respectivos processos 
individuais, devendo tal facto ser declarado na apresentação da 
candidatura.

8.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos nas 
alíneas a) a d) do ponto 8.1 e dos documentos referidos no pon-
to 8.2 podem ser simples ou autenticadas.

8.5 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a) a d) do ponto 8.1 
ou dos documentos referidos no ponto 8.2 quando solicitados, 
o candidato deve apresentar os documentos em falta no prazo 
indicado na lista preliminar, sob pena de �car excluído da lista 
�nal de candidatos.

8.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso de Avaliação de Competências Profissionais ou 
Funcionais» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.7 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.8 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos nas alíneas a) 
a d) do ponto 8.1 e no ponto 8.2, deve entregar os originais ou 
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9.1 

a

b
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21/2021 14/2016

9.3 30

9.4 30

30
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/

11. 

0 100

50

12. 

 = 50%

cópias autenticadas dos referidos documentos dentro do prazo 
para a entrega dos documentos necessários à instrução do pro-
cesso de provimento.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita com duração de três horas), com carácter eliminatório;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído, excepto quando se cumpra o disposto no 
n.º 11 do artigo 32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9.3 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número inferior a 30, passarão todos à entre-
vista de selecção.

9.4 Se os candidatos aprovados na prova escrita de conheci-
mentos forem em número igual ou superior a 30, passarão à en-
trevista de selecção os candidatos aprovados que se encontrem 
nos primeiros trinta lugares, por ordem decrescente de classi�-
cação. No caso de haver mais do que um candidato com a mes-
ma classi�cação posicionado em último lugar, podem passar à 
entrevista de selecção todos os candidatos com igualdade de 
classi�cação.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função;

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais;

Análise curricular — examinar a preparação dos candidatos 
para o desempenho das funções a que se candidatam, ponde-
rando a habilitação académica e pro�ssional, a quali�cação e 
experiência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação 
pro�ssional complementar.

11. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que obtenham clas-
si�cação inferior a 50 valores nas provas eliminatórias ou na 
classi�cação �nal.

Serão excluídos os candidatos que não forem notificados 
para a entrevista de selecção.

12. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Provas de conhecimentos = 50%;
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 = 20%

13. 

21/2021

14/2016

14. 

575 579 585

https://concurso-uni.safp.gov.mo/

https://www.dsf.gov.mo/

15. 

15.1. 

15.2. 1/1999

15.3. 9/1999

15.4. 13/2009  

15.5. 2/1999

15.6. 6/1999

15.7. 

15.8. 14/2009

15.9. 14/2016

15.10. 2/2011

15.11. 8/2004

15.12.  31/2004

15.13.  12/2015

Entrevista de selecção = 30%;

Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classi�cação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e �nal de candidatos, as listas classi�-
cativas intermédias e �nal, bem como o local, data e hora da 
realização das provas dos métodos de selecção são afixados 
na sobreloja do Edifício “Finanças”, sito na Avenida da Praia 
Grande, n.os 575, 579, 585, Macau, e carregados na página elec-
trónica dos concursos da função pública, em https://concurso-
-uni.safp.gov.mo/, e na página electrónica da Direcção dos 
Serviços de Finanças, em https://www.dsf.gov.mo/.

15. Programa das provas

15.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China;

15.2 Lei n.º 1/1999 – Lei de Reuni�cação;

15.3 Lei n.º 9/1999 – Lei de Bases da Organização Judiciária, 
vigente;

15.4 Lei n.º 13/2009 – Regime jurídico de enquadramento 
das fontes normativas internas;

15.5 Lei n.º 2/1999 – Lei de Bases da Orgânica do Governo;

15.6 Regulamento Administrativo n.º 6/1999 – Organização, 
competências e funcionamento dos serviços e entidades públi-
cos, vigente;

15.7 Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública 
de Macau, vigente (ETAPM);

15.8 Lei n.º 14/2009 – Regime das carreiras dos trabalhado-
res dos serviços públicos, vigente;

15.9 Regulamento Administrativo n.º 14/2016 – Recrutamen-
to, selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhado-
res dos serviços públicos, vigente;

15.10 Lei n.º 2/2011 – Regime do prémio de antiguidade e 
dos subsídios de residência e de família, vigente;

15.11 Lei n.º 8/2004 – Princípios relativos à avaliação do de-
sempenho dos trabalhadores da Administração Pública;

15.12 Regulamento Administrativo n.º 31/2004 – Regime 
geral de avaliação do desempenho dos trabalhadores da Admi-
nistração Pública;

15.13 Lei n.º 12/2015 – Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;
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15.14. 122/84/M

15.15. 63/85/M

15.16. 15/2017

15.17. 2/2018

15.18. 39/99/M

15.19. 57/99/ M

15.20.  52/99/M

15.21.  30/99/M

15.22. 36/99/M

15.23.  110/99/M

15.24.  55/99/M

15.25.  31/96/M

15.26.  19/78/M

15.27.  17/88/M

15.28. 5/2002

15.29.  2/78/M

15.30.  15/77/M

15.31. 21/78/M

15.32.  6/2011

15.33.  2/2018

15.14 Decreto-Lei n.º 122/84/M, de 15 de Dezembro – Re-
gime das despesas com obras e aquisição de bens e serviços, 
vigente;

15.15 Decreto-Lei n.º 63/85/M, de 6 de Julho – Regula o pro-
cesso de aquisição de bens e serviços, vigente;

15.16 Lei n.º 15/2017 – Lei de enquadramento orçamental;

15.17 Regulamento Administrativo n.º 2/2018 – Regulamen-
tação da Lei de enquadramento orçamental;

15.18 Código Civil, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 39/99/M, 
de 3 de Agosto, vigente;

15.19 Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro;

15.20 Decreto-Lei n.º 52/99/M, de 4 de Outubro – Regime ge-
ral das infracções administrativas e respectivo procedimento;

15.21 Decreto-Lei n.º 30/99/M, de 5 de Julho – Lei orgânica 
da Direcção dos Serviços de Finanças;

15.22 Decreto-Lei n.º 36/99/M, de 26 de Julho – Define a 
titularidade do cargo de chefe da Repartição das Execuções 
Fiscais e o regime de recrutamento e selecção dos chefes auxi-
liares;

15.23 Código de Processo Administrativo Contencioso, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, 
vigente;

15.24 Código de Processo Civil, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.º 55/99/M, de 8 de Outubro, vigente;

15.15 Decreto-Lei n.º 31/96/M, de 17 de Junho – Regime de 
atribuição de alojamento aos trabalhadores locais da Adminis-
tração Pública, vigente;

15.26 Regulamento da Contribuição Predial Urbana, apro-
vado pela Lei n.º 19/78/M, de 12 de Agosto, vigente;

15.27 Regulamento do Imposto do Selo, aprovado pela 
Lei n.º 17/88/M, de 27 de Junho, vigente;

15.28 Regulamento do Imposto sobre Veículos Motorizados, 
aprovado pela Lei n.º 5/2002, vigente;

15.29 Regulamento do Imposto Profissional, aprovado 
pela Lei n.º 2/78/M, de 25 de Fevereiro, vigente;

15.30 Regulamento da Contribuição Industrial, aprovado 
pela Lei n.º 15/77/M, de 31 de Dezembro, vigente;

15.31 Regulamento do Imposto Complementar de Rendimen-
tos, aprovado pela Lei n.º 21/78/M, de 9 de Setembro, vigente;

15.32 Lei n.º 6/2011 – Imposto do selo especial sobre a trans-
missão de bens imóveis, vigente;

15.33 Lei n.º 2/2018 – Imposto do selo sobre a aquisição do 
segundo e posteriores bens imóveis destinados a habitação;
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15.34.  19/96/M

15.35. 5/2017

15.36. 16/84/M

15.37.  15/96/M

15.38.  12/2003

16. 

12/2015 4/2017 2/2021

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

17. 

8/2005

18. 

( ) Carolina So�a

 Martins Ramos de Baptista Cerqueira Figueiredo

 

 Manuel Agostinho Gonçalves

  Gouveia

 

 Vanda Mónica Marecos Henriques

  Pacheco

 

 $19,331.00

15.34 Regulamento do Imposto de Turismo, aprovado 
pela Lei n.º 19/96/M, de 19 de Agosto, vigente;

15.35 Lei n.º 5/2017 – Regime jurídico da troca de informa-
ções em matéria �scal, vigente;

15.36 Decreto-Lei n.º 16/84/M, de 24 de Março – Impõe a 
necessidade de se proceder à noti�cação ou aviso, sob registo 
postal por virtude de legislação de natureza �scal;

15.37 Lei n.º 15/96/M, de 12 de Agosto – Clari�cação de al-
guns aspectos em matéria �scal;

15.38 Lei n.º 12/2003 – Altera o Regulamento do Imposto 
Profissional e o Regulamento do Imposto Complementar de 
Rendimentos.

Aos candidatos apenas é permitida na prova de conhecimen-
tos a consulta da legislação referida no respectivo programa do 
aviso (na sua versão original, sem outro apontamento escrito 
ou não textual ou qualquer anotação), não sendo permitido 
consultar outros materiais informativos, documentos, livros, 
dispositivos electrónicos ou compilações de legislação que con-
tenham legislação que não esteja incluída no programa.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos trabalhadores dos servi-
ços públicos», alterada pelas Lei n.º 12/2015, Lei n.º 4/2017, Lei 
n.º 2/2021 e Lei n.º 1/2023, e pelo Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 “Recrutamento, selecção e formação para efeitos 
de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos”, alterado, 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Carolina So�a Martins Ramos de Baptista Cer-
queira Figueiredo, técnica superior assessora principal (coor-
denadora).

Vogais efectivos: Ao Ieong Lai, técnica superior assessora; e

Manuel Agostinho Gonçalves Gouveia, técnico superior as-
sessor principal.

Vogais suplentes: Ho Im Mei, chefe de divisão; e

Vanda Mónica Marecos Henriques Pacheco, técnica superior 
assessora principal.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 18 de Outubro de 
2023.               

A Directora dos Serviços, substituta, Ho In Mui.

(Custo desta publicação $ 19 331,00)
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Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do 
n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, 
publicam-se os encargos plurianuais aprovados pelo Chefe do 
Executivo:

15/2017 2/2018

 : 2023-P038

Código do escalonamento   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça

 : 601216

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário  Alibaba Cloud (Macau) Limitada  

 : -

Assunto da adjudicação  Segunda fase da reestruturação do sistema informático dos registos e do nota-

riado - Desenvolvimento de sistemas de software e direitos

 : $80,975,351.00

Valor total 

 : 2023/09/04

Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................ $39,677,922.00

 2024 ............................................................................................................ $41,297,429.00

  

 : 2023-P040

Código do escalonamento   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas

 : 601228

Classi�cação orgânica   

 : -

Adjudicatário  Consórcio de Companhia de Construção Genyield, Limitada – Empresa de 

Construção e Obras de Engenharia Tak Fat Kin Ip, Limitada

 : 氹

Assunto da adjudicação  Empreitada de concepção e construção da passagem superior para peões na 

Avenida Marginal Flor de Lótus da Taipa   

 : $27,148,800.00

Valor total   

 : 2023/09/04

Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2023 .............................................................................................................. $2,041,353.00

 2024 .............................................................................................................$25,107,447.00
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 : 2023-P044

Código do escalonamento   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde   

 : 601701

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário  Companhia Genesis, Limitada   

 : PET-C T PET-MR (GE )

     

Assunto da adjudicação  Concepção e execução de obras de remodelação das Salas de «PET-CT» e 

«PET-MR»(da marca GE) do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas, bem 

como fornecimento e instalação de equipamentos 

 : $110,392,045.40

Valor total   

 : 2023/09/11

Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................ $13,631,824.00

 2024 ............................................................................................................ $96,760,221.40

15/2017 2/2018 Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e do n.º 2 
do artigo 40.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2018, publi-
cam-se as alterações dos encargos plurianuais aprovadas pelo 
Chefe do Executivo:

 : 2019-P072-02

Código do escalonamento   

 : ;

  ;

Informações publicadas  Boletim O�cial da RAEM n.º 4, Série II, de 2020;    

Boletim O�cial da RAEM n.º 6, Série II, de 2023;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Obras Públicas   

 : 601228

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário      

 : 氹

Assunto da adjudicação  Empreitada de concepção e construção da Quarta Ponte Marítima Macau-

-Taipa   

 : $5,270,016,283.69 

Valor total  

 : 2023/09/11

 Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2019 ........................................................................................................... $499,597,543.69

 2020 .......................................................................................................... $599,995,428.21

 2021 ........................................................................................................... $699,999,852.40

 2022........................................................................................................ $1,149,978,330.35

 2023 ...................................................................................................... $1,650,000,000.00

 2024 .......................................................................................................... $670,445,129.04
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 : 2018-P055-01

Código do escalonamento   

 : ;

Informações publicadas  Boletim O�cial da RAEM n.º 41, Série II, de 2018;

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental   

 : 601220

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário  AECOM Macau Companhia Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Serviços de «Consultadoria para a Gestão e a Fiscalização do Projecto de Ins-

talações de Tratamento de Águas Residuais»   

 : $36,162,600.00

Valor total   

 : 2023/09/20

Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2018 .............................................................................................................. $2,208,200.00

 2019 .............................................................................................................$13,096,542.96

 2020 ............................................................................................................$15,802,542.96

 2021 ................................................................................................................$4,269,135.74

 2023 ................................................................................................................. $786,178.34

 : 2019-P012-02

Código do escalonamento   

 : 255/2014 ;

  ;

Informações publicadas : Despacho do Chefe do Executivo n.º 255/2014;

  Boletim O�cial da RAEM n.º 23, Série II, de 2019;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde   

 : 601701

Classi�cação orgânica   

 : HKS

Adjudicatário  HKS  Arquitectura, Limitada   

 : 

Assunto da adjudicação  Consultoria em Design do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas aos Ser-

viços de Saúde   

 : $27,605,264.00

Valor total   

 : 2023/09/21

Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2015 .............................................................................................................$11,552,802.00

 2018 ............................................................................................................... $7,701,868.00

 2020 .............................................................................................................. $2,783,531.20

 2021 ............................................................................................................... $2,783,531.20

 2022...............................................................................................................$2,087,648.40

 2023 ................................................................................................................. $695,883.20
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 : 2020-P073-01

Código do escalonamento   

 : ;

Informações publicadas  Boletim O�cial da RAEM n.º 4, Série II, de 2021;   

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde   

 : 601701

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário  Sociedade de Construção Civil On Nong Limitada   

 : 

Assunto da adjudicação  Obra de concepção, fornecimento e instalação de equipamentos e remodela-

ção do Departamento Central de Desinfecção e Esterilização do Complexo de 

Cuidados de Saúde das Ilhas   

 : $56,653,801.00

Valor total   

 : 2023/09/21

 Data de autorização   

   

Ano de escalonamento Valor

 2020 ............................................................................................................ $16,996,140.00

 2023 .............................................................................................................$39,657,661.00

        

 : 2021-P055-01

Código do escalonamento   

 : ;

Informações publicadas  Boletim O�cial da RAEM n.º 4, Série II, de 2022; 

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços Correccionais   

 : 601508

Classi�cação orgânica   

 : 

Adjudicatário  Companhia de Electricidade de Macau  CEM, S.A.   

 : (PT) (

)

Assunto da adjudicação  Aquisição de instalações dentro dos postos de transformação (PT) de cliente, 

e de rede de distribuição de energia eléctrica do Novo Estabelecimento Pri-

sional de Macau (Parte II: No âmbito do Novo Estabelecimento Prisional de 

Macau, Fase III)   

 : $12,731,150.00

Valor total   

 : 2023/09/21

 Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2023 ............................................................................................................ $12,731,150.00

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 11 de Outubro de 
2023.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 9 920,00)

 

 $9,920.00
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COMISSÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS

Listas

Nos termos do n.º 3 do artigo 54.º da Lei n.º 20/2020 (Regime 
de quali�cação e exercício da pro�ssão de contabilista), é publi-
cada a lista dos contabilistas habilitados a quem foram emitidas, 
suspensas ou canceladas licenças para o exercício da pro�ssão, 
ou cuja suspensão tenha cessado, no 3.º trimestre de 2023:

會 計 師 專 業 委 員 會

名 單

20/2020

准照編號

Número da 

licença

姓名

Nome

職業住所

Domicílio pro�ssional

備註

Nota

P0029

LUK CHOI YIN

77 20 B

RUA FRANCISCO XAVIER PEREIRA 77, 

EDF. VANG LEI GARDEN, 20-ANDAR - B, 

MACAU

Licença emitida em 20 de Julho de 2023

Comissão Pro�ssional dos Contabilistas, aos 11 de Outubro 
de 2023.

O Presidente da CPC, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Nos termos do n.º 3 do artigo 93.º da Lei n.º 20/2020 (Regi-
me de quali�cação e exercício da pro�ssão de contabilista), é 
publicada a lista dos novos registos, registos suspensos, sus-
pensões levantadas e registos cancelados dos contabilistas que 
podem prestar serviços de contabilidade, �scalidade e outros 
serviços relacionados, no 3.º trimestre de 2023:

 

 $1,224.00

20/2020

登錄編號

Registo N.º

姓名

Nome

職業住所

Domicílio pro�ssional

備註

Nota

T0029

LUK CHOI YIN

RUA FRANCISCO XAVIER PEREIRA 77, 

EDF. VANG LEI GARDEN, 20-ANDAR - B, 

MACAU

Registo cancelado em 20 de Julho de 2023

T0949

SIO PUI LENG

5/X

Registo cancelado em 1 de Setembro de 

2023

Comissão Pro�ssional dos Contabilistas, aos 11 de Outubro 
de 2023.

O Presidente da CPC, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 256,00)

 

 $1,256.00
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教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

DP02/2023
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34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

1. 

2. 

12/2010

- 

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

(Número de referência: DP02/2023)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Outubro de 
2023, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos de�nidos na Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do 
Ensino não Superior», na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 «Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (área de 
educação física, em língua veicular portuguesa), em regime de 
contrato administrativo de provimento, da Direcção dos Servi-
ços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ), 
e dos que vierem a veri�car-se nesta Direcção de Serviços até 
ao termo da validade do concurso, na mesma forma de provi-
mento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classi�cativa �nal.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 «Re-
gime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino não Superior», os docentes têm 
autonomia académica e pedagógica e assumem as suas respon-
sabilidades pro�ssionais. Os docentes desenvolvem as activida-
des pedagógicas, nos termos legais, em articulação com as po-
líticas educativas e de acordo com o planeamento curricular e 
o planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
pro�ssional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como de�nir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13595

- 

- 

- 

3. 

12/2010

440

4. 

12/2015

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competência, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a e�cácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam di�culdades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
e�cazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
si�cada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e pro�ssional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento pro�ssional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des pro�ssionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio pro�ssional e realizar estudos educativos.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível I, 1.º esca-
lão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de 
Ensino das Escolas O�ciais do Ensino não Superior» e usufrui 
dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de um período experimental com a du-
ração de seis meses, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vi-
gente.
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5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do pra-
zo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na 
área do ensino primário que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na 
área do ensino primário e satisfaçam os demais requisitos ge-
rais para o desempenho de funções públicas, nos termos da le-
gislação em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da 
Região Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade pro�ssional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas O�ciais do Ensino não Superior».

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito dias 
úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação 
do presente aviso no Boletim O�cial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscr ição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio, ou 
por outrem sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e durante 
o horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 
09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e 
sexta-feira entre as 09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e 
as 17:30 horas), na Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 
1.º andar, Macau, com o pagamento da taxa de candidatura 
que deve ser efectuado em numerário ou através das máquinas 
e aparelhos da “MacauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por 
meio de cartão MacauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do 
Mobile Banking do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). 
A candidatura só é admitida mediante o pagamento da taxa 
de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos de 
pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
financeira, no momento da apresentação da candidatura, 
con�rmada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);
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c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência pro�ssional, for-
mação pro�ssional complementar e habilitações pro�ssionais 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos �cam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1, e do registo biográ�co ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por pro�ssional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, �cando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução inglesa, veri�cada pelo Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros ou Consulado do local de ori-
gem, para efeitos de aferição da habilitação do candidato para 
a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de �car excluído da lista �nal de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A �m de veri�car se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com as re-
queridas no presente aviso, pode ser exigido aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes, ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases e realizada em língua portuguesa

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas;

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;
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c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova 
ou entrevista de selecção são automaticamente excluídos, ou 
os que incorrerem em alguma causa de exclusão prevista nas 
instruções para os candidatos, estabelecidas pelo júri para a 
respectiva prova, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 
32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e pro�ssionais, a quali�cação e expe-
riência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
�ssional complementar.

10. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classi�cação 
�nal obtenham classi�cação inferior a 50 valores.

11. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classi�cação os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.
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13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e �nal, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, e a lista classi�-
cativa �nal aprovada serão a�xadas na DSEDJ, sita na Av. D. 
João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, bem como disponibilizadas 
na página electrónica da DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 33/2019;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
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Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 — Normas Pro�ssionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Pro�ssional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas O�ciais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos pro�ssionais na área de educação física 
do ensino primário, principalmente de ensino, currículo, peda-
gogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas, referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação) e 
não podendo utilizar o computador ou consultar, de qualquer 
forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), outros 
livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior», da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
«Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local», alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observações

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».
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17. Composição do júri

Presidente: Wong Chang Chi, director da escola o�cial.

Vogais efectivos: Chong Chi Seak, docente do ensino secun-
dário de nível 1; e 

Lam Ka Im, docente dos ensinos infantil e primário de nível 
1 (primário). 

Vogais suplentes: Maria Isabel Teixeira de Andrade Roque, 
docente dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário); e

Wong Kim Teng, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário).

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Outubro de 2023.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 18 187,00)

(Número de referência: DP03/2023)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 de Outubro de 
2023, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos de�nidos na Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do 
Ensino não Superior», na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 «Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Re-
crutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos 
Trabalhadores dos Serviços Públicos», republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente dos ensinos 
infantil e primário de nível 1 (primário), 1.º escalão (área de 
matemática, em língua veicular portuguesa), em regime de con-
trato administrativo de provimento, da Direcção dos Serviços 
de Educação e de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ), e 
dos que vierem a veri�car-se nesta Direcção de Serviços até ao 
termo da validade do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classi�cativa �nal.

2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 «Re-
gime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das 
Escolas Oficiais do Ensino não Superior», os docentes têm 
autonomia académica e pedagógica e assumem as suas respon-
sabilidades pro�ssionais. Os docentes desenvolvem as activida-
des pedagógicas, nos termos legais, em articulação com as po-
líticas educativas e de acordo com o planeamento curricular e 
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- 

- 

- 

- 

o planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
pro�ssional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lecti-
vo, bem como de�nir o plano educativo individual para os alu-
nos com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos pe-
dagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participação 
dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competência, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a e�cácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam di�culdades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
e�cazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
si�cada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógi-
ca da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos 
da turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, con-
cluindo os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção 
o crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvol-
vimento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicoló-
gico e orientação escolar e pro�ssional; promover e participar 
nas actividades de cooperação entre a família e a escola, bem 
como na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de 
contribuir para o desenvolvimento da escola.

O desenvolvimento pro�ssional individual consiste em, no-
meadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des pro�ssionais educativas; organizar actividades de intercâm-
bio pro�ssional e realizar estudos educativos.
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3. 

12/2010

440

4. 

12/2015

5. 

12/2010

6. 

6.1 

6.2 4/2021

$300.00

7-9

Mpay

e

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente dos ensinos infantil e primário de nível I, 1.º esca-
lão, vence pelo índice 440, constante do mapa IV, anexo à Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de 
Ensino das Escolas O�ciais do Ensino não Superior» e usufrui 
dos direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de um período experimental com a du-
ração de seis meses, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», vi-
gente.

5. Requisitos de candidatura 

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do prazo 
de apresentação da candidatura, possuam licenciatura na área do 
ensino primário que inclua a componente de formação pedagó-
gica; ou licenciatura e curso de formação pedagógica na área do 
ensino primário e satisfaçam os demais requisitos gerais para o de-
sempenho de funções públicas, nos termos da legislação em vigor, 
nomeadamente, ser residente permanente da Região Administra-
tiva Especial de Macau e maior de idade, ter capacidade pro�ssio-
nal, aptidão física e mental, e preencham os requisitos especiais 
previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do Ensi-
no não Superior».

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim O�cial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em su-
porte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura. 

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo can-
didato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio, ou 
por outrem sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e durante o 
horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 09:00 
e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:45 horas; e sexta-feira 
entre as 09:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 ho-
ras), na Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvi-
mento da Juventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, 
Macau, com o pagamento da taxa de candidatura que deve 
ser efectuado em numerário ou através das máquinas e 
aparelhos da “MacauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por 
meio de cartão MacauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do 
Mobile Banking do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). 
A candidatura só é admitida mediante o pagamento da taxa 
de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos de 
pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
�nanceira, no momento da apresentação da candidatura, con-
�rmada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.
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7. 

7.1 

a

b

c 4/2021

7.2 7.1

7.3 

7.4 7.1

7.5 7.1

7.6 

7.7 7.1

7.8 

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência pro�ssional, for-
mação pro�ssional complementar e habilitações pro�ssionais 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos �cam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1, e do registo biográ�co ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou in-
glês. Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser tra-
duzidos, por pro�ssional, para chinês ou português, bem como 
serem autenticados por Cartório Notarial de Macau, �cando 
com o mesmo efeito de documento original; para além disso, 
pode ser entregue a tradução inglesa, veri�cada pelo Ministé-
rio dos Negócios Estrangeiros ou Consulado do local de ori-
gem, para efeitos de aferição da habilitação do candidato para 
a admissão ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista prelimi-
nar, sob pena de �car excluído da lista �nal de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A �m de veri�car se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com as re-
queridas no presente aviso, pode ser exigido aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes, ou demais 
documentos, nos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.
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b
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8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases e realizada em língua portuguesa

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas;

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova 
ou entrevista de selecção são automaticamente excluídos, ou 
os que incorrerem em alguma causa de exclusão prevista nas 
instruções para os candidatos, estabelecidas pelo júri para a 
respectiva prova, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 
32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamen-
to, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e pro�ssionais, a quali�cação e expe-
riência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
�ssional complementar.

10. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classi�cação 
�nal obtenham classi�cação inferior a 50 valores.

11. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimen-
tos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%
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12. 

21/2021

14/2016

13. 
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12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos 
de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», republi-
cado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e �nal, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, e a lista classi�-
cativa �nal aprovada serão a�xadas na DSEDJ, sita na Av. D. 
João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, bem como disponibilizadas 
na página electrónica da DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republi-
ca o Estatuto dos Docentes das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;

− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do Ensino Não Su-
perior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da Or-
ganização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 33/2019;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;
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− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 6/2017 — Normas Pro�ssionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Pro�ssional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas O�ciais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos pro�ssionais na área de matemática do 
ensino primário, principalmente de ensino, currículo, pedago-
gia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas, referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação) e 
não podendo utilizar o computador ou consultar, de qualquer 
forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), outros 
livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior», da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
«Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local», alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 
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14/2016

16. 

8/2005

17. 

   

 Patrícia  

  Isabel Fernandes da Cruz

  

  

 $17,838.00

DS04/2023

12/2010

12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

1. 

Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
republicado e reordenado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observações

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Wong Chang Chi, director da escola o�cial.

Vogais efectivos: Chan Ka Man, inspectora escolar; e 

 Lo Cheng Teng, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário). 

Vogais suplentes: Patrícia Isabel Fernandes da Cruz, docente 
dos ensinos infantil e primário de nível 1 (primário); e

 Chong Lai Kuan, docente dos ensinos infantil e primário de 
nível 1 (primário).

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Outubro de 2023.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 838,00)

(Número de referência: DS04/2023)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 13 Outubro de 
2023, se encontra aberto o concurso de prestação de provas, 
nos termos de�nidos na Lei n.º 12/2010 «Regime das Carreiras 
dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas O�ciais do 
Ensino não Superior», na Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», vigente, no Regulamen-
to Administrativo n.º 10/2015 «Exigências das Competências 
Académicas Básicas da Educação Regular do Regime Escolar 
Local», alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 34/2019, 
bem como no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, Selecção e Formação para Efeitos de Acesso 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», republicado e renu-
merado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o 
preenchimento de um lugar da carreira de docente do ensino 
secundário de nível 1, 1.º escalão (área disciplinar: história, em 
língua veicular portuguesa), em regime de contrato administra-
tivo de provimento, da Direcção dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude (DSEDJ), e dos que vierem 
a veri�car-se nesta Direcção de Serviços até ao termo da validade 
do concurso, na mesma forma de provimento.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de prestação de provas.

O presente concurso é válido por dois anos, a contar da data 
da publicação da lista classi�cativa �nal.
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2. Conteúdo funcional

Em conformidade com o artigo 4.º da Lei n.º 12/2010 «Regime 
das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino das Escolas 
O�ciais do Ensino não Superior», os docentes têm autonomia 
académica e pedagógica e assumem as suas responsabilidades 
profissionais. Os docentes desenvolvem as actividades peda-
gógicas, nos termos legais, em articulação com as políticas 
educativas e de acordo com o planeamento curricular e o 
planeamento de desenvolvimento da escola, desempenhando 
funções pedagógicas, não pedagógicas e de desenvolvimento 
pro�ssional individual.

São funções pedagógicas, nomeadamente:

- Elaboração dos planos curriculares e pedagógicos:

Elaborar os programas e os planos pedagógicos do ano lectivo, 
bem como de�nir o plano educativo individual para os alunos 
com necessidades especiais; de acordo com as necessidades 
dos alunos, estabelecer os respectivos objectivos e actividades 
pedagógicas e planos de lições conducentes aos objectivos 
pedagógicos preestabelecidos; planear e organizar a participa-
ção dos alunos nas diversas actividades educativas.

- Ensino em aulas:

De acordo com os planos lectivos, preparar todos os recursos 
pedagógicos necessários e utilizar técnicas pedagógicas para 
dotar os alunos dos conhecimentos e competência, bem como 
incentivar a sua aprendizagem activa e promover a interacção 
nas aulas, no sentido de apoiar os alunos a desenvolverem as 
suas diversas capacidades; adoptar diversas formas para avaliar 
a e�cácia da aprendizagem dos alunos e apoiar os que apresen-
tam di�culdades; propiciar aos alunos o domínio de métodos 
e�cazes e capacidades de aprendizagem.

- Gestão de aulas:

Assegurar que os alunos realizam as actividades de aprendi-
zagem, num ambiente pedagógico seguro; criar na turma uma 
atmosfera de ajuda mútua e de solidariedade; incentivar os alu-
nos a cumprir, por sua iniciativa, a disciplina.

- Avaliação dos alunos:

Participar nas reuniões de avaliação e dar parecer sobre os 
trabalhos da avaliação dos alunos; recorrer à avaliação diver-
si�cada para apreciar o desempenho dos alunos na aprendiza-
gem, bem como dar apoio pedagógico aos alunos com diferen-
tes capacidades, para aprofundamento ou recuperação da sua 
aprendizagem.

São funções não pedagógicas, nomeadamente:

Participar, entre outros, na gestão administrativa e pedagógica 
da escola e nos trabalhos de aconselhamento e dos assuntos da 
turma, cooperar com o órgão de direcção da escola, concluin-
do os trabalhos designados por este órgão; ter em atenção o 
crescimento individual dos alunos, incentivar o seu desenvolvi-
mento físico e mental saudável e dar aconselhamento psicológico 
e orientação escolar e pro�ssional; promover e participar nas 
actividades de cooperação entre a família e a escola, bem como 
na ligação e cooperação com o exterior, no sentido de contri-
buir para o desenvolvimento da escola.
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$300.00
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O desenvolvimento profissional individual consiste em, 
nomeadamente:

Participar nas actividades de desenvolvimento das capacida-
des pro�ssionais educativas; organizar actividades de intercâmbio 
pro�ssional e realizar estudos educativos.

3. Vencimento, direitos e regalias

O docente do ensino secundário de nível 1, 1.º escalão, vence 
pelo índice 440, constante do mapa I, anexo à Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas Oficiais do Ensino não Superior» e usufrui dos 
direitos e regalias previstos no Regime Jurídico da Função 
Pública.

4. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de um período experimental com a du-
ração de seis meses, nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 
«Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», 
vigente.

5. Requisitos de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que, até ao termo do 
prazo de apresentação da candidatura, possuam licenciatura 
na área do ensino secundário e relativa à área disciplinar de 
história a leccionar, que inclua a componente de formação 
pedagógica; ou licenciatura relativa à área disciplinar de história 
a leccionar e curso de formação pedagógica na área do ensi-
no secundário, e satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente, ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau e maior de idade, ter 
capacidade pro�ssional, aptidão física e mental, e preencham 
os requisitos especiais previstos no artigo 6.º da Lei n.º 12/2010 
«Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares de Ensino 
das Escolas O�ciais do Ensino não Superior».

6. Formas e prazo de apresentação de candidaturas

6.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim O�cial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

6.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
da «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovada pelo Despacho 
do Secretário para a Administração e Justiça n.º 4/2021, em 
suporte de papel, acompanhada dos documentos comprovativos 
dos requisitos de candidatura, com o pagamento do montante 
de $300,00 (trezentas patacas) como taxa de candidatura.

A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo can-
didato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio, ou 
por outrem sem necessidade de apresentação de procuração, 
dentro do prazo de apresentação de candidaturas e durante o 
horário de expediente (segunda a quinta-feira entre as 9,00 
e as 13,00 horas e entre as 14,30 e as 17,45 horas; e sexta-
-feira entre as 9:00 e as 13:00 horas e entre as 14:30 e as 17:30 
horas), na Direcção dos Serviços de Educação e de Desen-
volvimento da Juventude, sita na Av. D. João IV, n.os 7-9, 1.º 
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7.3 

7.4 7.1

7.5 7.1

7.6 

andar, Macau, com o pagamento da taxa de candidatura que 
deve ser efectuado em numerário ou através das máquinas e 
aparelhos da “MacauPass” e “GovPay”, nomeadamente, por 
meio de cartão MacauPass, Mpay, UnionPay Quick Pass ou do 
Mobile Banking do Banco da China de Macau, Tai Fung Pay, 
GuangfaPay, LusoPay, ICBCePay, UePay e Alipay (Macau). 
A candidatura só é admitida mediante o pagamento da taxa 
de candidatura, excepto para aqueles que estejam isentos de 
pagamento por se encontrarem em situações de dificuldade 
�nanceira, no momento da apresentação da candidatura, con-
�rmada, devidamente, pelo Instituto de Acção Social.

7. Documentos a apresentar na candidatura

7.1 Os candidatos devem entregar os seguintes documentos 
na apresentação da candidatura:

a) Cópia do documento de identi�cação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da formação pedagógica exigidas no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) «Nota Curricular para Concurso», em impresso do modelo 
aprovado por Despacho do Secretário para a Administração 
e Justiça n.º 4/2021, devidamente preenchido e assinado pelo 
candidato, acompanhado de cópias dos documentos comprova-
tivos (de habilitações académicas, experiência pro�ssional, for-
mação pro�ssional complementar e habilitações pro�ssionais 
etc.).

7.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos �cam dis-
pensados da apresentação dos documentos comprovativos re-
feridos no ponto 7.1, e do registo biográ�co ou documento que 
comprova a situação funcional, se os mesmos já se encontrarem 
arquivados nos respectivos processos individuais, devendo tal 
facto ser declarado na apresentação da candidatura.

7.3 Todos os documentos comprovativos das habilitações 
académicas devem ser redigidos em chinês, português ou inglês. 
Se estiverem redigidos noutra língua, estes devem ser traduzi-
dos, por pro�ssional, para chinês ou português, bem como se-
rem autenticados por Cartório Notarial de Macau, �cando com 
o mesmo efeito de documento original; para além disso, pode 
ser entregue a tradução inglesa, veri�cada pelo Ministério dos 
Negócios Estrangeiros ou Consulado do local de origem, para 
efeitos de aferição da habilitação do candidato para a admissão 
ao concurso.

7.4 As cópias dos documentos comprovativos referidos no 
ponto 7.1 podem ser simples ou autenticadas.

7.5 Na apresentação de candidatura, caso não apresente os 
documentos referidos no ponto 7.1, o candidato deve apresen-
tar os documentos em falta no prazo indicado na lista preliminar, 
sob pena de �car excluído da lista �nal de candidatos.

7.6 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso» podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.



13612    43   2023  10  25 

7.7 7.1

7.8 

8. 

8.1 

a

b

c

8.2 

21/2021

14/2016

9. 

/

10. 

0 100

50

7.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos comprovativos referidos no ponto 7.1, 
deve entregar os originais ou cópias autenticadas dos referidos 
documentos dentro do prazo para a entrega dos documentos 
necessários à instrução do processo de provimento.

7.8 A �m de veri�car se os documentos comprovativos das 
habilitações académicas e da formação pedagógica apresen-
tados pelos candidatos estão conformes, ou não, com as re-
queridas no presente aviso, pode ser exigido aos candidatos a 
apresentação do programa dos cursos pertinentes, ou demais 
documentos, dos quais constem as disciplinas de cada ano lec-
tivo, se necessário.

8. Métodos de selecção

8.1 Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos desen-
volvendo-se em duas fases e realizada em língua portuguesa

1.ª fase – Prova escrita, com a duração de três horas;

2.ª fase – Prova prática pedagógica;

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção;

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.

8.2 Os candidatos que faltem ou desistam de qualquer prova 
ou entrevista de selecção são automaticamente excluídos, ou 
os que incorrerem em alguma causa de exclusão prevista nas 
instruções para os candidatos, estabelecidas pelo júri para a 
respectiva prova, sem prejuízo do disposto no n.º 11 do artigo 
32.º do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalha-
dores dos Serviços Públicos», republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

9. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou especí�cos exigíveis 
para o exercício das funções a desempenhar e a prova prática 
pedagógica visa avaliar a capacidade pedagógica dos candi-
datos, nomeadamente, na elaboração de planos curriculares e 
pedagógicos, bem como no ensino e na gestão de aulas.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo per�l de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando as 
habilitações académicas e pro�ssionais, a quali�cação e expe-
riência pro�ssionais, os trabalhos realizados e a formação pro-
�ssional complementar.

10. Sistema de classi�cação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classi�cados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na classi�cação 
�nal obtenham classi�cação inferior a 50 valores.
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11. Classi�cação �nal

A classi�cação �nal resulta da média ponderada das classi�-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 70%

a) Prova escrita — representa 75% da prova de conhecimentos

b) Prova prática pedagógica — representa 25% da prova de 
conhecimentos

Entrevista de selecção = 20%

Análise curricular = 10%

12. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação os candidatos serão 
ordenados, de acordo com as condições de preferência previs-
tas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para Efei-
tos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», re-
publicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

13. Publicitação das listas e informações do concurso

As listas, preliminar e �nal, de candidatos, o local, a data e 
hora da realização dos métodos de selecção, e a lista classi�cati-
va �nal aprovada serão a�xadas na DSEDJ, sita na Av. D. João 
IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau, bem como disponibilizadas na 
página electrónica da DSEDJ, em http://www.dsedj.gov.mo/.

14. Programa das provas

14.1 Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau 
da República Popular da China.

14.2 Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 57/99/M, de 11 de Outubro.

14.3 Regime Jurídico da Função Pública de Macau:

− Estatuto dos Trabalhadores da Administração Pública de 
Macau, vigente;

− Lei n.º 14/2009 — Regime das Carreiras dos Trabalhadores 
dos Serviços Públicos, vigente;

− Lei n.º 12/2015 — Regime do Contrato de Trabalho nos 
Serviços Públicos, vigente;

− Regulamento Administrativo n.º 14/2016 — Recrutamento, 
Selecção e Formação para Efeitos de Acesso dos Trabalhado-
res dos Serviços Públicos, republicado e renumerado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 21/2021.

14.4 Legislação educativa de Macau:

− Regulamento Administrativo n.º 40/2020 — Organização 
e Funcionamento da Direcção dos Serviços de Educação e de 
Desenvolvimento da Juventude, vigente;

− Despacho do Chefe do Executivo n.º 108/2021 — Republica 
o Estatuto dos Docentes das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;



13614    43   2023  10  25 

− 2/2022 9/2006

− 12/2010

− 33/2019 15/2014

− 34/2019 10/2015

− 118/2015

− 19/2016

− 69/2018 55/2017

− 69/2018 56/2017

− 6/2017

− 28/2020

− 29/2020

− 22 / 2 0 21

− 29/2022

− 42/2022

14.5 8/2005
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− Lei n.º 9/2006 — Lei de Bases do Sistema Educativo Não 
Superior, alterada pela Lei n.º 2/2022;

− Lei n.º 12/2010 — Regime das Carreiras dos Docentes e 
Auxiliares de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino Não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 15/2014 — Quadro da 
Organização Curricular da Educação Regular do Regime Escolar 
Local, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 33/2019;

− Regulamento Administrativo n.º 10/2015 — Exigências das 
Competências Académicas Básicas da Educação Regular do 
Regime Escolar Local, alterado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 34/2019;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultu-
ra n.º 118/2015 — Exigências das Competências Académicas 
Básicas do Ensino Infantil;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 19/2016 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Primário;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 55/2017 —Conteúdos Específicos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Complementar, alterado pelo Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cul-
tura n.º 56/2017 — Conteúdos Especí�cos das Exigências das 
Competências Académicas Básicas do Ensino Secundário 
Geral, alterado pelo Despacho do Secretário para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 69/2018;

− Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 6/2017 — Normas Pro�ssionais do Pessoal Docente;

− Regulamento Administrativo n.º 28/2020 — Sistema de 
Avaliação do Desempenho dos Alunos da Educação Regular 
do Regime Escolar Local;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2020 — Regime do 
Ensino Especial;

− Regulamento Administrativo n.º 22/2021 — Regime do 
Ensino Técnico-Pro�ssional do Ensino não Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 29/2022 — Organização, 
Gestão e Funcionamento das Escolas O�ciais do Ensino não 
Superior;

− Regulamento Administrativo n.º 42/2022 — Regime de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes das Escolas O�ciais 
do Ensino não Superior.

14.5 Lei n.º 8/2005 — Lei da Protecção de Dados Pessoais.

14.6 Conhecimentos pro�ssionais na área disciplinar de história 
do ensino secundário, principalmente de ensino, currículo, peda-
gogia, avaliação dos alunos e aconselhamento.

Na prova de conhecimentos (prova escrita), aos candidatos 
apenas é permitida a consulta da legislação constante do pro-
grama das provas, referido no presente aviso (na sua versão 
original, sem qualquer apontamento escrito ou anotação) e 



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13615

15. 

12/2010

12/2015

34/2019 10/2015

21/2021

14/2016

16. 

8/2005

17. 

 

 

   

 Ana Catarina Pereira Monteiro

   

 

 $17,838.00

衛 生 局

名 單
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45/2021

24/2018 178/2019

8/99/M

não podendo utilizar o computador ou consultar, de qualquer 
forma (incluindo a utilização de produtos electrónicos), outros 
livros ou informações de referência.

15. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 12/2010 «Regime das Carreiras dos Docentes e Auxiliares 
de Ensino das Escolas Oficiais do Ensino não Superior», da 
Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», vigente, do Regulamento Administrativo n.º 10/2015 
«Exigências das Competências Académicas Básicas da Educa-
ção Regular do Regime Escolar Local», alterado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 34/2019 e do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, Selecção e Formação para 
Efeitos de Acesso dos Trabalhadores dos Serviços Públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021.

16. Observações

Os dados que o candidato apresente servem, apenas, para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

17. Composição do júri

Presidente: Wong Chang Chi, director da escola o�cial.

Vogais efectivos: Ng In Nam, docente do ensino secundário 
de nível 1; e

Chu Soi Lei, docente do ensino secundário de nível 1.

Vogais suplentes: Ana Catarina Pereira Monteiro, docente 
do ensino secundário de nível 1; e

Fong Pui Kei, docente do ensino secundário de nível 1.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 18 de Outubro de 2023.

 O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 17 838,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Listas

(Ref. da Prova n.º: 02/IC-PAF/CG/2023)

O exame �nal de especialidade em cirurgia geral foi realiza-
do de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de Mar-
ço, alterado pelos Regulamento Administrativo n.º 24/2018 e 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos do 
aviso publicado no Boletim O�cial da Região Administrativa 
Especial de Macau n.º 32, II Série, de 9 de Agosto de 2023, e a 
classi�cação �nal do internato complementar foi feita de acor-
do com o cálculo da classi�cação �nal do artigo 63.º do mesmo 
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9.º  ............................................................ 15.9 *

10.º  ............................................................ 15.9 *

11.º  ............................................................ 15.5 *

12.º  ............................................................ 15.5 *

13.º  ............................................................ 15.4 

14.º  ............................................................ 15.3 

15.º  ............................................................ 15.2 

16.º  ............................................................ 15.1 *

17.º  ............................................................ 15.1 *

Decreto-Lei, homologada por despacho da Ex.ma Senhora Se-
cretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 29 de Setembro 
de 2023:

Candidata aprovada: valores

Ng Ka Man ..............................................................................13,7

Serviços de Saúde, aos 5 de Setembro  de 2023.

O Júri:

Presidente: Dr. Lei Man Sang, médico consultor de cirurgia 
geral.

Vogais efectivos: Dr. Choi Nim, médico consultor de cirurgia 
geral; e

Dr. Leong Heng Tat, representante da Academia Médica de 
Hong Kong.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

(Ref. da Prova n.º: 01/IGEQF/2023)

De classi�cação �nal da prova de avaliação para o reconheci-
mento de equivalência total ao internato geral, conforme o n.º 2 
do artigo 66.º da Lei n.º 18/2020 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, 
de 15 de Março, alterado pelos Regulamento Administrativo 
n.º 24/2018 e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019, 
realizado nos termos do aviso publicado no Boletim O�cial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 33, II Série, de 
16 de Agosto de 2023:

1. Candidatos aprovados:

N.º         Nome valores

1.º Loi I Sam ................................................................ 17,7 

2.º Leong Lap Kuan.................................................... 17,2 

3.º San Wan Hei .......................................................... 17,1 *

4.º Tan Wei Yan ........................................................... 17,1 *

5.º Fan Ka Man............................................................ 16,5 

6.º Lio Wai San ............................................................ 16,2 

7.º Ha I Kei .................................................................. 16,0 *

8.º Wong Ka Ian .......................................................... 16,0 *

9.º Lei Chi Cheng ........................................................ 15,9 *

10.º Sam Meng Ip .......................................................... 15,9 *

11.º Lio Man Teng ......................................................... 15,5 *

12.º U Weng Lam .......................................................... 15,5 *

13.º Lam Hio Tong ........................................................ 15,4 

14.º Cheong Ka Kin ...................................................... 15,3 

15.º Wong Nga Si ........................................................... 15,2 

16.º Chong Chon Ip ...................................................... 15,1 *

17.º Ieong Chi Hou ....................................................... 15,1 *
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18.º  ............................................................ 15.1 *

19.º  ............................................................ 15.0 

20.º  ............................................................ 14.8 

21.º  ............................................................ 14.7 

22.º  ............................................................ 14.6 

23.º  ................................................................ 14.5 

24.º  ............................................................ 14.3 *

25.º  ............................................................ 14.3 *

26.º  ............................................................ 14.2 

27.º  ............................................................ 14.1 *

28.º  ............................................................ 14.1 *

29.º  ............................................................ 14.0 

30.º  ............................................................ 13.9 *

31.º  ............................................................ 13.9 *

32.º  ............................................................ 13.7 

33.º  ............................................................ 13.6 *

34.º  ............................................................ 13.6 *

35.º  ............................................................ 13.4 

36.º  ................................................................ 13.1 

37.º  ............................................................ 13.0 

38.º  ............................................................ 12.8 

39.º  ............................................................ 12.7 

40.º  ............................................................ 12.6 *

41.º  ............................................................ 12.6 *

42.º  ............................................................ 12.6 *

43.º  ............................................................ 12.6 *

44.º  ................................................................ 12.2 

45.º  ............................................................ 12.0 

46.º  ............................................................ 11.6 

47.º  ............................................................ 11.4 

48.º  ............................................................ 11.0 

* 

57/99/M

110/99/M

N.º         Nome valores

18.º Lao Oi Ieng ............................................................ 15,1 *

19.º Tong Weng Kei ...................................................... 15,0 

20.º Ng In Cheong ......................................................... 14,8 

21.º Chan Kuai Si .......................................................... 14,7 

22.º Tang Sut Man ......................................................... 14,6 

23.º Leong Jade Phoe ................................................... 14,5 

24.º Chio Lok Teng ....................................................... 14,3 *

25.º Chung Cheuk Fung ............................................... 14,3 *

26.º Lam Weng Ian ....................................................... 14,2 

27.º Chong Pek Ian ....................................................... 14,1 *

28.º Lei Kin Meng ......................................................... 14,1 *

29.º Mok Io Man ........................................................... 14,0 

30.º Lok Ka Wai ............................................................ 13,9 *

31.º Wu Haoxian ........................................................... 13,9 *

32.º Tou Ka U ................................................................ 13,7 

33.º Cheung Weng Ian .................................................. 13,6 *

34.º Lam Iao Weng ....................................................... 13,6 *

35.º Li Lijuan ................................................................. 13,4 

36.º Chan Chong ........................................................... 13,1 

37.º Tong Chon Kit ....................................................... 13,0 

38.º Chan Cheng I ......................................................... 12,8 

39.º Hong Cheong Tong ............................................... 12,7 

40.º Chan Chon Kit ....................................................... 12,6 *

41.º Lei Ka Tin .............................................................. 12,6 *

42.º Lo Choi Ieng .......................................................... 12,6 *

43.º Ng Hio Lam ........................................................... 12,6 *

44.º Wong On ................................................................. 12,2 

45.º Wong Cheng Si ...................................................... 12,0 

46.º Leong Man Teng ................................................... 11,6 

47.º Sit Ka Pou ............................................................... 11,4 

48.º Lao Ka Ka .............................................................. 11,0 

* A lista é ordenada por ordem alfabética dos nomes roma-
nizados no caso de igualdade de classi�cação.

Nos termos do artigo 153.º e seguintes do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 57/99/M, 
de 11 de Outubro, os candidatos podem apresentar recurso hie-
rárquico facultativo para a Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura, no prazo de 30 dias, a contar do dia seguinte à data 
da publicação da presente lista no Boletim O�cial da Região 
Administrativa Especial de Macau, e, concomitantemente, 
ao abrigo do disposto no artigo 20.º e seguintes do Código de 
Processo Administrativo Contencioso, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 110/99/M, de 13 de Dezembro, da presente lista cabe 
recurso contencioso para o Tribunal Administrativo, no prazo 
de 30 dias, a contar do dia seguinte à data da sua publicação no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau.
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(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 21 de Setembro de 2023).

Serviços de Saúde, aos 8 de Setembro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 4 452,00)

Anúncios

Faz-se saber que no concurso público n.º 24/P/23 para 
a “Prestação de Serviços de Limpeza das Unidades de Saúde 
da Área de Cuidados de Saúde Comunitários e de Outras 
Unidades Subordinadas dos Serviços de Saúde”, publicado no 
Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 40, II Série, de 5 de Outubro de 2023, foram prestados escla-
recimentos, nos termos do artigo 3.º do programa do concurso 
público pela entidade que o realiza e que foram juntos ao res-
pectivo processo.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta durante o horário de expediente na Divisão de Apro-
visionamento e Economato dos Serviços de Saúde, sita na Rua 
do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau, 
e também estão disponíveis na página electrónica dos S.S. 
(www.ssm.gov.mo).

Serviços de Saúde, aos 19 de Outubro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 952,00)

(Ref. do Concurso n.º A19/TSS/FIS/2023)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januá-
rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos de�nidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 
de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 
Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
dois lugares de técnico superior de saúde principal, 1.º escalão, 
área funcional de reabilitação - fisioterapia, da carreira de 
técnico superior de saúde, providos em regime de contrato ad-
ministrativo de provimento dos Serviços de Saúde, com cinco 
dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a con-
tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
anúncio no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Serviços de Saúde, aos 19 de Outubro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

 

 $4,452.00

公 告

24/P/23

258

3 C

www.ssm.gov.mo

 

 $952.00

A19/TSS/FIS/2023

18/2020 6/2010

1/2023

14/2009 21/2021

14/2016

 

 $1,258.00
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A18/TDT/LAB/2023

18/2020 7/2010

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

 

 $1,144.00

通 告

12/SS/2023

36/2021

26/2023 81/99/M

08/SS/2022

 

––––––––––

附件

《電子健康紀錄平台執行指引》

(Ref. do concurso n.º A18/TDT/LAB/2023)

Torna-se público que se encontra a�xado, na Divisão de Pesso-
al dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde de 
São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januário, e publicado 
na página electrónica destes Serviços, o aviso referente à abertura 
do concurso de acesso, de prestação de provas, condicionado aos 
trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos termos de�nidos na Lei 
n.º 7/2010 (Regime da carreira de técnico de diagnóstico e tera-
pêutica), alterada pela Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos), alterada 
pela Lei n.º 1/2023 e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
(Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos), republicado e renumerado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchi-
mento de sete lugares de técnico de diagnóstico e terapêutica de 
1.ª classe, 1.º escalão, área funcional laboratorial, da carreira de 
técnico de diagnóstico e terapêutica, providos em regime de con-
trato administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, com 
cinco dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a 
contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
anúncio no Boletim O�cial da Região Administrativa Especial de 
Macau.

Serviços de Saúde, aos 19 de Outubro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 144,00)

Aviso

Despacho n.º 12/SS/2023

Usando da faculdade conferida pelo n.º 4 do artigo 52.º do 
Decreto-Lei n.º 81/99/M, de 15 de Novembro, alterado e re-
publicado pelo Regulamento Administrativo n.º 36/2021, bem 
como alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 26/2023, 
o director dos Serviços de Saúde determina:

1. São de�nidas as Instruções relativas à execução da plata-
forma de registo de saúde electrónico, constantes do anexo ao 
presente despacho e que dele fazem parte integrante.

2. É revogado o Despacho n.º 08/SS/2022.

3. O presente despacho entra em vigor no dia 5 de Novembro 
de 2023.

Serviços de Saúde, aos 19 de Outubro de 2023.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

––––––––––

ANEXO

Instruções relativas à execução da plataforma de registo de 
saúde electrónico

Artigo 1.º

Objecto

As presentes Instruções de�nem as regras e os procedimen-
tos a observar na adesão e exclusão da plataforma de registo de 
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18/2020

84/90/M

22/99/M

18/2020

saúde electrónico, no respeito pelos direitos e deveres dos pres-
tadores de cuidados de saúde participantes, do sector público 
ou privado, bem como dos direitos, liberdades e garantias dos 
utentes, enquanto titulares dos dados pessoais.

Artigo 2.º

Objectivos

1. A plataforma de registo de saúde electrónico tem como �-
nalidade principal a partilha de informações de saúde entre os 
prestadores de cuidados de saúde do sector público ou privado.

2. A plataforma de registo de saúde electrónico tem ainda 
como objectivos o aumento da e�ciência na prestação de cuida-
dos de saúde, a melhoria da sua qualidade, bem como o reforço 
da segurança e a melhoria dos recursos médicos.

Artigo 3.º

De�nições

Para efeitos das presentes Instruções, entende-se por: 

1) «Prestador de cuidados de saúde»: a pessoa singular ou co-
lectiva que desenvolva actividades de prevenção, diagnóstico, 
tratamento ou reabilitação na área da saúde no sector público 
ou privado, incluindo os seus trabalhadores e as pessoas que 
exercem funções em seu nome;

2) «Médico»: o pro�ssional de saúde de�nido na alínea 1) do 
n.º 1 do artigo 2.º da Lei n.º 18/2020 (Regime da quali�cação 
e inscrição para o exercício de actividade dos pro�ssionais de 
saúde), bem como os médicos autorizados a exercer a sua aci-
tividade na Zona de Cooperação Aprofundada entre Guang-
dong e Macau em Hengqin, doravante designada por Zona de 
Cooperação Aprofundada;

3) «Utente»: a pessoa que se sujeita à prestação de cuidados 
de saúde.

Artigo 4.º

Condições de adesão

1. A adesão à plataforma de registo de saúde electrónico é 
solicitada aos Serviços de Saúde pelos prestadores de cuidados 
de saúde titulares de:

1) Alvará para o exercício da actividade privada de prestação 
de cuidados de saúde, ao abrigo do Decreto-Lei n.º 84/90/M, 
de 31 de Dezembro;

2) Licença de funcionamento e do alvará, ao abrigo do De-
creto-Lei n.º 22/99/M, de 31 de Maio; ou

3) Licença integral para o exercício da pro�ssão, ao abrigo 
da Lei n.º 18/2020.

2. Para além dos titulares de alvára e licenças previstos no 
número anterior, podem , ainda, solicitar a adesão à plantafor-
ma as instituições pública de saúde na Região Administrativa 
Especial de Macau e as instituições autorizadas a prestar servi-
ços de cuidados de saúde na Zona de Cooperação Aprofundada.
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3. Para o acesso à plataforma de registo de saúde electró-
nico, os prestadores de cuidados de saúde devem cumprir as 
condições relativas à ligação de rede, ao sistema de informação 
médica electrónica, ao software e ao hardware dos Serviços de 
Saúde.

4. Os estabelecimentos prestadores de cuidados de saúde 
geridos pelos prestadores de cuidados de saúde referidos nos 
n.os 1 e 2 devem estar em funcionamento.

Artigo 5.º

Pedido de adesão

1. A adesão à plataforma de registo de saúde electrónico faz-
-se mediante a assinatura de um acordo de adesão, a celebrar 
entre os Serviços de Saúde e o prestador de cuidados de saúde.

2. Os Serviços de Saúde podem solicitar ao requerente a 
apresentação de quaisquer documentos ou elementos conside-
rados necessários à instrução do pedido.

3. O pedido de adesão à plataforma de registo de saúde elec-
trónico é aprovado pelo director dos Serviços de Saúde.

Artigo 6.º

Exclusão

1. Mediante requerimento escrito dirigido ao director dos 
Serviços de Saúde, os prestadores de cuidados de saúde po-
dem, a todo o tempo, excluir-se de participar na plataforma de 
registo de saúde electrónico.

2. A exclusão de participação na plataforma de registo de 
saúde electrónico determina a cessação da utilização da referi-
da plataforma e a eliminação dos dados nela inseridos.

Artigo 7.º

Direito de acesso

1. Os utentes podem consultar as suas informações de saúde 
constantes na plataforma de registo de saúde electrónico.

2. Apenas os pro�ssionais de saúde que para o exercício das 
suas funções sejam autorizados pelo director dos Serviços de 
Saúde podem utilizar a plataforma de registo de saúde electró-
nico, nos termos referidos no artigo 12.º.

Artigo 8.º

Transmissão de dados

As informações de saúde sujeitas a transmissão incluem, no-
meadamente:

1) Dados de identi�cação do utente, incluindo nome, sexo, 
data de nascimento, e tipo e número do documento de identi�-
cação;

2) Registos de atendimento médico, incluindo os registos de 
consulta externa, de urgência, de internamento hospitalar e de 
cirurgia;
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X

3) Códigos de diagnóstico;

4) Prescrição de medicamentos;

5) Historial de alergia;

6) Processo clínico de consulta externa;

7) Processo clínico de serviço de urgência;

8) Alta hospitalar;

9) Relatórios de exames laboratoriais;

10) Relatórios de exames, incluindo o exame de imagens, o 
exame de interpretação patológica e o exame de endoscopia;

11) Imagens médicas, incluindo raios-X e ultrassom;

12) Registos de cirurgia;

13) Registos de vacinação.

Artigo 9.º

Competências

1. Compete aos Serviços de Saúde constituir, manter e gerir 
a plataforma de registo de saúde electrónico, nomeadamente 
garantir a segurança dos dados pessoais e das informações de 
saúde na plataforma de registo de saúde electrónico e unifor-
mizar o formato dos referidos dados na plataforma.

2. Os Serviços de Saúde devem assegurar que as informações 
de saúde inseridas na plataforma de registo de saúde electró-
nico da entidade responsável pela conservação de dados só po-
dem ser geridos pelo prestador de cuidados de saúde que a ela 
tenha aderido.

3. Cabe aos Serviços de Saúde fiscalizar o carregamento 
oportuno pelos prestadores de cuidados de saúde das informa-
ções de saúde referidas no artigo anterior.

4. Quando se veri�que a existência de indícios de violação 
de dados pessoais ou da prática de crimes pelos prestadores de 
cuidados de saúde, os Serviços de Saúde devem comunicar às 
entidades competentes os factos veri�cados.

Artigo 10.º

Dever de colaboração

1. Os Serviços de Saúde e os prestadores de cuidados de 
saúde devem colaborar de acordo com o princípio da boa fé, de 
modo a permitir a prestação de serviços através da plataforma 
de registo de saúde electrónico.

2. Os Serviços de Saúde têm, nomeadamente, os seguintes 
deveres:

1) Apoiar os prestadores de cuidados de saúde na correcta 
utilização da plataforma de registo de saúde electrónico;

2) Informar o mais rapidamente possível os prestadores de 
cuidados de saúde sobre as situações de avaria da plataforma 
de registo de saúde electrónico que afecte a sua utilização;
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3) Comunicar aos prestadores de cuidados de saúde a adesão 
de novos prestadores de cuidados de saúde à plataforma de re-
gisto de saúde electrónico;

4) Prestar o necessário apoio técnico aos prestadores de cui-
dados de saúde que o solicitem.

3. Após a autorização de adesão à plataforma de registo de 
saúde electrónico, os prestadores de cuidados de saúde têm 
para com os Serviços de Saúde, nomeadamente, os seguintes 
deveres:

1) Informar os Serviços de Saúde e propor medidas de reso-
lução quando forem detectados erros nas informações de saúde 
carregadas;

2) Concluir os trabalhos de normalização de dados, incluin-
do o carregamento, a conversão e a veri�cação das informa-
ções de saúde;

3) Disponibilizar, através de interface padrão fornecida pela 
plataforma de registo de saúde electrónico, os sistemas de in-
formação médica que posteriormente forem actualizados ou 
aumentados para o carregamento das informações de saúde 
para os respectivos locais de conservação;

4) Assegurar que o conteúdo e o formato das informações 
de saúde carregadas através da plataforma de registo de saúde 
electrónico estão correctos e garantir a exactidão e a segurança 
do carregamento dos dados;

5) Carregar integralmente as informações de saúde referidas 
no artigo 8.º no local de conservação de dados que lhe perten-
ce, salvo se os prestadores de cuidados de saúde não prestarem 
os respectivos serviços;

6) Decidir, por razões de segurança médica, se deve ser feito 
o carregamento ou a partilha das informações de saúde que 
considerem duvidosos, desde que previamente notifiquem os 
Serviços de Saúde e justi�quem a sua decisão;

7) Tomar as medidas necessárias para a protecção da priva-
cidade das informações de saúde existentes na plataforma de 
registo de saúde electrónico;

8) Comunicar atempadamente aos Serviços de Saúde as alte-
rações na plataforma do registo de saúde electrónico das com-
petências do seu pessoal responsável pela referida plataforma;

9) Cumprir as presentes Instruções, outras orientações e 
normas emitidas pelos Serviços de Saúde, e o acordo celebrado 
para o efeito.

Artigo 11.º

Dever de sigilo

1. Os prestadores de cuidados de saúde estão obrigados a 
manter sigilo sobre todos os dados fornecidos pelos Serviços 
de Saúde no âmbito da plataforma de registo de saúde electró-
nico e que não sejam do domínio público, incluindo, nomeada-
mente, programas de computador, técnicas, cópias, diagramas, 
modelos, �uxogramas, discos, disquetes, suportes de armaze-
namento móveis, processos e projectos.
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2. O dever de sigilo previsto no número anterior não cessa 
com o termo da utilização da plataforma de registo de saúde 
electrónico.

Artigo 12.º

Formas de acesso aos dados

1. O pessoal referido no n.º 2 do artigo 7.º só pode ter acesso 
às informações de saúde dos utentes constantes da plataforma 
de registo de saúde electrónico, mediante consentimento ex-
presso destes ou dos seus representantes legais e após veri�ca-
ção da identidade dos mesmos.

2. Caso o utente se encontre física ou mentalmente incapaz 
no momento do acesso aos dados pessoais relativos à sua saú-
de, o médico pode aceder aos referidos dados, desde que se 
veri�quem, cumulativamente, as seguintes situações:

1) Ser previsível que o não acesso às informações de saúde 
através da plataforma de registo de saúde electrónico possa vir 
a causar graves prejuízos ao utente;

2) O acesso deve ser realizado na presença de outro médico.

3. Nas situações referidas no número anterior, o médico deve 
registar na plataforma de registo de saúde electrónico as razões 
do acesso às informações de saúde do utente.

4. O acesso às informações de saúde dos utentes através da 
plataforma de registo de saúde electrónico só pode ser efectua-
do com o objectivo de prestar serviços médicos aos utentes.

Artigo 13.º

Garantias dos utentes

1. Os utentes podem opor-se, a todo o tempo, a que as pesso-
as referidas no n.º 2 do artigo 7.º tenham acesso às informações 
de saúde através da plataforma de registo de saúde electrónico.

2. Com excepção dos registos relativos à prescrição, os pro-
cessos clínicos da área de saúde mental dos utentes só podem 
ser acedidos por médicos da respectiva área de especialidade.

3. O tratamento das informações de saúde pelo facto de ter 
sido promovida por diferentes prestadores de cuidados de saú-
de não pode implicar discriminação ou diminuição dos direi-
tos, liberdades e garantias dos utentes.

4. Os prestadores de cuidados de saúde devem, nos termos 
da lei, assegurar aos utentes os direitos de informação, consul-
ta, recti�cação e oposição.

Artigo 14.º

Responsabilidades

1. Cabe aos Serviços de Saúde garantir que a plataforma de 
registo de saúde electrónico apresenta, de forma correcta, os 
dados introduzidos pelos prestadores de cuidados de saúde. 

2. Cabe aos prestadores de cuidados de saúde garantir que os 
dados introduzidos na plataforma de registo de saúde electró-
nico são �áveis e verdadeiros.
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32/2021

3. Os prestadores de cuidados de saúde são avaliados e res-
ponsabilizados de acordo com as suas responsabilidades pro�s-
sionais.

4. Caso o funcionamento da plataforma de registo de saúde 
electrónico venha a ser afectada, nomeadamente, pela trans-
missão de dados na Internet, por avaria no sistema informático, 
por infecção por vírus informáticos ou por danos nas vias de 
comunicação, os prestadores de cuidados de saúde respondem 
pelos danos causados na plataforma de registo de saúde elec-
trónico em função da respectiva culpa.

Artigo 15.º 

Suspensão e cessação da participação 

1. Mediante decisão devidamente fundamentada, os Servi-
ços de Saúde podem suspender ou cessar a utilização, total ou 
parcial, da plataforma de registo de saúde electrónico caso os 
prestadores de cuidados de saúde tenham:

1) Violado de forma grave ou reiterada as presentes Instru-
ções, outras orientações e normas emitidas pelos Serviços de 
Saúde, ou o acordo celebrado para o efeito;

2) Actuado com erro grave no carregamento de informações 
de saúde;

3) Incumprido dolosamente a obrigação de carregar os da-
dos;

4) Responsabilidade na fuga de informação dos dados.

2. A suspensão da licença ou do alvará dos prestadores dos 
cuidados de saúde determina a suspensão automática da utili-
zação da plataforma de registo de saúde electrónico.

3. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o não cum-
primento pelos prestadores dos cuidados de saúde dos requisi-
tos previstos no artigo 4.º determina, igualmente, a sua exclu-
são da plataforma de registo de saúde electrónico.

Artigo 16.º 

Normas complementares

Os Serviços de Saúde podem elaborar orientações ou nor-
mas complementares às presentes Instruções.

(Custo desta publicação $ 15 719,00)

CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Listas

A lista de colocação dos estagiários nas instituições ou 

estabelecimentos 2023/2024

De acordo com o n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os 
pro�ssionais de saúde) e a deliberação tomada na 34.ª sessão 
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醫生

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 52

Médico
Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1
SERVIÇOS DE SAÚDE

52 semanas
HOSPITAL KIANG WU

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-MD23001

2 P-MD23002

3 P-MD23003

4 P-MD23004

5 彦 P-MD23005

6 P-MD23006

7 P-MD23007

8 P-MD23008

9 P-MD23009

10 P-MD23010

11 P-MD23011

12 啓 P-MD23012

13 P-MD23014

14 P-MD23015

15 P-MD23016

16 P-MD23017

17 P-MD23018

18 P-MD23019

2023/2024 ordinária do Conselho dos Pro�ssionais de Saúde realizada em 
19 de Outubro de 2023, é divulgada a lista de colocação dos 
estagiários nas instituições ou estabelecimentos 2023/2024 da 
seguinte forma:
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

19 P-MD23020

20 P-MD23021

21 P-MD23022

22 P-MD23023

23 P-MD23024

24 P-MD23025

25 P-MD23026

26 P-MD23027

27 P-MD23028

28 P-MD23029

29 P-MD23030

30 P-MD23031

31 P-MD23032

32 P-MD23033

33 P-MD23034

34 P-MD23035

35 P-MD23036

36 P-MD23037

37 P-MD23038

38 P-MD23039

39 P-MD23040

40 P-MD23041

41 P-MD23042

42 P-MD23043

43 P-MD23044

44 P-MD23045

45 P-MD23046

46 P-MD23047

47 P-MD23048

48 P-MD23049

49 P-MD23050

50 P-MD23051

51 P-MD23052

52 P-MD23053

53 P-MD23054
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89 P-MD23090

90 P-MD23091

91 P-MD23092

92 P-MD23093

93 P-MD23094

94 P-MD23095

95 P-MD23096

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AO WAI I P-MD23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 CHAN CHEOK HENG P-MD23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHAN CHON KIT P-MD23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 CHAN HIO TONG P-MD23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 CHAN IN SENG P-MD23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 CHAN NGA TENG P-MD23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 CHANG KUOK HONG P-MD23007 SERVIÇOS DE SAÚDE

8 CHAO I MAN P-MD23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 CHE CHONG IAO P-MD23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 CHEN HSIAO YU P-MD23010 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 CHEN ZHENHONG P-MD23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 CHENG KAI CHON P-MD23012 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 CHEONG IENG IENG P-MD23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 CHEONG IN TENG P-MD23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 CHEONG KEI IP P-MD23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 CHEONG LAM MAN P-MD23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 CHEONG PUI KEI P-MD23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 CHEONG U ON P-MD23019 SERVIÇOS DE SAÚDE

19 CHEONG WAI LENG P-MD23020 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 CHIO CHENG I P-MD23021 SERVIÇOS DE SAÚDE

21 CHIO LOK U P-MD23022 SERVIÇOS DE SAÚDE

22 CHOI WAI KEONG P-MD23023 SERVIÇOS DE SAÚDE

23 CHONG MAN HEI P-MD23024 SERVIÇOS DE SAÚDE

24 CHONG WENG HEI P-MD23025 SERVIÇOS DE SAÚDE

25 CHOU HOI MEI P-MD23026 SERVIÇOS DE SAÚDE
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89 P-MD23090

90 P-MD23091

91 P-MD23092

92 P-MD23093

93 P-MD23094

94 P-MD23095

95 P-MD23096

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AO WAI I P-MD23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 CHAN CHEOK HENG P-MD23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHAN CHON KIT P-MD23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 CHAN HIO TONG P-MD23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 CHAN IN SENG P-MD23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 CHAN NGA TENG P-MD23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 CHANG KUOK HONG P-MD23007 SERVIÇOS DE SAÚDE

8 CHAO I MAN P-MD23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 CHE CHONG IAO P-MD23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 CHEN HSIAO YU P-MD23010 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 CHEN ZHENHONG P-MD23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 CHENG KAI CHON P-MD23012 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 CHEONG IENG IENG P-MD23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 CHEONG IN TENG P-MD23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 CHEONG KEI IP P-MD23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 CHEONG LAM MAN P-MD23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 CHEONG PUI KEI P-MD23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 CHEONG U ON P-MD23019 SERVIÇOS DE SAÚDE

19 CHEONG WAI LENG P-MD23020 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 CHIO CHENG I P-MD23021 SERVIÇOS DE SAÚDE

21 CHIO LOK U P-MD23022 SERVIÇOS DE SAÚDE

22 CHOI WAI KEONG P-MD23023 SERVIÇOS DE SAÚDE

23 CHONG MAN HEI P-MD23024 SERVIÇOS DE SAÚDE

24 CHONG WENG HEI P-MD23025 SERVIÇOS DE SAÚDE

25 CHOU HOI MEI P-MD23026 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

26 CHU HIO SUN P-MD23027 SERVIÇOS DE SAÚDE

27 CHU LUN IENG P-MD23028 SERVIÇOS DE SAÚDE

28 CHU SIO IN P-MD23029 SERVIÇOS DE SAÚDE

29 DU AIQING P-MD23030 SERVIÇOS DE SAÚDE

30 FONG MEI LENG P-MD23031 HOSPITAL KIANG WU

31 HO CHI IENG P-MD23032 SERVIÇOS DE SAÚDE

32 HO CHI LEK P-MD23033 SERVIÇOS DE SAÚDE

33 HO CHI SENG P-MD23034 SERVIÇOS DE SAÚDE

34 HO IEK FONG P-MD23035 SERVIÇOS DE SAÚDE

35 HO IN SAN P-MD23036 SERVIÇOS DE SAÚDE

36 HO KA IN P-MD23037 SERVIÇOS DE SAÚDE

37 HO KIN KUAN P-MD23038 SERVIÇOS DE SAÚDE

38 HONG KA I P-MD23039 SERVIÇOS DE SAÚDE

39 HSU CHI JEN P-MD23040 SERVIÇOS DE SAÚDE

40 HUANG JINGFEN P-MD23041 SERVIÇOS DE SAÚDE

41 IP PAK HEI P-MD23042 SERVIÇOS DE SAÚDE

42 IP SIO IENG P-MD23043 SERVIÇOS DE SAÚDE

43 IP SU LONG P-MD23044 SERVIÇOS DE SAÚDE

44 IU WENG IAN P-MD23045 SERVIÇOS DE SAÚDE

45 KOU HOI LAM P-MD23046 SERVIÇOS DE SAÚDE

46 LAI UT IENG P-MD23047 SERVIÇOS DE SAÚDE

47 LAM CHENG I P-MD23048 SERVIÇOS DE SAÚDE

48 LAM CHI KIN P-MD23049 SERVIÇOS DE SAÚDE

49 LAM HO I P-MD23050 SERVIÇOS DE SAÚDE

50 LAM HON SENG P-MD23051 SERVIÇOS DE SAÚDE

51 LAM HONG LIM P-MD23052 SERVIÇOS DE SAÚDE

52 LAM HOU MAN P-MD23053 SERVIÇOS DE SAÚDE

53 LAO KIN P-MD23054 SERVIÇOS DE SAÚDE

54 LEI JUNYAO P-MD23055 SERVIÇOS DE SAÚDE

55 LEI WAI UN P-MD23056 SERVIÇOS DE SAÚDE

56 LEI WENG KEONG P-MD23057 SERVIÇOS DE SAÚDE

57 LEONG IAT SENG P-MD23058 SERVIÇOS DE SAÚDE

58 LEONG MEI TIM P-MD23059 SERVIÇOS DE SAÚDE

59 LIAO JING P-MD23060 SERVIÇOS DE SAÚDE

60 LIN YONGQI P-MD23061 HOSPITAL KIANG WU
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

61 LIN ZHAORONG P-MD23062 SERVIÇOS DE SAÚDE

62 LIU QINYUE P-MD23063 SERVIÇOS DE SAÚDE

63 LOK KA WAI P-MD23064 SERVIÇOS DE SAÚDE

64 LOU TIN IAO P-MD23065 SERVIÇOS DE SAÚDE

65 MAN SENG HIN P-MD23066 SERVIÇOS DE SAÚDE

66 NG CHI WUN P-MD23067 SERVIÇOS DE SAÚDE

67 NG KA SENG P-MD23068 SERVIÇOS DE SAÚDE

68 NG KA WAI P-MD23069 SERVIÇOS DE SAÚDE

69 NG NGAI SENG P-MD23070 SERVIÇOS DE SAÚDE

70 O KIN U P-MD23071 SERVIÇOS DE SAÚDE

71 SIO MENG I P-MD23072 SERVIÇOS DE SAÚDE

72 SO LAM FAI P-MD23073 SERVIÇOS DE SAÚDE

73 SO LAM HON P-MD23074 SERVIÇOS DE SAÚDE

74 SOU IN WANG P-MD23075 SERVIÇOS DE SAÚDE

75 SOU KEI LONG P-MD23076 SERVIÇOS DE SAÚDE

76 SUN IOK TENG P-MD23077 SERVIÇOS DE SAÚDE

77 TAN WEIJIE P-MD23078 SERVIÇOS DE SAÚDE

78 TONG CHEOK KEI P-MD23079 SERVIÇOS DE SAÚDE

79 TOU IEOK CHAO P-MD23080 SERVIÇOS DE SAÚDE

80 TSANG WAI YU P-MD23081 SERVIÇOS DE SAÚDE

81 VONG SIN IENG P-MD23082 SERVIÇOS DE SAÚDE

82 WANG HSIN YING P-MD23083 SERVIÇOS DE SAÚDE

83 WONG KAM TENG P-MD23084 SERVIÇOS DE SAÚDE

84 WONG MAN CHENG P-MD23085 SERVIÇOS DE SAÚDE

85 WONG NUN IN P-MD23086 SERVIÇOS DE SAÚDE

86 WONG PUI I P-MD23087 SERVIÇOS DE SAÚDE

87 WONG SENG IN P-MD23088 SERVIÇOS DE SAÚDE

88 WONG SIN FONG P-MD23089 SERVIÇOS DE SAÚDE

89 WONG SIN POU P-MD23090 SERVIÇOS DE SAÚDE

90 WONG UN I P-MD23091 SERVIÇOS DE SAÚDE

91 WONG WAI FONG P-MD23092 SERVIÇOS DE SAÚDE

92 WONG WENG WAI P-MD23093 SERVIÇOS DE SAÚDE

93 WU CHI HOU P-MD23094 SERVIÇOS DE SAÚDE

94 YEUNG CHAK KUAN P-MD23095 SERVIÇOS DE SAÚDE

95 YU YIHENG P-MD23096 SERVIÇOS DE SAÚDE
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牙科醫生

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 18

2 8  

( )

Médico dentista

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1
SERVIÇOS DE SAÚDE

18 semanas
HOSPITAL KIANG WU

2

HOSPITAL KIANG WU

8 semanas

CENTRO MÉDICO DENTÁRIO SINCERO

CENTRO MÉDICO DENTÁRIO SHARON

CENTRO MÉDICO DENTÁRIO UNI-CARE

CLÍNICA DOS OPERÁRIOS DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS OPERÁ-
RIOS DE MACAU (TAMAGNINI BARBOSA)

WAI’S DENTAL MEDICAL CENTER

CENTRO DE ESTOMATOLOGIA DE MACAU

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-D23001 ( )

2 P-D23002

3 P-D23003

4 P-D23004

5 P-D23005

6 P-D23006

7 P-D23007
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

8 P-D23008

9 P-D23009

10 P-D23010

11 P-D23011

12 P-D23012 ( )

13 P-D23013

14 P-D23014

15 P-D23015

16 P-D23016

17 P-D23017

18 P-D23018

19 P-D23019

20 P-D23020 ( )

21 P-D23021

22 P-D23022

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.o de registo provisório Estabelecimento

1 AO IEONG KIN P-D23001
SERVIÇOS DE SAÚDE, CLÍNICA DOS OPERÁRIOS 
DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS OPE-
RÁRIOS DE MACAU (TAMAGNINI BARBOSA)

2 CHAN KA HOU P-D23002
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SINCERO

3 CHEN SIYING P-D23003 HOSPITAL KIANG WU

4 CHEOK FU P-D23004
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO DE ESTOMATO-
LOGIA DE MACAU

5 FANG ZIHAO P-D23005
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO UNI-CARE

6 GUO GEQI P-D23006
SERVIÇOS DE SAÚDE, WAI’S DENTAL MEDICAL 
CENTER

7 HA MAN HOU P-D23007
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO DE ESTOMATO-
LOGIA DE MACAU

8 LAM CHENG I P-D23008
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SINCERO

9 LEI CHAO PENG P-D23009
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SHARON

10 LEI IOK PAN P-D23010
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO UNI-CARE

11 LEI KA WENG P-D23011 HOSPITAL KIANG WU
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N.º Nome N.o de registo provisório Estabelecimento

12 LEONG JASMINE KIKY P-D23012
SERVIÇOS DE SAÚDE, CLÍNICA DOS OPERÁRIOS 
DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS OPE-
RÁRIOS DE MACAU (TAMAGNINI BARBOSA)

13 LEONG KA KIN P-D23013
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO DE ESTOMATO-
LOGIA DE MACAU

14 LEONG KA LENG P-D23014
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SINCERO

15 LIO HON FAI P-D23015
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO UNI-CARE

16 LOK WENG KONG P-D23016
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO UNI-CARE

17 NG KIN WANG P-D23017
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO DE ESTOMATO-
LOGIA DE MACAU

18 PENG JINYUAN P-D23018
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SHARON

19 RAN JINBO P-D23019
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO UNI-CARE

20 WANG MIANMIAN P-D23020
SERVIÇOS DE SAÚDE, CLÍNICA DOS OPERÁRIOS 
DA FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DOS OPE-
RÁRIOS DE MACAU (TAMAGNINI BARBOSA)

21 WONG SOI LON P-D23021
SERVIÇOS DE SAÚDE, CENTRO MÉDICO DENTÁ-
RIO SHARON

22 ZHU WAN CHENG P-D23022 HOSPITAL KIANG WU

中醫生

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 26

Médico de medicina tradicional chinesa

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

26 semanasHOSPITAL KIANG WU

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-CM23001

2 P-CM23002

3 P-CM23003

4 P-CM23004

5 P-CM23005

6 P-CM23006

7 P-CM23007

8 P-CM23008

9 P-CM23009

10 P-CM23010

11 P-CM23011

12 P-CM23012

13 P-CM23013

14 P-CM23014

15 P-CM23015

16 P-CM23016

17 P-CM23017

18 P-CM23018

19 P-CM23019

20 P-CM23020

21 P-CM23021

22 P-CM23022

23 P-CM23023

24 P-CM23024

25 P-CM23025

26 P-CM23027

27 P-CM23028

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1
ANTONIO SAMUEL ANGE-
LO

P-CM23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 AO IEONG HAO LENG P-CM23002 HOSPITAL KIANG WU

3 CHAN CHONG TENG P-CM23003 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

4 CHAN HAM TENG P-CM23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 CHAN KA PUI P-CM23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 CHAN LENG HA P-CM23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 CHAN SAM I P-CM23007 HOSPITAL KIANG WU

8 CHEANG I MEI P-CM23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 CHEANG LAI UN P-CM23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 CHOI U HANG P-CM23010 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

11 HUANG CHUYI P-CM23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 HUANG GUOWEN P-CM23012 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 IEONG SEAK HIN P-CM23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 LAM HAO IOI P-CM23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 LAO WAI HOU P-CM23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 LEI CHIO KUAN P-CM23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 LEONG IOI LAM P-CM23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 LI GUAN TING P-CM23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

19 SAM IEONG P-CM23019 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 SAM UN TONG P-CM23020 SERVIÇOS DE SAÚDE

21 SUEN CHUN FAI P-CM23021 SERVIÇOS DE SAÚDE

22 TSE SZE WAI P-CM23022 HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

23 UN WENG SAN P-CM23023 SERVIÇOS DE SAÚDE

24 VONG KAM FAI P-CM23024 SERVIÇOS DE SAÚDE

25 WU LAI CHI P-CM23025 SERVIÇOS DE SAÚDE

26 ZHANG JING P-CM23027 SERVIÇOS DE SAÚDE

27 ZHU MIAOXIN P-CM23028 SERVIÇOS DE SAÚDE

藥劑師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 13

2 9

3 4
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Farmacêutico

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

13 semanasHOSPITAL UNIVERSITÁRIO

HOSPITAL KIANG WU

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 9 semanas

3 INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA 4 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-PH23001

2 P-PH23002

3 P-PH23003

4 P-PH23004

5 P-PH23005

6 P-PH23006

7 P-PH23007

8 P-PH23008

9 P-PH23009

10 P-PH23010

11 鍫 P-PH23011

12 P-PH23012

13 P-PH23013

14 P-PH23014

15 P-PH23015

16 P-PH23016

17 P-PH23017

18 啓 P-PH23018

19 P-PH23019

20 P-PH23020

21 P-PH23021

22 P-PH23022
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A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.o de registo provisório Estabelecimento

1 ADRIANO SILVA DE ASSIS P-PH23001
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

2 AO IEONG WENG I P-PH23002
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

3 AO MAN KIT P-PH23003

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO, INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMI-

NISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

4 CHAN HOU WAN P-PH23004
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

5 CHAN MEI SAN P-PH23005
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

6 CHAO WO KIN P-PH23006

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU, 

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO FARMACÊUTICA

7 HO WENG IN P-PH23007
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

8 HONG CHAN HENG P-PH23008
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

9 HONG KUAN CHEONG P-PH23009
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

10 IEONG KENG ON P-PH23010
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

11 IONG CHIO KEI P-PH23011
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

12 IP WENG SI P-PH23012

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU, 

INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINIS-

TRAÇÃO FARMACÊUTICA

13 KUAN CHAK HOU P-PH23013
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

14 LEONG KA FAI P-PH23014
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

15 LEONG KA LAM P-PH23015

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL UNIVERSITÁ-

RIO, INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMI-

NISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

16 LEONG SIO WAN P-PH23016
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

17 LONG OI I P-PH23017
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

18 NG KAI CHIT P-PH23018
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

19 TAM KA POU P-PH23019
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA
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N.º Nome N.o de registo provisório Estabelecimento

20 WONG SIO U P-PH23020
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

21 YAU CHING SUET P-PH23021
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

22 ZHUANG JINSHI P-PH23022
SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-

PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

中藥師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 15

2 ( ) 9

3 2

Farmacêutico de medicina tradicional chinesa

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

15 semanasHOSPITAL KIANG WU

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

2
FÁBRICA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DA ILHA VERDE DA GUANGZHOU 

FARMACÊUTICO INTERNACIONAL (MACAU)
9 semanas

3 INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA 2 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-PC23001
( )

2 P-PC23002
( )
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A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 HUANG YU HSI P-PC23001

HOSPITAL KIANG WU, FÁBRICA DE PRODU-
TOS FARMACÊUTICOS DA ILHA VERDE DA 
GUANGZHOU FARMACÊUTICO INTERNACIONAL 
(MACAU) , INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO 
E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

2 LEONG WAI KIT P-PC23002

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO, FÁBRICA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DA ILHA VERDE DA 
GUANGZHOU FARMACÊUTICO INTERNACIO-
NAL (MACAU) , INSTITUTO PARA A SUPERVI-
SÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA

護士

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 26

Enfermeiro

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1
SERVIÇOS DE SAÚDE

26 semanas
HOSPITAL KIANG WU

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-N23001

2 P-N23002

3 P-N23003

4 P-N23004

5 P-N23005

6 P-N23006

7 P-N23007

8 P-N23008

9 P-N23009

10 P-N23010

11 P-N23011
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

12 P-N23012

13 P-N23013

14 P-N23014

15 P-N23015

16 P-N23016

17 P-N23017

18 P-N23018

19 P-N23019

20 P-N23020

21 P-N23021

22 P-N23022

23 P-N23023

24 P-N23024

25 P-N23025

26 P-N23026

27 P-N23027

28 P-N23028

29 P-N23029

30 P-N23030

31 P-N23031

32
FONG FERNANDES 

CELIA CRISTIANA
P-N23032

33 P-N23033

34 P-N23034

35 P-N23035

36 P-N23036

37 P-N23037

38 P-N23038

39 P-N23039

40 P-N23040

41 P-N23041

42 P-N23042

43 P-N23043

44 P-N23044

45 P-N23045

46 P-N23046
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

47 P-N23047

48 P-N23048

49 P-N23049

50 P-N23050

51 P-N23051

52 P-N23052

53 P-N23053

54 P-N23054

55 P-N23055

56 P-N23056

57 P-N23057

58 P-N23058

59 P-N23059

60 P-N23060

61 P-N23061

62 P-N23062

63 P-N23063

64 P-N23065

65 P-N23066

66 P-N23067

67 P-N23068

68 P-N23069

69 P-N23070

70 P-N23071

71 P-N23072

72 P-N23073

73 P-N23074

74 P-N23075

75 P-N23076

76 P-N23077

77 P-N23078

78 P-N23079

79 P-N23080

80 P-N23081

81 P-N23082

82 P-N23083

83 P-N23084
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

84 P-N23085

85 P-N23086

86 P-N23087

87 P-N23088

88 P-N23089

89 P-N23090

90 P-N23091

91 P-N23092

92 P-N23093

93 P-N23094

94 P-N23095

95 P-N23096

96 P-N23097

97 P-N23098

98 P-N23099

99 P-N23100

100 P-N23101

101 P-N23102

102 P-N23103

103 P-N23104

104 P-N23105

105 P-N23106

106 P-N23107

107 P-N23108

108 P-N23109

109 P-N23110

110 P-N23111

111 P-N23112

112 P-N23113

113 P-N23114

114 P-N23115

115 P-N23116

116 P-N23117

117 P-N23118

118 P-N23119

119 P-N23120
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

120 P-N23121

121 P-N23122

122 P-N23123

123 P-N23124

124 P-N23125

125 P-N23126

126 P-N23127

127 P-N23128

128 P-N23129

129 P-N23130

130 P-N23131

131 P-N23132

132 P-N23133

133 P-N23134

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AO WENG I P-N23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 AU HOI MAN P-N23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHAN HOU MAN P-N23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 CHAN I WAI P-N23004 HOSPITAL KIANG WU

5 CHAN IN WA P-N23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 CHAN LOK WAN P-N23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 CHAN MEI CHON P-N23007 SERVIÇOS DE SAÚDE

8 CHAN PUI IENG P-N23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 CHAN TONG I P-N23009 HOSPITAL KIANG WU

10 CHAN WENG IAN P-N23010 HOSPITAL KIANG WU

11 CHAN YAN YEE P-N23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 CHANG CHENG MEI P-N23012 HOSPITAL KIANG WU

13 CHANG KUAN WAI P-N23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 CHAO KENG IAN P-N23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 CHAO MEI LENG P-N23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 CHE PUI MAN P-N23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 CHEANG CHI IN P-N23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 CHEANG LOK SI P-N23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

19 CHEONG CHON SAN P-N23019 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 CHEONG HEI CHENG P-N23020 HOSPITAL KIANG WU

21 CHEONG HIO CHENG P-N23021 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

22 CHEONG LOK HONG P-N23022 SERVIÇOS DE SAÚDE

23 CHEONG WAI MIO P-N23023 SERVIÇOS DE SAÚDE

24 CHIM WENG IAN P-N23024 SERVIÇOS DE SAÚDE

25 CHIO KUAN WAI P-N23025 SERVIÇOS DE SAÚDE

26 CHOI KA HEI P-N23026 SERVIÇOS DE SAÚDE

27 CHONG PAK HONG P-N23027 SERVIÇOS DE SAÚDE

28 CHONG SAO CHENG P-N23028 HOSPITAL KIANG WU

29 CHU MEI TOU P-N23029 SERVIÇOS DE SAÚDE

30 DA SILVA LO LEONEL P-N23030 SERVIÇOS DE SAÚDE

31 FAN CHI HOU P-N23031 SERVIÇOS DE SAÚDE

32
FONG FERNANDES CELIA 
CRISTIANA

P-N23032 SERVIÇOS DE SAÚDE

33 FONG KENG I P-N23033 SERVIÇOS DE SAÚDE

34 FONG WENG IAN P-N23034 SERVIÇOS DE SAÚDE

35 HE ZHIQING P-N23035 SERVIÇOS DE SAÚDE

36 HO PUI IENG P-N23036 SERVIÇOS DE SAÚDE

37 HO PUI KEI P-N23037 SERVIÇOS DE SAÚDE

38 HOI I MAN P-N23038 SERVIÇOS DE SAÚDE

39 HONG MING LAM P-N23039 SERVIÇOS DE SAÚDE

40 HUANG YAWEI P-N23040 HOSPITAL KIANG WU

41 HUI NOK HANG P-N23041 SERVIÇOS DE SAÚDE

42 IAM CHI KONG P-N23042 SERVIÇOS DE SAÚDE

43 IEONG CHOI U P-N23043 SERVIÇOS DE SAÚDE

44 IEONG HIO TONG P-N23044 SERVIÇOS DE SAÚDE

45 IEONG HOI CHIO P-N23045 SERVIÇOS DE SAÚDE

46 IEONG LAM CHENG P-N23046 SERVIÇOS DE SAÚDE

47 IEONG SIN I P-N23047 SERVIÇOS DE SAÚDE

48 IEONG WENG I P-N23048 SERVIÇOS DE SAÚDE

49 IP SENG P-N23049 SERVIÇOS DE SAÚDE

50 KONG KA KIT P-N23050 SERVIÇOS DE SAÚDE

51 KONG MAN HIN P-N23051 HOSPITAL KIANG WU

52 KONG MAN SON P-N23052 SERVIÇOS DE SAÚDE

53 KUOK CHI MAN P-N23053 HOSPITAL KIANG WU

54 LAI CHOI SAN P-N23054 SERVIÇOS DE SAÚDE

55 LAI HIO TONG P-N23055 SERVIÇOS DE SAÚDE

56 LAI HOI IENG P-N23056 SERVIÇOS DE SAÚDE

57 LAM CHI KUAN P-N23057 SERVIÇOS DE SAÚDE

58 LAM KA HOU P-N23058 SERVIÇOS DE SAÚDE

59 LAM KAI IONG P-N23059 HOSPITAL KIANG WU

60 LAM WENG P-N23060 SERVIÇOS DE SAÚDE

61 LAO CHI IENG P-N23061 HOSPITAL KIANG WU

62 LAO HIO I P-N23062 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

63 LAO HIO IN P-N23063 SERVIÇOS DE SAÚDE

64 LEI CHI LAM P-N23065 SERVIÇOS DE SAÚDE

65 LEI CHI UN P-N23066 SERVIÇOS DE SAÚDE

66 LEI HOU TONG P-N23067 SERVIÇOS DE SAÚDE

67 LEI IAT NONG P-N23068 SERVIÇOS DE SAÚDE

68 LEI LOK TONG P-N23069 SERVIÇOS DE SAÚDE

69 LEI POU LAI P-N23070 SERVIÇOS DE SAÚDE

70 LEI YUEN KI P-N23071 SERVIÇOS DE SAÚDE

71 LEONG HIO IAN P-N23072 SERVIÇOS DE SAÚDE

72 LEONG HIO TENG P-N23073 SERVIÇOS DE SAÚDE

73 LEONG HOI LAM P-N23074 SERVIÇOS DE SAÚDE

74 LEONG HOI LEI P-N23075 SERVIÇOS DE SAÚDE

75 LEONG HOU SI P-N23076 HOSPITAL KIANG WU

76 LEONG KA WENG P-N23077 SERVIÇOS DE SAÚDE

77 LEONG PUI I P-N23078 SERVIÇOS DE SAÚDE

78 LEONG UN WUI P-N23079 SERVIÇOS DE SAÚDE

79 LEONG WAI MENG P-N23080 SERVIÇOS DE SAÚDE

80 LEONG WENG CHI P-N23081 HOSPITAL KIANG WU

81 LI SHILONG P-N23082 SERVIÇOS DE SAÚDE

82 LIANG BAOYU P-N23083 SERVIÇOS DE SAÚDE

83 LIO CHIT WENG P-N23084 SERVIÇOS DE SAÚDE

84 LIO UT LENG P-N23085 HOSPITAL KIANG WU

85 LIU JINGWEI P-N23086 SERVIÇOS DE SAÚDE

86 LO CHIN NGAI P-N23087 SERVIÇOS DE SAÚDE

87 LO KA HEI P-N23088 SERVIÇOS DE SAÚDE

88 LO KAM HIN P-N23089 SERVIÇOS DE SAÚDE

89 LOK WAI KIN P-N23090 SERVIÇOS DE SAÚDE

90 LOU KA KIN P-N23091 SERVIÇOS DE SAÚDE

91 MA SOK UN P-N23092 SERVIÇOS DE SAÚDE

92 MAK KA MAN P-N23093 SERVIÇOS DE SAÚDE

93 MOU CHON HIO P-N23094 HOSPITAL KIANG WU

94 NG HOI I P-N23095 SERVIÇOS DE SAÚDE

95 NG KA HEI P-N23096 SERVIÇOS DE SAÚDE

96 NG KA IENG P-N23097 SERVIÇOS DE SAÚDE

97 NG KA WENG P-N23098 SERVIÇOS DE SAÚDE

98 NG SIN I P-N23099 HOSPITAL KIANG WU

99 NG TIN IAN P-N23100 SERVIÇOS DE SAÚDE

100 PANG KA IAN P-N23101 SERVIÇOS DE SAÚDE

101 PAO HIO TONG P-N23102 SERVIÇOS DE SAÚDE

102 PUN WENG IAN P-N23103 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

103 SAM KAM IENG P-N23104 SERVIÇOS DE SAÚDE

104 SIT KA IAN P-N23105 SERVIÇOS DE SAÚDE

105 TAI CHON KIT P-N23106 HOSPITAL KIANG WU

106 TAM MEI CHENG P-N23107 HOSPITAL KIANG WU

107 TAM WENG IN P-N23108 SERVIÇOS DE SAÚDE

108 TANG CHENG U P-N23109 SERVIÇOS DE SAÚDE

109 TANG HOU IN P-N23110 SERVIÇOS DE SAÚDE

110 TONG ON I P-N23111 SERVIÇOS DE SAÚDE

111 TOU CHENG HOU P-N23112 HOSPITAL KIANG WU

112 TOU HOU IENG P-N23113 SERVIÇOS DE SAÚDE

113 U I NGAN P-N23114 SERVIÇOS DE SAÚDE

114 U MEI CHENG P-N23115 SERVIÇOS DE SAÚDE

115 UN LOK I P-N23116 SERVIÇOS DE SAÚDE

116 UNG I CHENG P-N23117 SERVIÇOS DE SAÚDE

117 VAN CHEOK FONG P-N23118 SERVIÇOS DE SAÚDE

118 VONG LOK HIM P-N23119 SERVIÇOS DE SAÚDE

119 WAN UN HA P-N23120 HOSPITAL KIANG WU

120 WAN YI P-N23121 SERVIÇOS DE SAÚDE

121 WONG CHEOK LAM P-N23122 SERVIÇOS DE SAÚDE

122 WONG HIO LAM P-N23123 SERVIÇOS DE SAÚDE

123 WONG IN HANG P-N23124 SERVIÇOS DE SAÚDE

124 WONG KIN MENG P-N23125 SERVIÇOS DE SAÚDE

125 WONG LAP I P-N23126 SERVIÇOS DE SAÚDE

126 WONG MEI IAN P-N23127 SERVIÇOS DE SAÚDE

127 WONG OI I P-N23128 SERVIÇOS DE SAÚDE

128 WONG SI KEI P-N23129 SERVIÇOS DE SAÚDE

129 WONG WENG CHENG P-N23130 SERVIÇOS DE SAÚDE

130 WONG WENG LAM P-N23131 SERVIÇOS DE SAÚDE

131 WU KA LAM P-N23132 SERVIÇOS DE SAÚDE

132 CHEANG NGA TENG P-N23133 SERVIÇOS DE SAÚDE

133 ZOU YINGTING P-N23134 SERVIÇOS DE SAÚDE

醫務化驗師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 22

2 4
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Técnico de análises clínicas

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

22 semanasHOSPITAL KIANG WU

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 4 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-MT23001

2 P-MT23002

3 P-MT23003

4 P-MT23004

5 P-MT23005

6 P-MT23006

7 P-MT23007

8 P-MT23008

9 P-MT23009

10 P-MT23010

11 P-MT23011

12 P-MT23012

13 P-MT23013

14 P-MT23014

15 P-MT23015

16 P-MT23016

17 P-MT23017

18 P-MT23018

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 CHAN HAO CHON P-MT23001 SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU

2 CHAN KA POU P-MT23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHAN UT MAN P-MT23003 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

4 CHEN SIXIAN P-MT23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 CHEONG HIO IAN P-MT23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 CHEONG WAI LAM P-MT23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 FONG LEK IEONG P-MT23007 SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU

8 GONÇALVES ANGELA P-MT23008 SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU

9 LAM CHUN CHUN P-MT23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 LEONG IOI IAN P-MT23010 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 LONG WENG HAN P-MT23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 LOU WANG KIT P-MT23012 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 NG PUI MAN P-MT23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 PANG MAN WAI P-MT23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 PAO SIN I P-MT23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 TAM SIN IN P-MT23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 TAM WAI IAN P-MT23017
SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO

18 YU KA MAN P-MT23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

放射師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 26

Técnico de radiologia

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1
SERVIÇOS DE SAÚDE

26 semanas
HOSPITAL KIANG WU

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-RT23001

2 P-RT23002

3 P-RT23003

A lista de colocação dos estagiários
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 FONG IO HONG P-RT23001 HOSPITAL KIANG WU

2 HUANG CHIN YING P-RT23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 KUAN CHI LOK P-RT23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

1 18

2 8

Fisioterapeuta

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 18 semanas

2

SERVIÇOS DE SAÚDE

8 semanasDIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA 
JUVENTUDE

1 P-PT23001

2 P-PT23002

3 P-PT23003

4 P-PT23004

5 P-PT23005

6 P-PT23006

7 P-PT23007

8 P-PT23008

9 P-PT23009

10 P-PT23011

11 P-PT23012

12 P-PT23013

13 P-PT23014

14 P-PT23015
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

15 彦 P-PT23016

16 P-PT23017

17 P-PT23018

18 P-PT23019

19 P-PT23020

20 P-PT23021

21 P-PT23022

22 P-PT23023

23 P-PT23024

24 P-PT23025

25 P-PT23026

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AU SEONG IN P-PT23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 CHANG CHIN LAM P-PT23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHEONG SIO FONG P-PT23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 CHIO SONG HIN P-PT23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 CHOI CHI HOU P-PT23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 HEONG LAI MEI P-PT23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 IAO WENG IN P-PT23007
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

8 KOU CHIN WENG P-PT23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 KOU KAI LAM P-PT23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 LAM KUAN HOU P-PT23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 LAO CHENG I P-PT23012
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

12 LEI CHONG HOU P-PT23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 LEI KA MAN P-PT23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 LEONG HOU PONG P-PT23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 LEONG PAK IN P-PT23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 LEONG WAI CHON P-PT23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 LOK IAN U P-PT23018 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 MA CHONG HANG P-PT23019 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

19 NG CHI HIN P-PT23020 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 SOU WAI CHEONG P-PT23021 SERVIÇOS DE SAÚDE

21 TAI KUAN YING P-PT23022 SERVIÇOS DE SAÚDE

22 TAM KA IAN P-PT23023 SERVIÇOS DE SAÚDE

23 VONG HIO U P-PT23024 SERVIÇOS DE SAÚDE

24 WONG HIO CHENG P-PT23025 SERVIÇOS DE SAÚDE

25 YIP HEI HEI P-PT23026
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

職業治療師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 13

2 13  

Terapeuta ocupacional

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

13 semanasDIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA JU-
VENTUDE

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 13 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-OT23001

2 P-OT23002

3 P-OT23003

4 P-OT23004

5 P-OT23005

6 P-OT23006

7 P-OT23007

8 P-OT23008
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

9 P-OT23009

10 P-OT23010

11 P-OT23011

12 P-OT23012

13 P-OT23013

14 P-OT23014

15 P-OT23015

16 P-OT23016

17 P-OT23017

18 P-OT23018

19 P-OT23019

20 P-OT23020

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AO KA I P-OT23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 CHAO WENG KEI P-OT23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 CHOI HANG SAN P-OT23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 HO I LAM P-OT23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 IU SI NONG P-OT23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 LAI HIO LOK P-OT23006
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

7 LAM CHIT U P-OT23007 SERVIÇOS DE SAÚDE

8 LEE CHIA HSIN P-OT23008 SERVIÇOS DE SAÚDE

9 LEI HIO LAM P-OT23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 LEI WENG TONG P-OT23010 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 LEONG HOI KEI P-OT23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 LEONG WAI I P-OT23012
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

13 LIN JIA RONG P-OT23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

14 LO UN I P-OT23014 SERVIÇOS DE SAÚDE

15 MAN HOU IN P-OT23015 SERVIÇOS DE SAÚDE

16 PUN CHO HONG P-OT23016 SERVIÇOS DE SAÚDE

17 SOU CHEONG CHON P-OT23017 SERVIÇOS DE SAÚDE

18 U CHON IN P-OT23018 SERVIÇOS DE SAÚDE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

19 VONG MAN HEI P-OT23019 SERVIÇOS DE SAÚDE

20 WONG IAT HONG P-OT23020 SERVIÇOS DE SAÚDE

語言治療師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 13  

2 13

Terapeuta da fala

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 13 semanas

2

SERVIÇOS DE SAÚDE

13 semanasDIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO DA 
JUVENTUDE

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-ST23001

2 P-ST23002

3 P-ST23003

4 P-ST23004

5 P-ST23005

6 P-ST23006

7 P-ST23007

8 P-ST23008

9 P-ST23009

10 P-ST23010

11 P-ST23011

12 P-ST23012

13 P-ST23013
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A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 CHAN HIO I P-ST23001
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

2 CHEANG WENG MENG P-ST23002
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

3 CHEONG PUI KUAN P-ST23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 HOI WAI IAN P-ST23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 IAO MAN MAN P-ST23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 IEONG LAI MAN P-ST23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 LEONG HOI IAN P-ST23007
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

8 LEUNG ON KEI P-ST23008
SERVIÇOS DE SAÚDE, DIRECÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE EDUCAÇÃO E DE DESENVOLVIMENTO 
DA JUVENTUDE

9 LO KENG LOK P-ST23009 SERVIÇOS DE SAÚDE

10 NG PUI MAN P-ST23010 SERVIÇOS DE SAÚDE

11 NGAI HOI MAN P-ST23011 SERVIÇOS DE SAÚDE

12 WONG NOK IAN P-ST23012 SERVIÇOS DE SAÚDE

13 ZHANG CHI IAN P-ST23013 SERVIÇOS DE SAÚDE

心理治療師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 26

Psicólogo

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1 SERVIÇOS DE SAÚDE 26 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-CP23001

2 P-CP23002
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

3 P-CP23003

4 P-CP23004

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 CHEOK HIO CHENG P-CP23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 HO SOK IN P-CP23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 LAO CHAO KEI P-CP23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 TSAI CHING LUN P-CP23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

營養師

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 22

2 4

Dietista

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1
SERVIÇOS DE SAÚDE

22 semanas
HOSPITAL KIANG WU

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 4 semanas

序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-DT23001

2 P-DT23002

3 P-DT23003

4 P-DT23004

5 P-DT23005

6 P-DT23006

7 P-DT23007

8 P-DT23008
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A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 CHAN LOK I P-DT23001 SERVIÇOS DE SAÚDE

2 CHAN SAO HA P-DT23002 SERVIÇOS DE SAÚDE

3 IEONG MAN IAN P-DT23003 SERVIÇOS DE SAÚDE

4 LAM HIO TENG P-DT23004 SERVIÇOS DE SAÚDE

5 LEI TAK SIO P-DT23005 SERVIÇOS DE SAÚDE

6 LOK HIO TONG P-DT23006 SERVIÇOS DE SAÚDE

7 LOK PAK KEI P-DT23007 SERVIÇOS DE SAÚDE

8 VÂNIA SILVA P-DT23008 SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU

藥房技術助理

實習階段 獲認可適合進行實習的機構或場所 實習期

1 13

2 7

3 2

4
( )

4

Ajudante técnico de farmácia

Colocação de estabelecimento

Fase de estágio Instituições ou estabelecimentos reconhecidos como idóneos para a realização de estágios Duração

1

SERVIÇOS DE SAÚDE

13 semanasHOSPITAL UNIVERSITÁRIO

HOSPITAL KIANG WU

2 SERVIÇOS DE SAÚDE 7 semanas

3 INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTICA 2 semanas

4
HEALTHY LIFE (LOJA GUIA)

4 semanas
FARMÁCIA HEALTHY LIFE
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序號 姓名 臨時登記編號 實習場所

1 P-TP23001
( )

2 P-TP23002
(

)

3 P-TP23003
( )

4 P-TP23004
(

)

5 P-TP23005
( )

6 P-TP23006
(

)

7 P-TP23007
(

)

8 P-TP23008
( )

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

1 AO POU SENG P-TP23001

SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-
PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTI-
CA, HEALTHY LIFE (LOJA GUIA), FARMÁCIA 
HEALTHY LIFE

2 CHI IAT FAN P-TP23002

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO, INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO FARMACÊUTICA, HEALTHY LIFE 
(LOJA GUIA), FARMÁCIA HEALTHY LIFE

3 HO LAI IN P-TP23003

SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-
PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTI-
CA, HEALTHY LIFE (LOJA GUIA), FARMÁCIA 
HEALTHY LIFE

4 LAM WENG SAM P-TP23004

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU, 
INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINIS-
T R AÇÃO FA R M AC ÊU T ICA, H EA LT H Y LI F E 
(LOJA GUIA), FARMÁCIA HEALTHY LIFE

5 LEONG HONG FAT P-TP23005

SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-
PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTI-
CA, HEALTHY LIFE (LOJA GUIA), FARMÁCIA 
HEALTHY LIFE

6 LIANG LIN JUN HAO P-TP23006

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL KIANG WU, 
INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMINIS-
TR AÇÃO FAR M ACÊU TICA, H EA LT H Y LI F E 
(LOJA GUIA), FARMÁCIA HEALTHY LIFE
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N.º Nome N.º de registo provisório Estabelecimento

7 TONG CHI KIN P-TP23007

SERVIÇOS DE SAÚDE, HOSPITAL UNIVERSITÁ-
RIO, INSTITUTO PARA A SUPERVISÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO FARMACÊUTICA, HEALTHY LIFE 
(LOJA GUIA), FARMÁCIA HEALTHY LIFE

8 ZHUANG JINSHI P-TP23008

SERVIÇOS DE SAÚDE, INSTITUTO PARA A SU-
PERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO FARMACÊUTI-
CA, HEALTHY LIFE (LOJA GUIA), FARMÁCIA 
HEALTHY LIFE

32/2021

 

 $83,494.00

交 通 事 務 局

公 告

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 3/2019

34/2023

Nos termos do n.º 5 do artigo 2.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os 
pro�ssionais de saúde), a aceitação ao estágio é manifestada, 
por escrito ao CPS, pelo interessado, no prazo de 10 dias úteis 
(26 de Outubro de 2023 a 9 de Novembro de 2023) contados do 
dia seguinte ao da publicação da lista acima referida, conside-
rando-se como desistência ao estágio a falta de declaração de 
aceitação, sendo cancelado o registo provisório de acreditação.

Conselho dos Pro�ssionais de Saúde, aos 19 de Outubro de 
2023.

O Presidente, Lei Chin Ion.

(Custo desta publicação $ 83,494,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS PARA OS ASSUNTOS 

DE TRÁFEGO

Anúncio

Concurso público para a atribuição de licenças gerais para o 

transporte de passageiros em automóveis ligeiros de aluguer

1. Entidade onde corre o procedimento do concurso público: 
Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego.

2. Entidade adjudicante: Director dos Serviços para os As-
suntos de Tráfego.

3. Designação do concurso: Concurso público para a atri-
buição de licenças gerais para o transporte de passageiros em 
automóveis ligeiros de aluguer (adiante designados por táxi).

4. Local de prestação do serviço de transporte de passagei-
ros em táxi: Região Administrativa Especial de Macau.

5. Objecto: A atribuição, mediante concurso público, de 10 
(dez) licenças gerais para o transporte de passageiros em táxis 
(adiante designadas por licença), nos termos da Lei n.º 3/2019 
(Regime jurídico do transporte de passageiros em automóveis li-
geiros de aluguer) e do Regulamento Administrativo n.º 34/2023 
(Procedimentos dos concursos públicos para a atribuição de 
licenças para o transporte de passageiros em automóveis ligeiros 
de aluguer), tendo cada sociedade adjudicatária direito a reque-
rer a atribuição de alvará afecto à licença a um máximo de 50 
táxis que preencham os requisitos legais.
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6. 

7. $2,500,000.00

8. 

9. $3,500,000.00

叁

10.  

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 3/2019

6) 

7) 

8) 

32/93/M

9) 

6. Prazo de validade das propostas: As propostas são válidas 
até que as sociedades concorrentes sejam notificadas da não 
atribuição de licença.

7. Preço base da licença: O preço base do concurso para cada 
licença é de $2 500 000,00 (dois milhões e quinhentas mil pa-
tacas). (A este preço acresce o adicional do selo de verba por 
cada licença e por cada alvará, nos termos dos artigos 2.º e 28.º 
da Tabela Geral do Imposto do Selo anexa ao Regulamento do 
Imposto do Selo vigente. O valor do imposto de selo de licença 
e de cada alvará é calculado com base em 10% do preço da 
licença indicado na proposta da sociedade adjudicatária.)

8. Prazo de validade da licença: 8 anos.

9. Montante e modo de prestação da caução: A caução é de 
$3 500 000,00 (três milhões e quinhentas mil patacas), a prestar 
mediante depósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-
-caução a favor da Região Administrativa Especial de Macau.

10. Requisitos de habilitação das sociedades concorrentes:

1) Tenham sede social e estabelecimento comercial na 
Região Administrativa Especial de Macau.

2) Disponham de capital social não inferior a 5 000 000 de 
patacas.

3) Tenham como objecto social exclusivo a exploração da ac-
tividade de transporte de passageiros em táxi.

4) Não tenham sido declaradas falidas, salvo se reabilitadas.

5) Não estejam em dívida por quaisquer contribuições, 
impostos ou multas aplicadas por violação da Lei n.º 3/2019 
(Regime jurídico do transporte de passageiros em automóveis 
ligeiros de aluguer).

6) Não é admitida a participação da sociedade concorrente 
mediante a forma de contrato de consórcio.

7) Cada sociedade concorrente só pode concorrer a uma 
licença e apresentar apenas uma proposta; caso a sociedade 
concorrente seja sócia de outra sociedade concorrente, ou te-
nha qualquer sócio igual entre as sociedades concorrentes, ou 
caso se veri�que que mais de uma proposta foram assinadas 
pelo mesmo signatário, considera-se como mesma sociedade 
concorrente.

8) Desde a data da apresentação da proposta até à conclusão 
dos procedimentos do concurso público ou à emissão da licen-
ça, não é permitida a transmissão do capital social por parte da 
sociedade concorrente, excepto quando a transmissão do capi-
tal social ocorra entre cônjuges em consequência de divórcio, 
anulação do casamento ou separação judicial de bens, resulte 
da sucessão e das transmissões entre os herdeiros dos bens ob-
jecto da herança, for determinada por decisão judicial em vir-
tude de falência, insolvência ou execução para pagamento de 
quantia certa, for feita aos bancos para reembolso de dívidas 
ou resulte de revendas feitas pelos bancos ocorridas no prazo 
de dois anos, nos termos do artigo 71.º do Regime Jurídico do 
Sistema Financeiro, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 
5 de Julho.

9) Não sejam titulares ou co-titulares de mais de 300 alvarás 
de táxi.



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13661

11. 

33 6

2023 11 23

12. 

33 5

2023 11 24

13. 

33 6

33

$300.00 叁

14. 

33 6

15.  

1) .......................................................................40%

2)  ...................................................50%

3) .......................................................10%

 

 $6,297.00

11. Local, prazo e modo de apresentação das propostas:

Local: Divisão de Relações Públicas da Direcção dos Servi-
ços para os Assuntos de Tráfego (DSAT), sita na Estrada de 
D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau.

Prazo: Desde a presente data até ao dia 23 de Novembro de 
2023 (Quinta-feira), pelas 17:00 horas.

Em caso de encerramento ao público da DSAT na hora limi-
te para a entrega de propostas acima mencionada por motivos 
de tufão ou de força maior, a data e a hora limites estabelecidas 
para a entrega de propostas serão adiadas para as 17:00 horas 
do primeiro dia útil seguinte.

Modo: A proposta pode ser apresentada pessoalmente ou 
por correio registado com aviso de recepção.

12. Local, data e hora do acto público do concurso:

Local: Sala de reuniões da DSAT, sita na Estrada de D. 
Maria II, n.º 33, 5.º andar, Macau.

Data e hora: 24 de Novembro de 2023 (Sexta-feira), pelas 
10:00 horas.

Em caso de adiamento da data limite para a entrega de pro-
postas ou em caso de encerramento ao público da DSAT na 
hora estabelecida para o acto público acima mencionado por 
motivos de tufão ou de força maior, a data e a hora estabele-
cidas para o acto público serão adiadas para a mesma hora do 
primeiro dia útil seguinte.

13. Forma e prazo para a consulta e obtenção do processo do 
concurso:

A partir do dia da publicação do presente anúncio até ao 
início do acto público do concurso, o processo do concurso 
está disponível para consulta, dentro de horário de expediente, 
na Divisão de Relações Públicas da DSAT, sita na Estrada de 
D. Maria II, n.º 33, 6.º andar, Macau, podendo ser adquirida a 
sua cópia ao preço de $ 300,00 (trezentas patacas), por exem-
plar, na Área de Atendimento da DSAT, sita na Estrada de D. 
Maria II, n.º 33, rés-do-chão, Macau. O processo do concurso 
também está disponível gratuitamente para consulta e descar-
regamento na página electrónica da DSAT.

14. Forma e prazo para a consulta dos esclarecimentos adi-
cionais:

Os eventuais esclarecimentos adicionais podem ser consul-
tados na página electrónica da DSAT, ou junto da Divisão de 
Relações Públicas da DSAT, sita na Estrada de D. Maria II, 
n.º 33, 6.º andar, Macau, dentro de horário de expediente.

15. Critérios de adjudicação:

1) Preço da licença .................................................................40%

2) Projecto sobre a exploração do transporte de passageiros 
em táxi ........................................................................................50%

3) Plano de frota de veículos de exploração .......................10%

Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego, aos 18 
de Outubro de 2023.

O Director dos Serviços, Lam Hin San.

(Custo desta publicação $ 6 297,00)
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為着公佈之目的，透過二零二三年十
月十七日簽署的經認證文書設立了上述
社團。該社團的設立文件和章程已存檔於
本署的社團及財團存檔文件內，檔案組2
號99/2023。

 

第一條 名稱 

本會中文名稱為“細味生活休閒活動
協會”。

第二條 會址

本會會址設於澳門宋玉生廣場258號
建興龍廣場10樓P。

第三條 宗旨

本會宗旨為致力推廣運動的重要性，
提倡全民運動，加強運動推廣領域之人
才培育，建立科學和規範的會員組織網
路，增強協會的凝聚力，提升本澳的康體
氣氛；讓會員認識到不同種類運動的特
性和好處；通過全面性的練習，協助他們
尋找適合自己的運動，對運動產生興趣，
從而培養良好的習慣，增強心肺功能，強
化肌肉，增加肌肉的柔韌度，及提升身體
靈活度等，實踐個人全方位的健康發展；
同時鼓勵會員踴躍參與不同地區或種類
的特色運動，從相互交流中共享運動的知
識，進一步推動澳門與國際運動文化接
軌，帶動彼此良性的進步，發展優質的特
色運動環境與氛圍，促進澳門與其他地區
的交流，推動本澳運動的普及和發展，建
立全民健康的新生活型態。 

第四條 性質及存續期

本會為非牟利團體，本會之存續期為
無限期。

 

第五條 會員資格

凡贊同本會宗旨及章程者，均可申請
為本會會員。經本會理事會批准後，便可
成為會員。 

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

第六條 權利及義務 

1. 會員有選舉權及被選舉權，有權參
與本會舉辦的一切活動和享有本會提供

的福利。

2. 會員有遵守本會章程和決議，以及
繳交會費的義務。

 第七條 經費

本會財政收入源自會員繳交的會費、

熱心人士及機構的捐贈及資助；倘有需

要，理事會得決定籌募。 

 

 第八條 機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。 

第九條 會員大會

1. 會員大會由所有會員組成，為本會
最高權力機關，負責制定或修改本會章

程；選舉會員大會主席團、理事會及監事

會成員；決定會務方針；審查和批准理事

會工作報告。 

2. 會員大會設一主席團，其成員由一
名主席、一名副主席及一名秘書組成，每

屆任期為三年，可連選連任。 

3. 會員大會每年舉行至少一次會議，
由理事會最少提前八天透過掛號信或最

少提前八天透過簽收之方式召集，通知

書內須註明會議之日期、時間、地點和議

程；由不少於總數五分之一之會員以正當

目的提出要求時，亦得召開會員大會。 

4. 會員大會必須在半數以上會員出
席的情況下方可決議。如出席人數不足半

數，則可於半小時後作第二次召集，經第

二次召集的會員大會不論人數多寡，均可

作出決議。

5. 會員大會會議決議取決於出席會
員之絕對多數票；然而，修改本會章程之

決議取決於出席會員四分之三的贊同票，

而解散本會的決議則取決於全體會員四

分之三的贊同票。 

第十條 理事會

1. 理事會為本會的行政管理機關，負
責執行會員大會決議和管理法人。 

2 . 理事會由最少三名或以上單數成
員組成，設理事長一名，副理事長一名及

理事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

3. 理事會每半年召開一次會議，由理
事長負責召集。會議在有過半數理事會成

員出席時，方可議決事宜，而決議取決於

出席成員的過半數贊同票。 

第十一條 監事會

1. 監事會為本會監察機關，負責監察
理事會日常會務運作和財政收支。

2. 監事會由最少三名或以上單數成
員組成，設監事長一名，副監事長一名及

監事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。 

3. 監事會每年召開一次會議，由監事
長負責召集。會議在有過半數監事會成員

出席時，方可議決事宜，而決議取決於出

席成員的過半數贊同票。

二零二三年十月十七日於第一公證署

助理員 胡巧儀

（是項刊登費用為 $1,984.00）

(Custo desta publicação $ 1 984,00)

    

為着公佈之目的，透過二零二三年十

月十六日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署的社團及財團存檔文件內，檔案組2號
98/2023。

  

第一條  名稱

本會中文名稱為“寶貝寵物 樂

園義工團”，英文名稱為B a b y  P e t s 
Paradise Volunteer Group”，英文簡稱為
“BPPVG”。
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第二條  會址

本會會址設於澳門慕拉士前地120至
122號永堅工業大廈13樓A。

第三條  宗旨

本會宗旨為適當地救援受傷或被遺

棄之動物，以減少被人道毀滅的機會，同

時為之尋找合適的人士助養或暫養。

第四條  性質及存續期

本會為非牟利團體，本會之存續期為

無限期。

  

第五條  會員資格

凡贊同本會宗旨及章程者，均可申請

為本會會員。經本會理事會批准後，便可

成為會員。

第六條  權利及義務

1. 會員有選舉權及被選舉權，有權參
與本會舉辦的一切活動和享有本會提供

的福利。

2. 會員有遵守本會章程和決議，以及
繳交會費的義務。

第七條  經費

本會財政收入源自會員繳交的會費、

熱心人士及機構的捐贈及資助：倘有需

要，理事會得決定籌募。

  

第八條  機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。

第九條  會員大會

1. 會員大會由所有會員組成，為本會
最高權力機關，負責制定或修改本會章

程；選舉會員大會主席團、理事會及監事

會成員：決定會務方針；審查和批准理事

會工作報告。

2. 會員大會設一主席團，其成員由一
名主席、一名副主席及一名秘書組成，每

屆任期為三年，可連選連任。

3. 會員大會每年舉行至少一次會議，
由理事會最少提前八天透過掛號信或最

少提前八天透過簽收之方式召集，通知

書內須註明會議之日期、時間、地點和議

程：由不少於總數五分之一之會員以正當

目的提出要求時，亦得召開會員大會。

4. 會員大會必須在半數以上會員出
席的情況下方可決議。如出席人數不足半

數，則可於半小時後作第二次召集，經第

二次召集的會員大會不論人數多寡，均可

作出決議。

5. 會員大會會議決議取決於出席會
員之絕對多數票；然而，修改本會章程之

決議取決於出席會員四分之三的贊同票，

而解散本會的決議則取決於全體會員四

分之三的贊同票。

第十條  理事會

1. 理事會為本會的行政管理機關，負
責執行會員大會決議和管理法人。

2. 理事會由最少三名或以上單數成
員組成，設理事長一名、副理事長一名及

理事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

3. 理事會每半年召開一次會議，由理
事長負責召集。會議在有過半數理事會成

員出席時，方可議決事宜，而決議取決於

出席成員的過半數贊同票。

第十一條  監事會

1. 監事會為本會監察機關，負責監察
理事會日常會務運作和財政收支。

2. 監事會由最少三名或以上單數成
員組成，設監事長一名、副監事長一名及

監事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

3. 監事會每年召開一次會議，由監事
長負責召集。會議在有過半數監事會成員

出席時，方可議決事宜，而決議取決於出

席成員的過半數贊同票。

第十二條  會徽

本會會徽如下：

二零二三年十月十六日於第一公證署

助理員 胡巧儀

（是項刊登費用為 $1,984.00）

(Custo desta publicação $ 1 984,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE ACTIVIDADES 
DE ANIMAÇÃO E ENTRETENIMEN-
TO DE JOGOS LINGHU DE MACAU

為着公佈之目的，透過二零二三年十

月十三日簽署的經認證文書設立了上述

社團。該社團的設立文件和章程已存檔

於本署2023/A S S/M4檔案組內，編號為
265。

 

會名、會址及存續期

一、本會中文名稱為“澳門靈狐動漫

遊戲娛樂活動協會”，葡文名稱為“A S-
SOC I AÇÃO DE AC T I V I DA DE S 
DE A NIM AÇÃO E EN TR ET ENI-
MENTO DE JOGOS LINGHU DE 
M A C A U”，英文名稱為“M A C A U 
LINGHU ANIMATION AND GAME 
ENTERTAINMENT ACTIVITY AS-
SOCIATION”。

二、會址設於澳門，RUA NOVA DA 
AREIA PRETA，EDF. U WA BL.1，
10-A N DA R-E。經會員大會決議，本會
會址可遷往澳門特別行政區任何其他地

點。

三、本會自註冊成立之日起開始運

作，其存續期不受限制。

 

宗旨

本會為一非牟利團體，其宗旨為：

(一)愛國愛澳；

(二)推動澳門C osplay、動漫畫及遊
戲等文化發展；

(三)促進澳門地區和外地Cosplayer、
動漫社團的交流、學習及合作；

(四)加強澳門青年與外地青年團體的
聯繫和交流；

(五)組織澳門青年參與經貿和文化活
動；

(六)舉辦文化藝術交流活動；關心社
群，參與澳門各項公益及社會活動。
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會員

一、任何認可本會宗旨的人士，可透

過申請並經理事會通過批准後，即成為正

式會員。

二、會員享有並須遵守由會員大會、

理事會或本會章程、內部規章所賦予的權

利及相應的義務。

 

會員的權利

凡本會會員具有以下的權利：

(一)有選舉權、被選舉權及罷免權；

(二)有對本會工作提出批評、建議及
表決權；

(三)參與本會舉辦的各項活動；

(四)享有本會會員具有的一切福利和
權利。

 

會員的義務

凡本會會員具有以下的義務：

(一)遵守本會章程、會員大會或理事
會的決議；

(二)積極參加本會各項活動，推動會
務的發展及促進會員間的互助合作；

(三)不得作出破壞本會聲譽及損害本
會及成員之間利益的行為；

(四)凡本會會員因未經本會同意，以
本會名義作出損害本會聲譽或利益的行

為，將喪失會員資格及一切會員權益，本

會並保留追究法律責任的權利；

(五)按期繳納會費。

 

會員身份之喪失

一、倘自行申請退出本會，應提前一

個月以書面通知理事會，並繳清欠交本會

的款項。

二、凡違反本會章程或不遵守本會內

部規章或會員大會或理事會的決議，影響

本會聲譽或利益者，經理事會決議後得開

除會籍。

 

收入

本會之收入來源包括會費、來自本會

活動的收費、接受公共或私人實體的任

何資助及捐贈、利息、籌募及其他合法收

入。

 

組織機關

本會的機關包括有會員大會、理事會

及監事會。機關據位人由會員大會選出，

獲選者任期三年，可連選連任。

 

會員大會

一、會員大會為最高權力機關，由全

體會員所組成。

二、大會設一主席團，由會長一名，副

會長若干名組成，會長缺席時，由副會長

代其職務。

三、會員大會每年召開一次平常會

議，討論及通過理事會所提交的工作報告

及年度帳目，召開會員大會須最少提前八

日以掛號信或簽收方式進行召集，召集書

內須載明會議日期、時間、地點及議程。

四、如遇特別情況，由最少四分之一的

會員的請求，得召開會員大會特別會議。

五、首次召集時，若出席的會員未足

半數，不可召開大會；於半小時後於同一

地點進行第二次召集，屆時不論出席會員

人數多少，均可有效召開大會。

六、修改章程的決議，須獲出席會員

四分之三之贊同票。解散法人或延長法人

存續期之決議，須獲全體會員四分之三之

贊同票。

 

理事會

一、理事會為本會之行政管理機關，

由至少三名的成員組成，總人數為單數，

設理事長一名和理事若干名。

二、理事會每年至少召開一次會議，

由理事長召集，亦得在認為對本會運作有

需要而隨時召集舉行多次的特別會議。

三、會議在有過半數理事會成員出席

時，方可議決，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。遇票數相同時，理

事長有權再投一票。

四、理事會之權限包括：

(一)執行會員大會的決議，負責處理
日常會務、行政管理及制定發展本會的各

項計劃。

(二)向會員大會提交年度財政預算、
帳目與會務報告，以及監事會交來之意見

書。

(三)制定事工策略及發展路向。

(四)策劃及管理本會的財政運作。

(五)不時草擬並制定各項內部規章及
規則。

(六)按本會章程規定的方式召集會員
大會。

(七)審批會員入會的申請及接收退會
的通知。

(八)訂定會費金額。

(九)取得、租賃、管理、處分、轉讓、
抵押或質押任何本會之動產或不動產。

(十)以本會名義簽署為推行本會宗旨
相關的各項合同，以及倘有的公證書、責

任聲明書等文件。

(十一)以本會名義開設並管理銀行戶
口，包括但不限於提存款項。

(十二)以本會名義向政府當局、各部
門或其他社團機構申請資助、舉行活動及

簽署相關文件。

(十三)理事會轄下可設立不同部門以
聘請員工，並以本會名義訂定及終止勞動

合同，包括訂定薪酬及一切符合澳門特別

行政區現行法律之條件。

(十四)議決會員的紀律處分及開除會
籍等事宜。

(十五)行使法律所規定的其他權限。

 

監事會

一、監事會為本會的監察機關，由至

少三名成員組成，總人數為單數，設監事

長一名和監事若干名。

二、監事會每年至少召開一次會議，

由監事長召集，亦得在認為對本會運作有

需要而隨時召集舉行多次的特別會議。

三、會議在有過半數監事會成員出席

時，方可議決，決議須獲出席成員的絕對

多數贊同票方為有效。遇票數相同時，監

事長有權再投一票。

四、監事會負責監察理事會之工作，

查核本會帳冊，並對本會每年帳目或工作

報告作出意見。

 

同步會議

一、本會機關之會議可以視像會議方

式或其他類似方式同時在不同地方進行，

但以上述方式進行會議時須確保在不同

地方出席會議之成員能適當參與會議及

直接對話。
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二、進行同步會議之方式及條件由理

事會訂定。 

 

補充適用

章程未規定之事宜，在不違反法律及

章程之規定下，可透過內部規章訂定，並

候補適用民法典及其他相關法規之規定。

 

章程之解釋權

章程之解釋權屬會員大會；會員大會

閉會期間，本章程之解釋權屬理事會。

二零二三年十月十三日於第二公證署

二等助理員 勞嘉健Lou Ka Kin

（是項刊登費用為 $3,623.00）

(Custo desta publicação $ 3 623,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DA 
INTERNET DE MACAU

為着公佈之目的，透過二零二三年十

月十二日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署2023/ASS/M4檔案組內，編號為261。

 

第一條 名稱

本會中文名稱為“澳門互聯網醫療

協會”，中文簡稱為“互聯網醫療協會”，

葡文名稱為“ASSOCIAÇÃO MÉDICA 
DA INTERNET DE MACAU”，英文名
稱為“MACAO INTERNET MEDICAL 
ASSOCIATION”，以下稱為本會。

第二條 會徽

以下為本會會徽：

第三條 會址

本會會址設於澳門伯多祿局長街(白
馬行)3-13號銀座廣場2樓Q。經會員大會
的決議，會址可遷至本澳任何地方。

第四條 存續期

從註冊成立之日期起，本會即成為無

存續期限之社團組織。

第五條 宗旨

一、本會屬非牟利團體，宗旨為：

1.舉辦/參與各類型相關的科技研究、
學術研究、教育、文化、出版、人才培訓等

交流與合作；

2.與相關協會、社團、機構建立友誼
關係，增進相關交流、合作，推動互聯網

醫療產業發展；

3.開展區域與互聯網醫療產業相關的
交流與合作，包括醫藥、醫療、科研專家

的交流等；

4.參與社會事務，積極服務社群；

5.承辦(或與其他人士、社團、機構合
作)編輯及印刷有關刊物；

6.接受捐助及建立相關互聯網醫療和
學術的研究會；

7.組纖、參與及贊助與本會宗旨相關
或配合的活動和工作；

8.獲得必要的資助，以便推行與本會
宗旨相關的交流與合作會務。

二、為達成上述宗旨，本會尤其有

權：

1.接受捐款、贊助等；

2.獲得必要的融資；

3.取得動産及不動產等；

4.創辦及管理與互聯網醫療產業、醫
療科技有關的附屬機構；

5.僱用所有與會務有關的管理層及職
員。

 

第六條 會員類別

一、本會會員分為專業會員與普通會

員：

1.專業會員——凡醫療/檢測/科研/遠
程醫療/數字醫療/跨境醫療/商業醫療保
險以及衍生服務產業中，合法設立的服務

企業、機構，以及具備醫療範疇學歷/資歷
或具備醫療專業執業牌照的專業人士，均

可申請加入本會為專業會員；

2.普通會員——凡對醫療/檢測/科研/遠
程醫療/數字醫療/跨境醫療/商業醫療保
險以及衍生服務產業、學術研討、專業知

識有興趣，擁護本會章程，有加入本會意

願的企業、機構以及相關人士，均可申請

加入本會為普通會員。

二、專業會員或普通會員在本會擁有

同等的權利和義務。

第七條 會員入會

一、會員入會須經一位或以上理事會

成員舉薦，提出書面申請。

二、該申請須經理事會審批及決議。

第八條 會員的權利

會員有以下權利：

1.在會員大會表決以及選舉和被選
舉；

2.出席會員大會及參加本會舉辦的一
切活動；

3.介紹新會員入會。

第九條 會員義務

會員有以下義務：

1.遵守本會章程及執行一切決議事
項；

2.協助推動本會會務之發展及促進本
會會員之間的合作；

3.按期交納會費。

第十條 會員退會

會員退會，應提前一個月書面通知理

事會，並清繳欠交本會的款項。

第十一條 開除會籍

一、有下列情形之一者，經理事會決

議通過即被開除會員會籍：

1.違反本會章程，而嚴重損害本會聲
譽及利益者；

2.會員處於破產狀況或已停業者；

3.逾期三個月未繳會費並在收到理事
會書面通知後七日仍未繳付者。

二、被開除會籍的會員須清繳欠本會

的款項。
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第十二條 機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。

第十三條 會員大會

會員大會由所有會員組成，為本會的

最高權力機關。

第十四條 會員大會的權限

會員大會的權限如下：

1.修訂和更改本會章程；

2.選舉會員大會主席團、理事會及監
事會成員；

3.通過本會的工作方針和計劃，審議
工作報告及財務帳目。

第十五條 會員大會主席團

一、會員大會設一主席團，由主席、副

主席及秘書各一名組成。任期為一年，任

滿連選得連任。

二、主席團主席負責主持會員大會的

工作；主席團副主席協助主席工作，亦在

其缺席或臨時不能視事時替代之；秘書

負責協助有關工作及記錄會議紀要。

第十六條 會員大會的會議

會員大會通常每年召開一次會議，由

理事會召集。或不少於三分之一會員聯名

提出書面申請時，得召開特別會員大會。

第十七條 會員大會的召集

會員大會之召集須最少提前八日以掛

號信方式為之，或最少提前八日透過簽收

之方式而為之，召集書內應指出會議之日

期、時間、地點及議程。

第十八條 平常會員大會的議程

平常會員大會的議程必須有以下內

容：

1.討論和表決理事會的工作報告和財
務報告；

2.討論和表決監事會的意見書。

第十九條 會員大會的運作

一、經第一次召集，最少有一半會員

出席，會員大會才可召開。

二、如果第一次召集少於指定人數，

則於該次召集書所定時間逾一小時後進

行第二次召集，屆時不論出席人數，會員

大會亦可召開。

三、會員大會進行表決時，採取每個

會員一票的投票方式決定，除本章程或法

律另有規定外，決議均須獲出席會員的絕

對多數贊同，方為有效。

四、會員如不能參加大會，可委託其

他會員代表出席。有關委託須以書面為

之，並須在會議召開前二十四小時將委託

書送達本會會址。

第二十條 理事會

一、理事會為本會之行政管理機關，

由三人或以上單數成員組成。

二、理事會設理事長一人，副理事長一

人，秘書長一人，財務一人，理事若干人。理

事長及副理事長由理事會成員互選產生。

理事會成員任期二年，任滿連選得連任。

三、理事會得視乎會務需要，聘任名

譽職位。

第二十一條 理事會的運作

一、理事會每半年召開一次平常會

議，必要時得召開特別會議。

二、理事會會議有過半數成員出席

時，方可進行議決。會議之決議，須有出

席者絕對多數贊同票方得通過。如表決時

票數相等，則理事長有權再多投一票。

第二十二條 理事會的權限

理事會的權限如下：

1.舉辦各種為達成本會宗旨的必要活
動；

2.執行會員大會決議；

3.依法代表本會對外行使本會擁有的
一切權力；

4.依章召集會員大會，提交當年工作
報告與財務決算，並提交下年度工作計劃
及財務預算；

5.批准會員入會、接收會員退會通知
及開除會員會籍；

6.僱用職員、編配工作、聘請法律顧
問和核數師；

7.確立會費金額，接受會員或第三者
的捐贈；

8.在必要時，可組織專門工作小組。

第二十三條 理事會成員的權限

一、理事長的權限如下：

1.對外代表本會；

2.領導本會的各項行政工作；

3.召集和主持理事會會議。

二、副理事長的權限是協助理事長工

作，並在其缺席或臨時不能視事時按序替

代之。

第二十四條 文件的簽署

簽署任何對外有法律效力及約束性

的文檔、合同，必須由理事長連同一位理

事會成員的聯署簽名方為有效，但開具支

票及本會銀行戶口之運作時，具體方式由

理事會決定之。

第二十五條 監事會

監事會為本會的監察機關，由三人組

成，設監事長一人，監事兩人。監事會成員

任期兩年，任滿連選得連任。

第二十六條 監事會的運作

一、監事會每年召開平常會議一次，

監事長認為必要時得召開特別會議。

二、監事會會議有過半數成員出席

時，方可進行議決。會議之決議，須有出

席者絕對多數贊同票方得通過。如表決時

票數相等，則監事長有權再多投一票。

第二十七條 監事會的權限

監事會的權限如下：

1.監督會員遵守本會章程和內部守
則；

2.監督會員大會決議的執行情況；

3.審查本會帳目，核對本會財產；

4.對理事會的年報及帳目制定意見書
呈交會員大會。

 

第二十八條 收入

本會經費收入為：

1.會費；

2.會員或非會員的捐款或其他收入；

3.利息及其他合法收入。

第二十九條 會費

一、會費的額度和交納方法由理事會

規定。
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二、本會對於已繳納的會費及捐款均

不退還。

第三十條 帳簿

本會須設置財務開支帳簿，必須每年

一次將上述帳簿呈交本會核數師查核。

 

第三十一條 章程的修改及本會的解散

本會的章程修改權和解散權專屬會

員大會。該大會除必須按照本會章程規定

召集外，還必須符合以下要件：

1.必須闡明召開目的；

2.修改章程的決議，必須經出席大會
的會員四分之三贊同通過方為有效；

3.解散本會的議決，必須經本會所有
會員四分之三贊同通過方為有效；

4.解散本會後，在不影響民法典第153
條的規定下，應將所有屬於本會的財物捐

給本地慈善機構。

第三十二條 章程的解釋

本會章程條款之解釋權歸理事會。

第三十三條 過渡性規定

本會註冊後一年內，須舉行會員大

會，選出本會各機關據位人，期間，本會的

管理工作由創會會員負責。

第三十四條 最後條款

本章程所忽略之情況由澳門現行法

例執行。

二零二三年十月十二日於第二公證署

二等助理員 勞嘉健Lou Ka Kin

（是項刊登費用為 $5,292.00）

(Custo desta publicação $ 5 292,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

為着公佈之目的，透過二零二三年十

月十二日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署2023/ASS/M4檔案組內，編號為263。

第一條——名稱

本會中文名稱為“澳門摔柔搏擊協

會”。

第二條——宗旨

一、積極推動本地和國內外摔柔、搏

擊及綜合格鬥類綜合運動，以提高摔柔及

搏擊類綜合運動水平。

二、舉辦、推廣及參加摔柔、搏擊及綜

合格鬥類綜合運動等項目，致力在本地、

中國地區及其他地區舉辦搏擊類比賽，參

與在中、港、澳、其他國家及地區組織的

室內外體育活動、比賽以及社會公益等活

動。

三、與國內外摔柔、搏擊及綜合格鬥

類機構緊密交流及推廣，培養本地及國內

優秀搏擊運動員，提高本地及國內搏擊水

平，令運動員能夠為國為澳爭光。

第三條——會址

一、本會會址設於澳門佛山街51號新
建業商業中心15樓G座。

二、經會員大會決議，會址可遷往澳

門任何地方。

第四條——會員資格

一、凡對摔柔、搏擊及綜合格鬥類綜

合運動有興趣者，無不良行為者，均可申

請為本會會員。

二、會員須認同本會章程，願意遵守

本會章程，履行入會申請手續，填具入會

申請書，經本會理事會審理批准，在繳納

入會會費後，即可成為會員。

三、本會可接受體育團體加入成為屬

會。所有感興趣的體育團體只要接受本會

章程，可向理事會申請，經本會理事會討

論審核通過後，即可成為本會團體會員。

第五條——會員權利及義務

一、會員享有選舉權和被選舉權。

二、會員對會務可提出建議及作出批

評。

三、會員享有本會所有權益和福利。

四、會員有退會之自由，但應向理事

會作出通知，以作備案；若會員不遵守會

章或作出有害本會聲譽及利益者，經理事

會議決後，可取消其會員資格，退出後會

費不予發還。

五、會員有遵守會章及決議的義務。

六、會員有參加本會各項會務及活動

的義務。

七、會員有維護本會聲譽與利益的義

務。

八、會員需依時繳納入會費和會費。

凡拖欠會費超過一年或以上者，其會員資

格將自動中止；理事會對是否除去該會員

的資格擁有最終決定權，會員被除去資格

時，所繳納的一切費用概不發還。

第六條——機關

本會組織機關包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條——會員大會

一、會員大會為本會最高權力機關。

二、大會主席團由會員大會選出，由

出席會員的絕對多數贊同票產生；主席團

設會長一名、副會長若干名及秘書一名，

任期為三年，連選得連任。

三、會長為本會會務最高負責人，主

持會員大會，對外代表本會，對內領導會

務；副會長協助會長工作，當會長出缺或

因故不能執行其職務時，由副會長代其行

使職務。

四、會員大會由所有擁有投票權的會

員組成。每年召開一次週年大會。由至少

五分之一的會員提出聯名之書面申請，亦

可舉行特別會議。

五、會員大會的召集書至少於會議前

八日以掛號信或透過簽收方式送達各會

員，召集書內須載明會議日期、時間、地

點及附上議程。會員大會首次召集時，如

出席會員不足半數，則於超過召集書上指

定時間三十分鐘後作第二次召集，屆時不

論出席人數多寡，會員大會均得開會。

六、會員大會的決議應載於會議錄簿

冊內，以供會員查閱。

七、會員大會擁有以下權限：

（一）通過和修訂本會章程；

（二）選舉會員大會主席團、理事會

及監事會成員； 
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（三）審議和通過年度會務報告、財

務帳目及監事會意見書。

八、會員大會之議案，取決出席會員

絕對多數贊同票，但法律或章程另有規定

者除外；修改章程之決議，須獲得出席會

員四分之三的贊同票；解散或延長法人存

續期之決議，須獲得全體成員四分之三的

贊同票。

第八條——理事會

一、理事會是本會的行政管理機關，

由三名或以上的單數成員組成。每屆任期

為三年，連選可連任。

二、理事會設理事長一名，副理事長

和理事各若干名，秘書長一名。理事長負

責領導理事會的日常工作。

三、理事會負責貫徹執行會員大會之

決議，擬定工作計劃。

四、理事會會議按會務需要召開，每

次會議須有理事會成員人數半數以上出

席方為有效。

五、理事會日常會務工作由理事長主

持，副理事長協助之，當理事長出缺或因

故不能執行其職務時，由副理事長代其行

使職務。

六、理事會可因應需要成立專項委員

會協助推動工作，並需向會長報備。

七、理事會會議須經出席成員絕對多

數同意，始得通過決議。

第九條——監事會

一、監事會是本會的監察機關，由三

名或以上的單數成員組成。每屆任期為三

年，連選可連任。

二、監事會設監事長一名，副監事長

和監事各若干名。

三、監事會負責監察理事會日常會務

運作和財政開支，就理事會所提交的工作

報告及年度帳目發表意見，就監察活動編

制年度報告。

第十條——附則

一、本會為推動及發展會務，可聘請

澳門社會各界知名人士分別擔任本會永

遠榮譽會長、創會會長、榮譽會長、名譽會

長、名譽顧問及顧問之職務。會員大會休

會期間，理事會會議可決議增聘上述各級

榮譽職銜人選。

二、本章程經會員大會通過後生效，

若有未盡善處，得由會員大會修訂之。

三、本章程之解釋權屬於理事會。

四、本會一切責任之承擔，包括法庭

內外之文件，由會員大會會長、副會長、理

事長、副理事長或其授權人任一人簽署方

為有效。但一般之文書交收只須任何一位

理事簽署。

第十一條——經費

一、以任何名義、來自會費、入會費、

資助或捐贈的全部收益，均屬本會的收入

來源。

二、理事會認為有必要時，可調整會

費。

第十二條——其他

本章程所未規範事宜，概依澳門現行

法律執行。

二零二三年十月十二日於第二公證署

二等助理員 勞嘉健Lou Ka Kin

（是項刊登費用為 $3,075.00）

(Custo desta publicação $ 3 075,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

ASSOCIAÇÃO DE COMÉRCIO 
ELETRÔNICO FARMACÊUTICO 

TRANSFRONTEIRIÇO

為着公佈之目的，透過二零二三年十

月十二日簽署的經認證文書設立了上述社

團。該社團的設立文件和章程已存檔於本

署2023/ASS/M4檔案組內，編號為262。

 

第一條 名稱

本會中文名稱為“跨境醫藥電子商

務協會”，中文簡稱為“跨境醫藥電商協

會”，葡文名稱為“ASSOCIAÇÃO DE 
COMÉRCIO ELETRÔNICO FARMA-
CÊUTICO TRANSFRONTEIRIÇO”，
英文名稱為“CROSS BORDER MEDI-
CA L E-C OM M E RC E A S SO C I A-
T ION”，英文簡稱為“C BM EA”，以下
稱為本會。

第二條 會徽

以下為本會會徽：

第三條 會址

本會會址設於澳門伯多祿局長街(白
馬行)3-13號銀座廣場2樓Q。經會員大會
的決議，會址可遷至本澳任何地方。

第四條 存續期

從註冊成立之日期起，本會即成為無

存續期限之社團組織。

第五條 宗旨

一、本會屬非牟利團體，宗旨為：

1.舉辦/參與各類型相關的科技研究、
學術研究、教育、文化、出版、人才培訓等

交流與合作；

2.與相關協會、社團、機構建立友誼
關係，增進相關交流、合作，推動跨境醫

藥電子商務發展；

3.開展區域與電子商務、醫藥、跨境
醫藥貿易相關的交流與合作，包括醫藥、

醫療、科研專家的交流等；

4.參與社會事務，積極服務社群；

5.承辦(或與其他人士、社團、機構合
作)編輯及印刷有關刊物；

6.接受捐助及建立相關跨境醫藥電商
和學術的研究會；

7.組織、參與及贊助與本會宗旨相關
或配合的活動和工作；

8.獲得必要的資助，以便推行與本會
宗旨相關的交流與合作會務。

二、為達成上述宗旨，本會尤其有

權：

1.接受捐款、贊助等；

2.獲得必要的融資；

3.取得動産及不動產等；

4.創辦及管理與跨境醫藥貿易，跨境
電子商務、醫藥科技有關的附屬機構；



N.º 43 — 25-10-2023 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 13669

5.僱用所有與會務有關的管理層及職
員。

 

第六條 會員類別

一、本會會員分為專業會員與普通會

員：

1.專業會員——凡跨境貿易/醫藥流
通/電子商務/商業醫療保險以及衍生服務
產業中，合法設立的研發、生產、流通和

服務企業、機構，以及具備醫藥電子商務

的相關專業學歷或行業經驗的專業人士，

均可申請加入本會為專業會員；

2.普通會員——凡對跨境貿易/醫藥流
通/電子商務/商業醫療保險以及衍生服務
產業、學術研討、專業知識有興趣，擁護

本協會章程，有加入本會意願的企業、機

構以及相關人士，均可申請加入本會為普

通會員。

二、專業會員或普通會員在本會擁有

同等的權利和義務。

第七條 會員入會

一、會員入會須經一位或以上理事會

成員舉薦，提出書面申請。

二、該申請須經理事會審批及決議。

第八條 會員的權利

會員有以下權利：

1.在會員大會表決以及選舉和被選
舉；

2.出席會員大會及參加本會舉辦的一
切活動；

3.介紹新會員入會。

第九條 會員義務

會員有以下義務：

1.遵守本會章程及執行一切決議事
項；

2.協助推動本會會務之發展及促進本
會會員之間的合作；

3.按期交納會費。

第十條 會員退會

會員退會，應提前一個月書面通知理

事會，並清繳欠交本會的款項。

第十一條 開除會籍

一、有下列情形之一者，經理事會決

議通過即被開除會員會籍：

1.違反本會章程，而嚴重損害本會聲
譽及利益者；

2.會員處於破產狀況或已停業者；

3.逾期三個月未繳會費並在收到理事
會書面通知後七日仍未繳付者。

二、被開除會籍的會員須清繳欠本會

的款項。

 

第十二條 機關

本會組織機關包括會員大會、理事會

及監事會。

第十三條 會員大會

會員大會由所有會員組成，為本會的

最高權力機關。

第十四條 會員大會的權限

會員大會的權限如下：

1.修訂和更改本會章程；

2.選舉會員大會主席團、理事會及監
事會成員；

3.通過本會的工作方針和計劃，審議
工作報告及財務帳目。

第十五條 會員大會主席團

一、會員大會設一主席團，由主席、副

主席及秘書各一名組成。任期為一年，任

滿連選得連任。

二、主席團主席負責主持會員大會的

工作；主席團副主席協助主席工作，亦在

其缺席或臨時不能視事時替代之；秘書

負責協助有關工作及記錄會議紀要。

第十六條 會員大會的會議

會員大會通常每年召開一次會議，由

理事會召集。或不少於三分之一會員聯名

提出書面申請時，得召開特別會員大會。

第十七條 會員大會的召集

會員大會之召集須最少提前八日以掛

號信方式為之，或最少提前八日透過簽收

之方式而為之，召集書內應指出會議之日

期、時間、地點及議程。

第十八條 平常會員大會的議程

平常會員大會的議程必須有以下內

容：

1.討論和表決理事會的工作報告和財
務報告；

2.討論和表決監事會的意見書。

第十九條 會員大會的運作

一、經第一次召集，最少有一半會員

出席，會員大會才可召開。

二、如果第一次召集少於指定人數，

則於該次召集書所定時間逾一小時後進

行第二次召集，屆時不論出席人數，會員

大會亦可召開。

三、會員大會進行表決時，採取每個

會員一票的投票方式決定，除本章程或法

律另有規定外，決議均須獲出席會員的絕

對多數贊同，方為有效。

四、會員如不能參加大會，可委託其

他會員代表出席。有關委託須以書面為

之，並須在會議召開前二十四小時將委託

書送達本會會址。

第二十條 理事會

一、理事會為本會之行政管理機關，

由三人或以上單數成員組成。

二、理事會設理事長一人，副理事長一

人，秘書長一人，財務一人，理事若干人。理

事長及副理事長由理事會成員互選產生。

理事會成員任期二年，任滿連選得連任。

三、理事會得視乎會務需要，聘任名

譽職位。

第二十一條 理事會的運作

一、理事會每半年召開一次平常會

議，必要時得召開特別會議。

二、理事會會議有過半數成員出席

時，方可進行議決。會議之決議，須有出

席者絕對多數贊同票方得通過。如表決時

票數相等，則理事長有權再多投一票。

第二十二條 理事會的權限

理事會的權限如下：

1.舉辦各種為達成本會宗旨的必要活
動；

2.執行會員大會決議；

3.依法代表本會對外行使本會擁有的
一切權力；
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4.依章召集會員大會，提交當年工作
報告與財務決算，並提交下年度工作計劃

及財務預算；

5.批准會員入會，接收會員退會通知
及開除會員會籍；

6.僱用職員、編配工作、聘請法律顧
問和核數師；

7.確立會費金額，接受會員或第三者
的捐贈；

8.在必要時，可組織專門工作小組。

第二十三條 理事會成員的權限

一、理事長的權限如下：

1.對外代表本會；

2.領導本會的各項行政工作；

3.召集和主持理事會會議。

二、副理事長的權限是協助理事長工

作，並在其缺席或臨時不能視事時按序替

代之。

第二十四條 文件的簽署

簽署任何對外有法律效力及約束性

的文檔、合同，必須由理事長連同一位理

事會成員的聯署簽名方為有效，但開具支

票及本會銀行戶口之運作時，具體方式由

理事會決定之。

第二十五條 監事會

監事會為本會的監察機關，由三人組

成，設監事長一人，監事兩人。監事會成員

任期兩年，任滿連選得連任。

第二十六條 監事會的運作

一、監事會每年召開平常會議一次，

監事長認為必要時得召開特別會議。

二、監事會會議有過半數成員出席

時，方可進行議決。會議之決議，須有出

席者絕對多數贊同票方得通過。如表決時

票數相等，則監事長有權再多投一票。

第二十七條 監事會的權限

監事會的權限如下：

1.監督會員遵守本會章程和內部守
則；

2.監督會員大會決議的執行情況；

3.審查本會帳目，核對本會財產；

4.對理事會的年報及帳目制定意見書
呈交會員大會。

 

第二十八條 收入

本會經費收入為：

1.會費；

2.會員或非會員的捐款或其他收入；

3.利息及其他合法收入。

第二十九條 會費

一、會費的額度和交納方法由理事會

規定。

二、本會對於已繳交的會費及捐款均

不退還。

第三十條 帳簿

本會須設置財務開支帳簿，必須每年

一次將上述帳簿呈交本會核數師查核。

 

第三十一條 章程的修改及本會的解散

本會的章程修改權和解散權專屬會

員大會。該大會除必須按照本會章程規定

召集外，還必須符合以下要件：

1.必須闡明召開目的；

2.修改章程的決議，必須經出席大會
的會員四分之三贊同通過方為有效；

3.解散本會的議決，必須經本會所有
會員四分之三贊同通過方為有效；

4.解散本會後，在不影響民法典第153
條的規定下，應將所有屬於本會的財物捐

給本地慈善機構。

第三十二條 章程的解釋

本會章程條款之解釋權歸理事會。

第三十三條 過渡性規定

本會註冊後一年內，須舉行會員大

會，選出本會各機關據位人，期間，本會的

管理工作由創會會員負責。

第三十四條 最後條款

本章程所忽略之情況由澳門現行法

例執行。

二零二三年十月十二日於第二公證署

二等助理員 勞嘉健Lou Ka Kin

（是項刊登費用為 $5,476.00）

(Custo desta publicação $ 5 476,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

CERTIFICADO

GUANGDONG-HONG KONG-MACAU 
GRANDE BAÍA ÁREA CULTURAL 

ESPORTES ASSOCIAÇÃO

GUANGDONG-HONG KONG-MACAU 
GREATER BAY AREA CULTURE 

SPORTS ASSOCIATION

Certif ico, por extracto, para efeitos 
de publicação, que por acto constitutivo 
outorgado em 18 de Outubro de 2023, do-
cumento arquivado neste Cartório e regis-
tado sob o número 2 do Maço n.º 1/2023 de 
Documentos Autenticados de Constituição 
de Associações e Fundações, foi constituí-
da uma associação entre Long Jie(龍杰) e 
Li Shuxian(李淑賢), com a denominação 
em epígrafe, juntando os estatutos em 
anexo. 

第一條　名稱

本會中文名稱為“粵港澳大灣區文

化體育協會”；葡文名稱為“G UA N G-
D O N G -H O N G K O N G - M A C A U 
GR A N DE BA Í A Á R EA C U LT U-
RAL ESPORTES ASSOCIAÇÃO”；
英文名稱為“GUA NGDONG-HONG 
KONG-M ACAU GR EAT ER BAY 
AREA CULTURE SPORTS ASSO-
CIATION”。

第二條　會址

本會會址設於澳門氹仔布拉干薩街

345號金利達花園輝苑17樓Q。

第三條　宗旨

本會為非牟利團體。宗旨為：發展澳

門文化體育活動，啓發青年對運動的興
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趣，促進粵港澳三地文化體育活動愛好者

的交流和合作，並推廣及發展各類文化體

育活動。

第四條　會員資格

凡贊成本會宗旨及認同本會章程者，

均可申請為本會會員。經本會理事會批准

並且繳納本會會費後，便可成為本會會

員。

第五條　會員權利及義務

一. 會員有選舉權和被選舉權，享有
本會舉辦一切活動和福利的權利。

二. 會員有遵守會章和決議，以及繳
交會費的義務。

三. 凡違反本會會章、有損本會聲譽
及利益者，本會有權取消其會籍。

第六條　機構

本會組織機構包括會員大會、理事

會、監事會。

第七條　會員大會

一. 本會最高權力機構為會員大會，
負責制定或修改會章；選舉會員大會會

長、副會長、秘書長和理事會、監事會成

員；決定會務方針；審查和批准理事會工

作報告。

二. 會員大會設會長一名、副會長若
干名、大會秘書一名。每屆任期為三年，

可連選連任。

三. 會員大會每年舉行一次，至少提
前八天透過掛號信或簽收之方式召集，通

知書內須註明會議之日期、時間、地點和

議程，如遇重大或特別事項得召開特別會

員大會。

四. 會員大會會議需至少半數會員出
席才可舉行，若不足規定人數，會議押後

半小時舉行，屆時不論多少會員出席，均

為有效會議；但法律另有規定者除外。

五. 修改本會章程之決議，須獲出席
會員四分之三的贊同票；解散本會的決

議，須獲全體會員四分之三的贊同票。

第八條　理事會

一. 本會執行機構為理事會，負責執
行會員大會決議和日常具體會務；向會員

大會提交工作及財務報告。

二. 理事會由最少三名或以上單數成
員組成，設主席一名、副主席若干名、秘

書長一名、副秘書長若干名、總務一名、

司庫一名等理事會成員，理事會亦可按需

要設立若干部門和委員會。每屆任期為三

年，可連選連任。

三. 理事會議每三個月召開一次。會
議在有過半數理事會成員出席時，方可議

決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊

同票方為有效。

第九條　監事會

一. 本會監察機構為監事會，負責監
察理事會日常會務運作和財政收支。

二. 監事會由最少三名或以上單數成
員組成，設監事長一名、副監事長一名及

監事若干名。每屆任期為三年，可連選連

任。

三. 監事會議每三個月召開一次。會
議在有過半數監事會成員出席時，方可議

決事宜，決議須獲出席成員的絕對多數贊

同票方為有效。

第十條　經費

本會經費源於會員會費及各界人士贊

助，倘有不敷或特別需用款時，得由理事

會決定籌募之。

第十一條　會徽

私人公證員 黃保毅

Cartório Privado, em Macau, aos 18 de 
Outubro de 2023. — A Notária, Wong Pou 
Ngai.

（是項刊登費用為 $2,260.00）

(Custo desta publicação $ 2 260,00)

    

為着公佈之目的，上述社團的修改章

程文本自二零二三年十月十七日，存放於

本署的社團及財團存檔文件內，檔案組2
號100/2023。

第四條——（一）保持不變

（二）保持不變

（三）保持不變

（四）保持不變

（五）榮譽會員：

1. 保持不變

a. 保持不變

b. 保持不變

c. 曾擔任本會主席、理事長或監事長
而任期屆滿者。

2. 保持不變

第十二條——（一）保持不變

（二）會員大會主席團設主席一人、副

主席若干人及秘書長一人，主席及副主席

須由十名或以上具投票權之會員提名，並

報請會員大會投票產生。

（三）主席須為對本會有傑出貢獻及

對本會有管理經驗者。

（四）主席之職責包括主持會員大會

會議及指導並協助理事會及監事會管理

本會工作。

（五）副主席主要職責為協助主席及

當主席缺席或因事暫時缺席時暫代主席

一職。

（六）秘書長協助主席工作及編制有

關會議記錄，該職位由本會具投票權的會

員在會員大會會議時選出。

（七）保持不變

第十四條——（一）會員大會會議每

年召開一次，由理事會召集並由主席主

持。由不少於總數五分之一的會員以正當

目的提出要求時，可召開特別會員大會。

大會之召集須最少提前八日以掛號信之

方式為之，或最少提前八日透過簽收之方

式而為之，召集書內應指出會議之日期、

時間、地點及議程。會員大會由主席主

持，如主席缺席，則由副主席主持。

（二）保持不變

（三）保持不變

（四）保持不變

第十五條——（一）保持不變

a）保持不變
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b）保持不變

（二）保持不變

（三）本會日常工作由常務理事會負

責，其成員由理事會互選產生，當中包括

理事長、副理事長、財務、秘書各一名及

四名常務理事。常務理事會需每月舉行會

議。

（四）理事會每季召開一次例會，可

邀請主席、副主席或監事會成員列席會

議。

（五）保持不變

第十七條——（一）監事會為本會的

監察機關，由三人組成，設監事長、副監

事長及秘書各一名；

（二）保持不變

（三）保持不變

a）保持不變

b）保持不變

c）保持不變

（四）監事會每三個月召開一次會

議，可邀請主席、副主席、或理事會成員

列席會議；

（五）保持不變

二零二三年十月十七日於第一公證署

助理員 胡巧儀

（是項刊登費用為 $1,471.00）

(Custo desta publicação $ 1 471,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

為公佈的目的，上述社團的修改章程

文本已於二零二三年十月十三日存檔於

本署2023/ASS/M4檔案組內，編號為264
號。該修改章程文本如下：

第四條——會員資格

凡精神病康復者、精神病人家屬、或

有志參與精神康復及倡導事業之熱心人

士皆可申請成為會員。

二零二三年十月十三日於第二公證署

二等助理員 勞嘉健Lou Ka Kin

 （是項刊登費用為 $315.00）

(Custo desta publicação $ 315,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

為公佈之目的，茲證明上述社團修

改章程文本自二零二三年十月十六日起，

存放於本署10/2023號檔案組內，並登記
於第1號“獨立文書及其他文件之登記簿
冊”內，編號為31號，該聯誼會修改章程
內容載於本證明書之附件內並與原件一

式無訛。

澳區省級政協委員聯誼會（葡文名

稱：ASSOCIAÇÃO DE AMIZADE 
DE MEMBROS DA CONFERÊNCIA 
C O N S U LT I VA P O L Í T I C A D O 
POVO CHINÊS NA INSTÂNCIA DE 
PROVÍNCIA DE MACAU，以下簡稱
“本會＂），聲明修改本會章程第三條第

2款及第3款、第四條第1款、第五條第1款
第2項、第六條第2款及第3款、第十條第1
款及第2款，以及新增第三條第4款內容如
下：

“第三條 – 宗旨

本會屬非牟利團體，其存續不設期

限，宗旨為：

（1）（保持不變）；

（2）積極貫徹落實“一國兩制”方針
和基本法，弘揚“愛國愛澳”傳統，堅決維

護國家主權、安全和發展利益，促進澳門

與祖國內地合作，推動澳門融入國家發展

大局；

（3）支持澳門特區政府依法施政，促
進澳門經濟適度多元發展，促進澳門長治

久安和長期繁榮穩定；

（4）廣泛團結澳門地區省級、副省級
政協委員，加強與澳門各界人士聯繫，依

據本會宗旨開展各類活動。

第四條 – 會員資格

1. 凡現屆省級、副省級政協委員具當
然會員資格，自動具有入會資格。

2. （ 保持不變）。

第五條 – 會員之權利及義務

1. （保持不變）：

（1）（保持不變）；

（2）會員均具有選舉權及被選舉權，
僅現屆省級、副省級政協常務委員之會員

可被選舉擔任本會的會長、常務副會長、

副會長、理事長、常務副理事長、副理事

長、監事長、常務副監事長、副監事長及

秘書長；

（3）（保持不變）。

2. （保持不變）：

（1）（保持不變）；

（2）（保持不變）；

（3）（保持不變）。

第六條 – 組織架構

1. （保持不變）。

2. 由會員大會選舉產生本會各級組
織架構成員，每屆任期為兩年六個月，上

述職位在任期內若政協委員資格有所變

動可不受影響，但因違法違紀等非正常變

動的情況除外。

3. 會長、理事長、監事長在同一職位
最多可擔任兩屆，而會長、理事長、監事

長屆滿退任後，可直接擔任本會永遠會

長。

第十條 – 監事會

1. 監事會設監事長一人、常務副監事
長、副監事長若干人及監事若干人，監事

會成員必須為單數。

2. 常務副監事長、副監事長及監事協
助監事長工作。

3. （保持不變）。

4. （保持不變）。”

二零二三年十月十六日於澳門特別行

政區

私人公證員 黃顯輝

（是項刊登費用為 $1,655.00）

(Custo desta publicação $ 1 655,00)
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CHINA CITIC BANK INTERNATIONAL LIMITED MACAU BRANCH

Balancete do razão em 30 de Setembro de 2023

O Director da Sucursal, Sucursal de Macau,

Felix Xia

O Chefe da Contabilidade,

Sio Mei Ngan

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)

 



13674    43   2023  10  25 

招商永隆銀行有限公司澳門分行

試算表

於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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交通銀行股份有限公司澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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光大證券投資服務(香港)有限公司——澳門分行

試算表於二零二三年九月三十日

 

 

 $1,240.00

(Custo desta publicação $ 1 240,00)
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德高（澳門）有限公司 

資產負債表於二零二二年十二月三十一日 

 

  

   澳門元  

   

   

非流動資產   

    物業、機器及設備    1,016,066  
    未完成資產 16,649,530  
    遞延稅項資產 678,925  
非流動資產總值 18,344,521  
      
流動資產   
    應收股東款項 22,762,325  
    應收賬款 3,328,621  
    預付費用及按金 271,407  
    現金及銀行存款 1,641,289  
流動資產總值 28,003,642  
資產總值 46,348,163  
         
流動負債   
    應付賬款 19,955,856  
    應付關聯公司款項 3,621,046  
    應付股東款項 35,340  
    撥備 5,986,139  
    所得稅備用金 72,620  
流動負債總值 29,671,001  
   
非流動負債   
    銀行貸款 5,150,000  
非流動負債總值 5,150,000  
負債總值 34,821,001  
   
資產淨值 11,527,162  
   
權益   
   股本 1,000,000  
   法定儲備   500,000  

累積損益   10,027,162  
權益總值 11,527,162  
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

董事會報告書 

董事會謹將二零二二年十二月三十一日年度報告及公司賬目呈覽。  

公司年中沒有改變業務，主要從事廣告服務。公司的財務狀況及業績載於隨附之年度賬目；年度純益為澳門幣 1,288,874
元、年結日資本淨值為澳門幣 10,027,162 元。  

二零二三年七月三十一日承董事會命  

 

 

常務董事       董事  

Yoann Frédéric EI Jaouhari   Juliette Ccile Marie Vigier p. Mouchonnet 
 

對簡要財務報表出具的獨立審計師報告 

 

致德高（澳門）有限公司全體股東： 
(於澳門註冊成立之有限公司) 
 

後附載的德高（澳門）有限公司簡要財務報表包括二零二二年十二月三十一日的簡要資產負債表。德高（澳門）有限公
司簡要財務報表來源於德高（澳門）有限公司截至二零二二年十二月三十一日止年度已審計的財務報表。我們已在二零
二三年七月三十一日簽署的審計報告中對構成簡要財務報表來源的財務報表發表了無保留意見。這些財務報表和簡要財
務報表沒有反映審計報告日（二零二三年七月三十一日）後發生事項的影響 。 

簡要財務報表沒有包含澳門特別行政區之《財務報告準則》要求的所有披露，因此，對簡要財務報表的閱讀不能替代對
德高（澳門）有限公司審計財務報表的閱讀。 

 

管理層對簡要財務報表的責任 

管理層負責按照第 14/96/M 號法律第一條編製簡要財務報表。 

 

審計師的責任 

我們的責任是在實施審計程序的基礎上對簡要財務報表發表審計意見。我們按照《審計準則》內的《國際審計準則第 810
號——對簡要財務報表出具報告的業務》的規定執行了審計工作。 

 

審計意見 

我們認為，來源於德高（澳門）有限公司截至二零二二年十二月三十一日止年度已審計財務報表的簡要財務報表按照第
14/96/M 號法律第一條 ，在所有重大方面與已審計財務報表保持了一致。 

 

 

 

楊麗娟  –  執業會計師 

畢馬威會計師事務所 

澳門蘇亞利斯博士大馬路 320 號 

澳門財富中心 12 樓 B、C 座 

二零二三年七月三十一日， 澳門 
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1,288,874
10,027,162

 

Yoann Frédéric EI Jaouhari Juliette Cécile Marie Vigier ép. Mouchonnet

 

14/96/M

810

14/96/M

  – 

320

12 B C
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JCDECAUX (MACAU), LIMITADA

BALANÇO
em 31 de Dezembro de 2022

    MOP  
   
Active não-correntes   

Activos fixos tangíveis 1,016,066  
Imobilizações em curso 16,649,530  
Ativos por impostos diferidos 678,925  

Total dos activos não-correntes 18,344,521  
      
Activos correntes   

Dívidas de accionista 22,762,325  
Dívidas a receber comerciais 3,328,621  
Despesas antecipadas e depósitos 271,407  
Balanço da caixa e do banco 1,641,289  

Total dos activos correntes 28,003,642  
Total dos activos 46,348,163  
   
Passivos correntes   

Dívidas a pagar comerciais 19,955,856  
Dívidas de companhias relacionadas 3,621,046  

      Dívidas de accionista 35,340  
      Provisão  5,986,139  
   Imposto a pagar 72,620  
Total dos passivos corrente 29,671,001  
   
Passivos não-correntes   

Empréstimo bancário 5,150,000  
Total dos passivos não-correntes 5,150,000  
Total dos passivos 34,821,001  
   
Ativos líquidos 11,527,162  
   
Capitais próprios   

Capital 1,000,000  
Reservas legal 500,000  
Resultados acumulados transitados 10,027,162  

Total dos capitais próprios 11,527,162  
   
 
 
 

 
 

 

Relatório do Conselho de Administração 
 

O Conselho de Administração vem apresentar o relatório e contas da Companhia do exercício findo em 31 de 
Dezembro de 2022. 

Não houve mudança na natureza das principais actividades da Companhia, que continuaram a ser relativas a 
publicidade.  A situação econômica e resultados estão expressos nas contas anuais anexas, tendo o resultado 
Liquido atingido MOP 1,288,874 e a Situação Líquida MOP 10,027,162. 

 
Pelo Conselho de Administração, 31 de Julho de 2023. 
 
Administrador Executivo     Administrador 
 
Yoann Frédéric EI Jaouhari      Juliette Ccile Marie Vigier p. Mouchonnet 

 
 

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas 
 

Para os accionistas da 
JCDecaux (Macau), Limitada 
(Sociedade de responsabilidade limitada, registada em Macau) 

As demonstrações financeiras resumidas anexas, constantes, que compreendem o balanço resumido em 31 de 
Dezembro de 2022, são extraídas das demonstrações financeiras auditadas da JCDecaux (Macau), Limitada 
relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modificada 
sobre essas demonstrações financeiras no nosso relatório datado de 31 de Julho de 2023. Essas demonstrações 
financeiras e as demonstrações financeiras resumidas não reflectem os efeitos de acontecimentos subsequentes à 
data do nosso relatório (31 de Julho de 2023,) sobre essas demonstrações financeiras. 

As demonstrações financeiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato 
Financeiro da Região Administrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações financeiras resumidas 
não substitui a leitura das demonstrações financeiras auditadas da JCDecaux (Macau), Limitada. 
Responsabilidade do Conselho de Administração pelas Demonstrações Financeiras Resumidas 

O conselho de administração pela preparação de um resumo das demonstrações financeiras auditadas de acordo 
com do Lei n.º 14/96/M. 

Responsabilidade do Auditor 

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações financeiras resumidas baseada nos 
nossos procedimentos, os quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 
810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Financeiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria. 

Opinião 

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas extraídas das demonstrações financeiras auditadas da 
JCDecaux (Macau), Limitada relativas ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os 
aspectos materiais, com essas demonstrações financeiras, de acordo com do Lei n.º 14/96/M. 
 

 

 
Ieong Lai Kun, Auditor de Contas 
KPMG Sociedade de Auditores  
12 Andar, B & C 
Finance and IT Center of Macau 
No. 320, Avenida Doutor Mário Soares 
Macau, 31 de Julho de 2023 
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Relatório do Conselho de Administração

O Conselho de Administração vem apresentar o relatório e contas da Companhia do exercício �ndo em 31 de Dezembro de 2022.

Não houve mudança na natureza das principais actividades da Companhia, que continuaram a ser relativas a publicidade.  A situação 
econômica e resultados estão expressos nas contas anuais anexas, tendo o resultado Liquido atingido MOP 1,288,874 e a Situação Líqui-
da MOP 10,027,162.

Pelo Conselho de Administração, 31 de Julho de 2023.

Administrador Executivo Administrador

Yoann Frédéric EI Jaouhari Juliette Cécile Marie Vigier ép. Mouchonnet

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da
JCDecaux (Macau), Limitada
(Sociedade de responsabilidade limitada, registada em Macau)

As demonstrações �nanceiras resumidas anexas, constantes, que compreendem o balanço resumido em 31 de Dezembro de 2022, são 
extraídas das demonstrações �nanceiras auditadas da JCDecaux (Macau), Limitada relativas ao exercício �ndo em 31 de Dezembro de 
2022. Expressámos uma opinião de auditoria não modi�cada sobre essas demonstrações �nanceiras no nosso relatório datado de 31 de 
Julho de 2023. Essas demonstrações �nanceiras e as demonstrações �nanceiras resumidas não re�ectem os efeitos de acontecimentos 
subsequentes à data do nosso relatório (31 de Julho de 2023,) sobre essas demonstrações �nanceiras.

As demonstrações �nanceiras resumidas não contêm todas as divulgações exigidas pelas Normas de Relato Financeiro da Região Ad-
ministrativa Especial de Macau. Por isso, a leitura das demonstrações �nanceiras resumidas não substitui a leitura das demonstrações 
�nanceiras auditadas da JCDecaux (Macau), Limitada.

Responsabilidade do Conselho de Administração pelas Demonstrações Financeiras Resumidas

O conselho de administração pela preparação de um resumo das demonstrações �nanceiras auditadas de acordo com do Lei n.º 14/96/M.

Responsabilidade do Auditor

A nossa responsabilidade é expressar uma opinião sobre as demonstrações �nanceiras resumidas baseada nos nossos procedimentos, os 
quais foram conduzidos de acordo com a Norma Internacional de Auditoria (ISA) 810, Trabalhos para Relatar sobre Demonstrações Fi-
nanceiras Resumidas, constante das Normas de Auditoria.

Opinião

Em nossa opinião, as demonstrações �nanceiras resumidas extraídas das demonstrações �nanceiras auditadas da JCDecaux (Macau), 
Limitada relativas ao exercício �ndo em 31 de Dezembro de 2022 são consistentes, em todos os aspectos materiais, com essas demonstra-
ções �nanceiras, de acordo com do Lei n.º 14/96/M.

Ieong Lai Kun, Auditor de Contas

KPMG Sociedade de Auditores 

12 Andar, B & C

Finance and IT Center of Macau

No. 320, Avenida Doutor Mário Soares

Macau, 31 de Julho de 2023

 $8,824.00

(Custo desta publicação $ 8 824,00)
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